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M I N ISTERIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA
DE MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR

De 11 de dezembro de 1972, deferido,
na forma dos pareceres, o requerido
no processo n.°:

Sociedade distribuidora

Cancelamento de carta-patente de
dependência, por caducidade:

A-72-2.293 - Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários Minas Ge-
rais S.A. - DIMINAS

Em São Paulo (SP) - Carta-patente
n.° A-68-889.

Instalação de dependências

A-72-2.293 - Distribuidora de Tí-
tulos e Vieres Mobiliários Minas Ge-
rais S.A. - DIMINAS.

Em São Paulo (SP) e Belo Hori-
zonte (MG).

DESPACHO DO CHEFE DA DIVRO

De 19 de dezembro de 1972, deferin-
do, na forma dos pareceres, o reque-
rido no processo n.°:

Sociedade de crédito, financiamento
e investimento

Aumento de capital - Reforma de
estatuto:.

A-72-2.482 - Bancial S.A. - Cré-
dito, Financiamento e Investimentos

De Cr$ 5.000.000,00 para 	
Cr$ 10.000.000,00.

A.G.E. de 13 de dezembro de 1972.

INSPETORIA DE BANCOS

Processo no DF. 661-72 - O Exmo.
Sr. Diretor, por despacho de 18 de
dezembro de 1972, deliberou credenciar

o Sr. Ibaté Jost, domiciliado no Rio
de Janeiro (GB), como representante
legal do European prazilian Bsnk, tom
sede em Londres - Inglaterra.

Processo no DP. 659-72 - O Exmo.
Sr. Diretor, por • despacho de 22 de
dezembro de 1972, aprovou, nos termos
do parecer, a fusão dos Ban( os da Pro-
víncia do Rio Grande do Sul 8. A.,
Nacional do Comércio S. A. e Indus-
trial e Comercial do Sul S. A., metia-
elos em Porto Alegre (RS), tendo o es- -
tabelecimento resultante a denomina-
ção de Banco Sul Brasileiro S. A. a
sede em Porto Alegre (RS), e o capital
social de Cr$ 160.000.000,90, na conlor-
midade do deliberado pelas assem-
bléias gerais extraordinária,s de 21 de
novembro de 1972, realizades às 14,00.
17,00 e 10,00 horas respectit;nmente, e
conjunta de 7.12.72..

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N° 2.893, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423 de 25-3-71, combinado
com o disposto na alínea "b" do artigo
6° do Decreto n° 48.127 de 19-4-1960
e de conformidade com o disposto nos
artigos 29 e 33 da Lei 3.780 de 12 de
julho de• 1960, combinado com o que
dispõem os artigos 558 e 59, do Decre-
to n° 53.480 de 23 de janeiro-de •964,
resolve:

Promover no Quadro de Pessoal -
Parte Permanente desta Autarquia, a
partir de 31 de março de 1972
I - Na Série de Classes de Motorista

Código CT-401
1 - Da classe 8-10 para C-12

1a) por Inerechnento
José Rosa do Prado, mat. 1.016.465

em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Levindo Severino Duarte, matricula
1.012.640, em vaga criada pelo De-
creto n' 70.283-72;

Manoel da Costa Mesquita, matri-
cula 1.015.527, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Raulino Caron, matrícula número
1.039.766, em vaga criada pelo De-
creto no 70.283-72;

Benedito José Pinheiro, matricula
1.040.744, em vaga criada pelo Decre-
to n" 70.283-72;

Hermellno Rodrigues Caldeira, ma-
tricula 1.016.930 em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72; .

Gonçalo de Souza Pacheco, matri-
cula 1.012.845, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Milton Moura de Jesus, mat. ....
1.008.533, em. vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

José Benegue, mat. 1.040.973, em
vaga criada pelo Decreto no 70.283-72;

Geraldo de Carvalho, matrícula ..
1.038.093, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Enedino Luiz Alves, mat. 1.040.978,
em vaga criada pleo Decreto número
70.283-72;

Severino Bispo Pereira, matricula
1.392.435, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Anerino Menezes dos Santos, mat.
1.013.374. em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Dorval Roberto, mat. 1.040.844, em
vaga criada pelo Decreto no 70.283-72;

Sebastião • Fernandes, matrícula ...
1.009.292, em vaga criada pelo De-
creto no 70.283-72;

Meroveu Leite, mat. 1.993.329, em
vaga criada pelo Decreto n° 70.283-72;

Lourival Pereira de Santana, rnat
1.021.367, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Ovande Meister, mat. 1.039.753, em
vaga criada pelo'Decreto n o 70.283-72;

Sebastião Vicente da Silva, matri-
cula 1.020.600, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Afonso Gemenes Sedano, matrícula
..1.016.453. em vaga criada pelo De-
creto no 740 283-72;

Enio Borsanl de Araújo, matrícula
1.012.834. em vaga criada pelo De-
creto no, 70.283-72;

Metriades Ferreira dos Santos, ma-
triculo 1.013.345, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Joel Andrade de Souza, matricula
1.016.485, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Augusto Roque da Silva, matricula
1.016.485, em vaga criada pelo De-
creto no 70.283-72;

Eleclno Souza Goudinhdr matricula
1.009.328, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Armando Pedro Pasquali, matricula
1.028.015, em vaga criada pelo Decre.
to no 70.283-72:

Amauri Barbosa Moura, matricula
1.267.979, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Ricardo Higino de Freitas, matricula
1.984.481, em vaga criada pelo De-
creto no 70.283-72;

Ozório Vieira, mat. 1.013.057, em
vaga criada pelo Decreto número ...
70.283-72;

Adolfo Rodrigues de Oliveira, ma-
trícula 1.039.737, em vaga criada pelo
Decreto ri' 70.283-72:

Pedro Consul, mat. 1.009.347, em
vaga criada pelo Decreto n° 70.283-72;

Inocêncio Ferreira Costa, matricula
1.016.935, era vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Ary Sampaio, mat. 1.013.054, em
vaga criada pelo Decreto número ....
70.283-72;

Adão Rodrigues de Almieda, matrí-
cula 1.003.419, eni vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Oscarlino José da Silva, matrícula
1.028.300, em vaga criada .pelo De-.
ereto n° 70.283-72;

REPI5E3LICA FEIDEFRATIVA DO BRASI
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'Américo Soares Rodrigues, matri-
cula 1.013.243, em vaga erinda Peio
Decreto n° 70.283-72;

Antônio Henrique dos Santt.s, ma-
tricula 1.038.069, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Manoel Pereira de Souza, matrícula
1.392.441, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Cornélio Garcia de Morais, matri-
cula 1.015.539. em vaga criada peio
Decreto no 70.283-72;

André Martins Cardoso, matrícula
1.012.643, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Reginaldo Pereira Vitória, matri-
cula 1.019.836, em vaga criada r.elo
Decreto n° 70.283-72;

Raimundo Nonato da Silva, matri-
cula 1.021.234, em vaga criada pelo
Decreto no .70.283-72;

João Ferreira de Almeida, matrí-
cula 1.016.975, em vaga criada pelo
Decreto número 70.283-72;

Daniel José de Moraes, matrícula ..
1.009.229, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72-,

José Medeiros Braga, matricula ..
1.849.809, em vaga criada pelo De-
creto n.° 70.283-72;

Hosslocker Fernandes, matricula ..
1.016.303, em vaga criada pelo Decreto
n° 70.283-72;

Hélio Aguiar, mat. 1.029.566, em
vaga criada pelo Decreto n.° 70.283-72;

Amaro Anselmo da Silva matricula
1.392.467. em vaga criada pelo De-
creto n.° 70.283-72:

Humberto Gonçalves da Paixão, ma-
trícula 1.018.032, em vaga criada pelo
Decreto no 70.282-72;

Orlando Magarete, mat. 1.028.29b.
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72; •

Francisco Cardoso Ramos, matri-
cula 1.019.220. em vaga criada pelo
Decreto no 70.283-72;
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Adauto de Souza Costa, matricula
1.392.436, em vaga criada pelo Decre-
to n° 70.283-72;	 •

Augustinho Martins Esteves,_matri-
cula 1.040.845, em vaga criada 'pelo
Decreto n° 70.283-72;

Inácio Henrique Diniz, matricula
1.392.465, em vaga criada pele Decre-
to n° 70.283-72;

João "Antônio Virmond, matricula ..
1.039.744, em vaga criada pelo Decreto
n° 70.283-72;

Oliveira Luiz, matr. 1.019.608, em
vaga criada pelo Decreto n° 70.283-72;

Joaquim Carneiro da Silva, matri-
cula 1.040.976, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

José Anacleto dos Santos, matricula
1.020.428, em vaga criada pelo De-.

•ereto "ri° 70.283-72;
Aquilino Dellagustin, matricula nú-

mero 1.028.005, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Dionisio Alves da Silva, matrícula
1.001.222, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Eram Pinto Tiago, matricula ....
1.013.418, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

IVO Sutil de Oliveira, mat. 1.028.131
em vaga criada pelo Decreto número
'l0.283-72; •

Joaquim Cruz,. matrícula 1.016.472,
em vaga criada pelo Decreto número
'70.283-72;

Bento Roger Gugelmin, matrícula
1.028.031, em vaga criada pelo De-
creto no 70283-72;

Gerson Rodrigues Pereira, matrícula
1.993.299, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Francisco 'Antônio de Oliveira, ma-
1.013.179, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283=72;

Áureo Sampaio, mat. 1.015.540, em
vaga criada pelo Decreto número ....
70.283-72;

Úbaldino Lisboa Santos, matricula
1.016.932, em vaga criada pelo Decre-
to n° 70.283-72;

Manoel ' Simôes Coelho, matrícula
1.104.368, em vaga criada pelo Decre-
to n° 70.283-72; .

Lindolfo Couto Filho, mat. 	
1.016.473, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-472;

Belmiro de Siqueira, mat. 1.016.457
em'Vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Francisco Guimarães, matricula 	
1.013.178, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Antônio Moreira Alves, matrícula 	
1.003.495, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Alexandre Ribeiro Loureiro, matri-
cula 1.038.059, em .vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Edgar Ferreira Barcelos, matricula
1.015.739, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Herdlio Lucas da Silva,. matricula
1.015.958, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Euclides de Araújo, matrícula •
1.013.422, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

José Jacinto do Nascimento, matrí-
cula 1.392.466, em vaga criada pelo
Decreto n° 70.283-72;

Geraldo Veríssimo da Silveira, ma-
tricula 1.040.979, em vaga criada 'Selo
Decreto no 70.283-72;	 .

João de' Souza Duarte. matricula,
1.392.439, em vaga criada pelo De-
creto na 70.283-72;

Artur Solon Cabral, mat. 1.028.018,
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

José da Cunha Pereira, matricula
1.016.929, em vaga criada peld De-
creto n° 70.283-72;

Alberto da Silva Rosa, matricula 	
1.013.457, em vaga criada pelo Decre-
to no 70.283-72;

José Augusto Ferreira, matrícula 	
1.040.742, em vaga criada pelo De-
creto n° 70,283-72; 	 "

Ruy de Almeida Silva, matrícula 	
1.021.355, em vaga criada pelo Decreto
no 70.283-72;

Oscar C,orrea da Silva,' matrícula
1.016.416, em vaga criada pelo De-
creto' n° 70.283-72;

Mateus Aires Siqueira, rar . :Mia n9
1.038.140, em vaga criada pelo Decre-
to 119 70.283-72;

Descia Alves da. Lima, matrícula no
1.038.081, em vaga criada pelo Decre-
to no '70.283-72;
- Raimundo de Almeida Silva, matrí-
cula no 1.021.357, em vaga criada pelo
Decreto no '70.283-72;

13albino Silva Lima, Matrícula 'nú-
mero 1.745.767, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-72;

Lafaiete da Costa Coelho, matricula
1.993.497 em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.283072;

José Cunha, mat. 1.013.420, em va-
ga criada pelo Decreto n9 .0.253=2;

'João 'Afonso, mat. 1 .020.522, érn Va-
gas criada pelo Decreto n.° 70.283-72;

Carbio Idalino Belesteros, matricula
1.068.496, em vaga criada pelo r :ac-
to no '70.283-72;	 •

Waldemar Fernandes, matricula no
1.028.392, em vaga criada pelo De-
creto n9 70.283-72;

João Ribeiro Taborda, matrícula
1.009.334, em vaga criada :Ao Decre-
to ns 70.283-72;

Ascendino Bragança, matricula nú-
mero 1.012.837, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Sebastião Crisóstomo de Moraes,
matrícula 1.993.143, em vaga criada
pelo Decreto no 70.283-72;

'
Antonio de Souza Paiva, matrícula

1.016.470, em vaga criada pelo Decre e •
to no 70.283-72;

Francisco Jarosezeysid, matricula
1.039.743, em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.283-72;	 .

Francisco Saldanha, matrícula nú-
mero 1.391.963, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.288-72;

Luiz Dlniz Estavas Sobrinho, ' me
tricula 1.040.645, em vaga criada pe15
Decreto n.° 70.283-72;

José Dias, matricula n9 1.01.650, era
vaga criada pelo Decreto no 70.283-12;

João Viegas, matricula 1.028.179, era
vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Manila Pelaggi, mat. 1.013.013, em
vaga criada pelo Decreto n9 70.283-72;
' Benedito Gonçalves, mat. 1.016.470,
e_ vaga criada pelo Decreto mimara
70.283-72;	 •

Agenor Lourenço, matricula número
1.009.356, em vaga criada pelo Deerae
to no 70.283-72;

Geraldo P:aienta da Costa, mania.
cuia no 1.001.243, em vaga criada peio
Decreto no '70.283-72;

Arildo de Oliveira Reis, matrícula na
2 99.129, em vag. criada 1-210 becre.
to número 70.283 -72;

.Adelvino Ribeiro, . matricula núme-
ro 2.108.057, em vaga criada pelo De-
creto número 70.283-72;
. João Amaral Júnior, mat. riúmero
2.091.544, em vaga criada pelo Dee
ereto n.° 70.283-72;

Mauro Lopes das Chagas, mais:folga
1.033.268, em vaga criada pelo Dama-
to n9 70.283-72;

Lourenço Femmes, matrícula númee
ro 2.099.397, em vaga criada pelo De-
ereto n9 70.283-72;

José Ramiz Dias, matricula nmern
2.099.133, em vaga criada pelo De0Se•
to n9 70.283-72;

Waldemar Henrique Barbosa, raakle
cala 2.099.098, em vaga criada pelo
Decreto no 70.283-72;

Geraldo Correio, de OliVelraa matri-
cula 2.099.059, em vaca 432494a gera
Decreto no 70.283-72e	 •

	

Antônio Oliveira Lima, mat. --	
1.040.977, em Vaga criada pelo Decre-
to n° 70.283-72;

Otávio Firmino Galdino, mat. 	
1.021.312, em vaga criada pelo Decre-
to n° 70.283-72;

Gracy Pegorario, mat. 1.993.432, em

	

vaga criada pelo Decreto número 	
70.283-72;

Durith Alves, mat. 1.013.417, em

	

vaga criada pelo Decreto número 	
70.283-72;

José Alves da Silva, mat. 1.013.051,
em vaga criada pelo Decreto número
'70.283-72;

Francisco das Chagas Santiago, ma-
tricula 1.036.048, em vaga criada peio
Decreto n° 70.283-72;
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Antonio Cai 1s Silva, matricula eia
mero 2.099.154, em vaga criada peio
Decreto, o" 70.203-72;
• Manuel raiem-ia) ao Nascimento, ma-

tricula 2.0119.276, em vaga criada p
Decreto número 70.283-72;

..1 Raiz Cid, matricula 2 097.772.
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

io Dias alichewski,  ia
2.111.039, em vaga criada pelo De-
creto n" 70.233-72;

Jerge Teles das Santos, matricula
2.109.133. em vaga criada peio De-
creto n° 70.2t33-72;

Manoel da Silva Neto, matrícula ng
2.109.132. em vaga criada pelo De-
creto n 9 70.223-72;

José Alves de Morais. matrictla
1.050.234, em vaga criada pelo la zare-
to namero 70.283-72;

Man:crio Carneiro Barbosa, matri-
cula número 2.080.442, em vaga cria-
da pelo Decreto liamero 70.283-72;

trineta Candido da Silva, matricula
2.100.0'76, em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.283-72;

Francisco Braga do Nascimento, ma-
tricula n9 2.060.487, em vaga era ia
pelo Decreto n g 70.283-72;

Adavio Tucunduva, matrícula núme-
ro 2.111.375, em vaga criada pelo De-
creto n.° 70.283-72;

Jatr Babos dos Santos, matricula
vim-teto 2.099.395, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-72;	 -

Raimundo Llbe:ato Pontes, matri-
cula 2.080.350, em vaga criada pelo.
Decreto número 70.283-72;

Abel Pinheiro de Melo, matricula nu-
mero 2.097.868. em vaga criada pelo
Decreto lig 70.283-72;

Jobeon Holanda da ,Silva, matricula
2.101.222, em vaga criada pelo Detre
to ng 70.283-72;

Francisco Xavier Neto, matricula n9
1.036.458, em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.283-72;

Raimundo Ferreira do Nascimento,
matricula ng 2.080.452, em vaga cria-
da pelo Decreto número 70.283-72;

Lindolfo Lourenço Alves, Matricula
2.01.554, em vaaa criada pelo Decre-
to ng 70.283-72;

Libelo de Lima Vaz, matricula tia-
mero 2.124.895, em vaga criada pelo
Decreto número 70.283-72:

Jorge vieira Brinco, matricula nu-
mero 2.099.316. em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-12;

Benedito da S:lva. matrícula núme-
ro 2.092.724. cm va ga criada pelo De-
creto ng 70.283-72:	 .

Paulino Lopes de Siqueira, matrí-
cula 2.093A05, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283.72;

Benjamin Caraça, matricula núme-
ro 2.116.322, em vaga criada pelo De-
creto n° 70.283-72;

Vitoriano Cardoso Nogueira, matri-
cula 2.108.454, em vaga criada pelo
Decreto número 10.283-72;

Joaquim Lima de Freitas, matricula
número 1.036.457, em vaga criada pelo
Decreto número 70.283-72;

Pedro Antonio Batista, matricula
2.100.075, em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.283-72;

Valdemar José de Araújo, matrícula
1:080.4430, em vaga criada pelo Decre-
to número 70.283-72;

Eduardo Koyola, matricula número
2.091.525, em vaga criada pelo Decre-
to número '70.283-72;

Hamilton Pereira do Nascimento,
matricula 2.109.521, em vaga iada
pelo Decreto n o 70.283-72;

Abílio Bispo de Santana, matricula
2.109.128. em vaga criada pelo Decreto'
número 70.283-72;

João Abelardo dos Santos, matri-
cula. 2.109.299, em vaga criada pelo
Decreto número 70.283-72;

José Francisco Lucena, matrícula n9
2.080.499, em vaga criada pelo De-
Greto n9 70.283-72;

José Daralão da Silva, matrícula no
8.080.402, cm vaga criada pelo De
ereto número '70.283-72;

Aurélio Marques de Oliveira, matri-
cula número 2.107.461, em vaga aria-
da pelo Decreto ng 70.283-72;

Julio Gonçalves Pereira, rnaenkula
2.109.130, em vaga .criaria pelo Decee-
to ng 70.2e3-e2;

José Gonçalves Peyroton, rattriaula
r' 2.088.242, em vaga criada rodo De-
creto n9 70.283-72;

Olavo de Jesus; matricula neltriaro
2.109.535, em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.283-72;

Gentil Candicto Rosa; matricula ag
2.083.244, cru vaga criada pelo Decre-
to ng 70.283-72;

Erotildes Custódio Dias, Matriculi
2.083.367, em vaga criada pelo Acere-
to.ng 70.288-72;

Nelson Pimentel, matricula número
2.097.768. em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.233-72;

Edgard Cunha das Santos, matri-
cula 2.110.729. em vaga ,criacia pelo
Decreto n9 70.213-72;

Ovidio Silva, matricula 2.116.318.
em vaga criada pelo Decreto no 70.286
de 1972;

Claudino Scotelaro, matrícula núme-
ro 2.099.472. em vaga criada pelo De-
creto n9 70.283-72;

Agostinho Pezente, matrícula núme-
ro 2.110.088, em vaga criada pelo De-
creto ng 70.283-72;

Ataulpho Baptista, matricula name-
ro 2.112.540, ene vaga criada peto De-
creto n9 70.283-72;

Datas Araújo de Oliveira -Borges,
matricula n9 2.092.670, em vaga cria-
da pelo Decreto n° 70.283-72;

Frans Artur Fiedler, matrícula nu-
mero 2.112.5e2, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.233-72;

Raymundo Camilo das Mercês, ma-
tricula 2.110.502, em vaea criada pelo
Decreto n g 70.283-72:

Macio Dias de Oliveira, matrlaula.
2.009.450, em vaga criada pelo De-
creto ng 70.283-72;

João Rales dos Santos, matrkula
2.109.596, em vaga criada pelo De-
creto n 9 70.283-72;
Rubens_Msealhães Leite, matrícula

2.116.324, em vaga criada g :do Decre-
to número 70.283-72;

Jose Martins da Silva, matricula ng
2.091.586, em vaga criada pelo Decre-
to ne 70.283-72;

Jo r,4 Rodrigues da Silva Soorintio,
matrícula 2.116.310, em vaga criada
pelo Decreto i-1 9 70.283-72;

Verissimo dos Santos, matrícula n°
2.091.520, em vaga criada peio be-
ereto n9 70.283-72;

Jlão BãtSta Rimos, ma l ricula nú-
mero 2.116.332, em vaga criada pelo
Dz.ereto n.° 70.283-72;

Francisco Hermogenes de Oliveira,
matrícula 2.116.233, em vaga criada
pelo Decreto n° 70.283-72;

Antonio José Gomes, matricula ml-
mero 2.141.708, am vaga criada pelo
Deert to 119 70.283-72;

Eldi Gabardo. matricula número
2.118.267, em vaga criada pelo De-
creto n9 70.283-72;

Pedro Alves Nunes. matr. número
2.112,700, em vaga criada pelo bam-
bo n9 70.283-72;

Gerardo'Caetano dos Caritos, matri-
cula n9 1.036.336, em vaga criada pela
Decreto n9 70.283-72;

Darcy Penalva Farias, matricula rie
2.112.506, em vaga criada pelo De-
creto n9 70.283-72:

Arlindo Fernandes, matricula nú-
mero • 2.083.243, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-72;

Jayme Gonçalves Laranja, matricula
número 2.083.354, em vaga criada
Decreto ng 70.283-72;

Geraldo Oswaldo da Silva, matri-
cula ng 2.052.843, em vaga criada pêlo
Decreto ng 70.283-72;

Expedito Rodrigues Gurgel. matrí-
cula n9 2.088.611, em vaga criada peia
Decreto ng 70.283-72;

Nilton Munhoz Freitas, matricula n°
2.051.928, em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.283-72;

Roberto Victorino de Andrade, ma-
tricula 2.099.300, em vaga criada pele
Decreto n9 70.283-72;

Alcides Vicente de Melo, matrícula
número 2:092.727, em vaga criada pelo
Degreto og 70.283-72;

lb) Por antiguidade:
José Custódio Barboea, matricula n4

1.358.984, em vaga criada pelo De-
creto ng 70.213-72;

Antonio Labas, matricula número
1.019.725, em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.2133-72;

Arnald Veiga, matricula número
1.039.733. em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.233-12;
' José Barros .da Silva, matrícula ng
1.021.314, em vaga criada pelo Decre-
to n° 70.283-72;
Ubaldo Duelo da Silva, matricula n9

1.015.928, em vaga criada- pelo Decre-
to n9 e0.283-e2;

Moacyr Alves' da Silva, matrícula n9
1.842.274. em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.233-12;

aerlinclo Prata, matrícula número
1.0e5.752, em vaga criada pelo Decre-
to n° '70.2133-72:

José Berriardo da Silva, matrícula
número 1.993.330, em vaga criada ;Jetts
Decreto no 70.283-72:

'Sebastião Lopes, matricula numero
1.040.1.30, em vaga criada pelo Decre-
to n 9 70.283-72:

Severino Pereira da Silva, matricula
1.010.646. em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.223-72;

Geraldo Teixeira Gomes, matricula
1.993.399, em vaga criada pelo Decre-
to n° 70.283-72;

Adhemar da Silva Dias, matricula
n9 1.076.305, em vaga criada pelo De-
creto n9 70.283-72;

Nicanor Franco de Aguiar, maalcula
1.016.304, em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.2E3-72:

Nereu Gadelha de Brito, matricula
1.021.359, em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.283-72;

Geraldo Barbosa de Castro, matri-
cula 1.012.844, em vaga* criada pelo
Decreto no 70.283-72;
• Wence.slau Ruthes, matrícula núme-
ro 1.039.724. em vaga criada pelo De-
creto número 70.283-72;

Pedro Batista Pinto, matrícula nú-
mero 1.016.467, em vaga criada pelo
Decreto número 70.233-72;

Jeito Campos Júnior, matrícula ne
mero 1.013.421, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-72;

Waldete de Cerqueira, matricala
1.020.388, , em vaga criada peio Decre-
to n9 70.283-72;

José Alves Rodrigues Júnior, matri-
cula n9 1.040.840. em vaga criaria velo
Decreto n9 70.283-72:

Antonio Silveira Garoa, matrícula
número 1.016.294, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-12;

Florrano Chupe!, matrícula 'número
1.039.740. em vaga criada pelo Decreto
n9 70.283-72;

Hilário Ricardo de Oliveira, matri-
cula ng 1.012.648, em vaga criada pelo
Decreto número 70.233-72;

Oswaldo Marcon, matrícula número
1.028.304, em vaga criada pelo Decreto
ng 70.283-72;

Luis Mendes Sobrinho, matrícula ng
1.021.371, em vaga criada pelo De-
creto ng 70.283-72;

Benedito Cerqueira da Costa, matri-
cula 1.013.413, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-72:

Pedro Januário, matrícula número
1.013.423, em vaga criada pelo Decre-
to n9 70.283-72;

Luiz de Assis, matricula mimara
1.009.739, em vaga criada pelo Decre-
to ng 70.283-72;

Benedito Domingues, matrícula nú-
mero 1.029.564, em vaga criada pelo
Decreto n9 10.283-72;

João da Rocha e Silva, maLricula
n9 1.038.113, em vaga criada pelo Je-
ereto n9 70.283-72;

Antonio da Costa Lias, matricula
número 1.013.175, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

José Gonçalves Conceição, matrícula
1.040.749, em vaga criada pele De-
creto ng 70.283-72;

Octacilio Justino Marques, matri-
cula 1.021.303, em vaga criada pelo
Decreto ne 70.283-72;

Manoel Josa Lourenço, matricula
1.013.060. em vaga criada pelo De.
ereto ng 70.283-72;

Luiz Gonçalves Leal, matricula
L013.218, em vaga criada pelo Deere.
to ng 70.283-72;

Geraldo Rocha, matricula 1.038.095,
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Jose da Costa, matricula 1.993.214
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Erço de Sé. Lima, matricula 	
1.428.582, em vaga criada pelo Decre-
to 70.263-72;

João Lera Junior. mat. 1.039.760,
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

José Rodrigues, mat. 1.013.061, em
vaga criada pelo Decreto n° 70e83.72;

Josué da Silva, mat. 1.040.;48, cru
vaga criada pelo Deereto n9 70.283.72,

Manuel Marques Correia, matricul.
1.015.747, em vaga criada pelo D.
ereto ne 70.283-72;

Arlstoteles Oliveira Simão. matri-
cula 1.018.973, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-72;

João Garcia de Oliveira, matricula
1.508.047, em vaga criada pelo De-
creto n9 70.283-72;

Benedito Severino Bernardas, ma.
trícula 1.016.483, em vaga criada pela
Decreto n 9 79283-72;

Lauro Emilio Altmenn, matricule
1.028.215. em vaga criada pelo De
ereto n° 70.223-72;

Benedito Pereira Garcia, matricul:
1.016.434, em vaga criada pelo De.
ereto ng 70.283-72;

Oswaldo Fontan, mat. 1.725.296, en
vaga criada pelo I>ecreto n g 70.283-72,

Ladislau Kotelak, mat. 1.039.749
em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 70.283-72;

Joaquim Ribeiro de Castro, mata
obla 1.038,118, em vaga criada pelo
Decreto n9 70.283-72;

José Fernandes de Lima Monteiro
mat. 1.392.438, em vaga criada pelo
Decreto re 70.283-72;

Garly Schoeneli, mat. 1.028.107, er
vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Oliveira Pascoal Mideira, matricua,
1.993.598. em vaga criada pelo De-
creto n 9 70.283-72;

Antonio Taclano de LUCCI1U. matri-
cula 1.392.296 em vaga criada pele
Decreto n." 70.283-72;

Herbert Gustavo Prochonow, natra
cuia 1.015.'753,- em vaga criada peie
Decreto ia" 70.283-72;

Sebastião Machado dos Santos, ma-.
tricula 1.039.747, em vaga criada li.M(
Decreto n." 70 233-72;

João °legará da Silva, matricula
1.993.317. em vaga criada peio Decreto
n.° 70.283-72;

João F/er Sobrinho, mat. 1.021.356
em vaga criada pelo D'xrelo n.^ 70.231
de 1972;

Nilton Alves, mat. 1.008.693, ma
vaga criada pelo Decreto n." 70.283 de
1972;

Manoel Lucio dos Santos, mat. nú-
mero 1.029.565. em vaga criada pelo
Decreto na 70.283-72;

Antonio Silverio Lopes Filho. mat.
2.092.233, em vaga criada peio Decreto
n.° 70.283-72;

João Gualberto de Oliveira, matrí-
cula 2,112.304, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

José Henrique de Carvalho. matri-
cula 2.077.870, em vaga calada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Alfredo Soares de Mendonça mat.
2.101.219, em vaga criada pelo Decreto
n.° 70.283-72;

Girson Fernandes do Nascimento,
matr. 2.099.471, em vaga criada pelo
Decreto n." 70.283-72;

Lsac Lsidio de Oliveira, mat. nume-
ro 2.107.451, em vaga criada •pelo De-
creto n." 70.283-72;

Raymundo Clauctomiro de Santana
, Cuta, mat. 2.102.538, em vaga criada
pelo Decreto ra° 70.283-72;

José Fernandes de Souza, mat. nú-
mero 1.110.616 em vaga criada pelo
Decreto n.° 70..283-72;

Francisco Xavier, mat. 2.107.339,
em vaga criada pelo Decreto n.° 70.283
de 1912;



• Tarcisio Cruz, mat. 2.060.355, era
vaga criada pelo Decreto n.° 70 283
de 1972;

Rubens Cabral, matr. 2.091.449, em
Vaga criada pelo Decreto n.° 7.283-72;

Manoel Custódio. metr. 2.092.717,
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Eduardo Januário dos Santos mat.
1.080.567, em vaga criada pelo Decre-
to n.° 70.283-72;

Arnaldo Pereira de Brito, metr. me-
mero 2.098.406 em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Hely Leite, matr. 2.092.306, em va-
ga criada pelo Decreto n.° 70.:83 de
1972;

Antenor Moreira Angelim, matr.
mero 2.107.647, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Arnaldo Ferreira de Oliveira, mat.
2.108.985 em vaga criada pelo Decreto
n.° 70.283-72;

José Deoclecio Reis, metr. número
2.110.734, em vaga criada pelo Decreto
n.° 70.283-72;

• Edison Alves Vieira, mate. numero
2.100.077, em vaga criada pelo Decreto
n.° 70.283-72;

Adolfo Lopes da Costa, mrt. número
2.109.536. em vaga criada pelo Decreto
n.° 70.283-72;

Aniceto José dos Santos, matr. nú-
mero 2.083:193. em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Almir de Paula Silva, matr. número
2.092.310, em vaga criada pelo Decre-
to n.° 70.283-72;

Henrique Machado, matr. número
2.110.094, em vaga criada pelo Decre-
to n.° 70.283-72;

Mauri Monteiro Dias, mat. numero
2.092.732, em vaga criada pelo Decreto
n.° 70.283-72:

Francisco de Barros Xavier; mele.
2.112.546, emv aga criada , pelo De-
creto n9 70.283-72.

Renato de Almeida Vasconcelos,
metr. 2.099.100, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Antonio Marinho Damasceno, mat.
2.100.078, em vaga criada pelo 'cc.:re-
to n.° 70.283-72;

Francisco de Souza Afonso, mau.
ne 2.069.334, Em vaga criada pelo De-.
ereto n.° 70.28-72;

Jesus Valério Filho, matr. número
2.062.313, em vaga criada pelo Deore-
to n.° 70.283-72;

Benedito Conceição Barbosa, matr.
2.116.275, em vaga criada pelo Decreto
n.° 70.283-72;

Adir Medeiros, metr. 2.116.274, em
vaga crida pelo Decreto n.° 70.283-72;

Almir Torres Vieira, matr. número
2.112.478 em vaga criada pelo Decre-
te) n.° 70.283-72;

Moacir Ribeiro Dias, matr. número
2.124.885, em vaga criada pelo Decre-
to n.° 70.283-72;

José Araujo, mat. 1.049.378, em
vaga criada pelo Decrete) ne 70.283-72
•Gentil D'Avila Penteado, matri-

cula 2.124.890, em vaga criada pelo
Decreto n9 79.283-72. — Eliseu Re-
zende, Diretor-Geral.

PORTARIA N 9 2.902. DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1972 .

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estiadas de Rodagem,
usando os prerrogatn,a que lhe con-
cede o item 19 do a.tigo 81, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423 de 25 de março de 1971,
combinado com o disposto na alinea
"b" do artleo n ,9do Decret) numero
48.127 de 19 de abril de 1960 e de
conformidade com o disposto ne ar-
tigo 12 do Decreto n9 61.705-67 re-
solve:

Promover no Quaero do Pessoal
Pa- te Permanente desta Autarquia, a
partir de 31 de março de 1972.

I — Na Série de Classes de Moto-
rista — Código CT-401

1 — Da Classe A-8 para B-10.
Ademar Spo,sito, mat. 2.179.563, em

vaga criada pelo Decreto número ...
70.283-72;

Manoel André de Souza, matricula
2.179.495, em vaza criada pelo De-
creto n9 70 283-72) .

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUPER N 9 62, DE 21

DE DEZEMBRO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNA13), no uso de suas atribui-
ções legais e,

Considerando que a política do
abastecimento de trigo visa facilitar
as transferências, incorporações e
desmembramentos entre as Zonas de
Consumo, para que haja equilibrio
no aproveitamento do equipamento
Industrial das empresas moageiras do
Pais;

Considerando a necessidade de re-
formular critérios normativos estabe-
lecidos no artigo 42 da Portaria
SUPER n° 137, de 7 de março de
1967, com a nova redação ceie lhe foi
dada pela Portaria SUPER n° 59, de
13 de dezembro de 1971, e finalmen-
te,

Considerando o disposto nos artigos
18 e 25 do Decreto-eli 11 210, de 27
de fevereiro de 1967, resolve:

Art. 1° O artigo 42 da Portaria
SUPER n° 137, de 7 de março de
1967, passa a ter a seguinte reda-
ção:

"Art. 42 — No dia 20 de fe-
vereiro de cada ano, ou no pri-
meiro dia útil subsequente a esta
data, às 15 (quinze) horas, ex-
clusivamente na sede do Depar-
tamento de Trigo da Superin-
tendência Nacional do Abasteci-
mento — SUNAB, serão recebi-
dos, pessoalmente, das represen-

tentes das enipre.sas interessadas,
em envelope fechado, os pedidos
de transferências. incorporaçoes
e desmembramentos que impli-
quem em mudança de zona de
Consumo, os quais seno. de
Imediato, rubricados por tAdOS
os presentes e relacionados rara
apreciação em conjunto, confor-
me a Zória a que se destinem
e decisão dentro do prazo de 10
(dez) dias.

§ 1° A proposta só será válida
quando acompanhada de com-
provante do depósito. feito em
espécie no Banco do Brasil S. A.,
da caução equivalente a 10' (dez)
vezes o maior salário-mínimo vi-
gente no País, para cada tone-
lada de capacidade de moagem
oferecida, desprezadas as frações
correspondentes a quilos e cen-
tavos.

§ 2° As importâncias caucio-
nadas na forma do . parágrafo
anterior serão restituídas às fir-
mas que tiverem suas propostas
consideradas superadas ou pre-
judicadas, logo após o estudo
previsto neste artigo, e às em-
presas -vencedoras, São togo se-
jam apresentados os documentos
hábeis para a' concretização das
transferências.

§ 3° As empresas que tiverem
suas propostas vencedoras terão
o prazo improrrogável de 90 (no-
venta) dias, a contar cia data do
oficio expedido pela SUNAB,
para apresentar a documentação
hábil indispensável à concreti-
zação das transferências. O dez-
cumprimento deste prazo carac-

G Presieeata do Instituto Nacional
do Cinema, usam.° das atribuições
que lhe Conlcre o art. 69, alinea c, do'
Decreto n9 6U.2eU, de 15 detevereiro
de 1961, e nos termos do Decreto nu-
mero 64.238, de 20 de março de 1969,
alterado peio Decreto ri9 66.597, de 20
de maio de 1970, e tendo ene vista o
que consta do Processo 9 INC
4.103-72, resolve:-

Designar Sonia Maleza Siqueira de
Souza, Amanuense, regida pela Cal',
para exercer õ encargo de AUxibar
"A" da Tabela ae Uratificaçao de Re-
presentação de Gabinete do INC. pu-
blicada no Dzario Olzczal SLI1, da 7
de abril de 1971, cujos valores foram
reajustados de acordo com o art. 7,9
do .Decreto-lei n9 1.202, de 17 de (a-
neiro de 1972, atribuindo-lhe a retri-
buição mensal de Cr$ 518,00 (euinheta
tos e *dezoito cruzeiros), a partir .de
6 de dezembro de 1972. — Carlos Gui-
marães de Matos Junior, Presidente. 1

E 10. O critério referido no
parágrafo anterior, será aplica-
do até o dia 20 de setembro de
cada ano, de forma que só per-
maneçam disponíveis, para pre-
enchimento no ano seguinte, as
capacidades cujas transferências
não estejam autorizadas até 31
de dezembro ou enquadradas no
critério estabelecido pelo pará-
grafo 5°•

§ 11. Os pedidos da espécie,
sem mudança de Zona de Con-
sumo, poderão ser apresentados
e decididos em qualquer época
do ano, dispensada a canção de
que trata o § 10 deste artigo."

Art. 20 A letra "a" do artigo 43
da Portaria SUPER n° 137, de 7 de
março de 1967, passa a ter a seguinte
redação:

• a) Dentre os moinhos a eerem
transferidos, terá preferência
aquele que oferecer maior cape-
cidade de moagem, respeitadas
as disposições do parágrafo úni-
co do artigo 18 do Decreto-lei
n° 210, de 27 de fevereiro de
1967.

Art, 3° Fica revogada a Portaria
SUPER n° 59, de 13 de dezembro de
1971.

Art. 4° Permanecem inalteradas as
demais disposições da Portaria
SUPER n° 137, de 7 de março de
1967.

Art. 5° Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação ro
Diário Oficial da União, revogadas
as disposições em contrário. — Glau-
co Carvalho, Superintendente.

PORTARIA SUPER N.° 63, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso da competência atri-
buída pelo Decreto n.° 60.450, de 13
de março de 1967, resolve:

Art. 1.0 Revogar a Portaria SUPER
n.° 29, de 24 de julho de 1972.

Art. 2.° Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogadas as
disposições em contrário. — Glauco
Carvalho, Superintendente.

UNIVtFISIDADE FEDERAL
DO -RIO DE JANEIRO

PORTARIA N.° 1.058 DE 15 DE
DE 1958 *

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, resolve: •

Demitir, de acordo com o Art. 207,
Item II, parágrafo 1.0 da Lei número
1.711, de 28 oe outubro de 1952, o ser-
vidor Edesio Carolino Jesus do cargo
de Garção, A-503.5.A da Parte Per-
'manente do Quadro único de Pessoal
desta Universidade, por . haver, com-
provadame.nte, abandonado o• cargo
que ocupa — Reitor.
PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve:

N.0 1.059 — Retificar a Portaria nú-
mero 841, de 10 de outubro de 1972,
publicada no Diário Oftc:ai de 20 sub-
seqüente que aposentou Cleodulpho
Vianna Guerra, para declarar que a
mesma deve ser tida com fundamento
no artigo 101. item Til, combinado com
o artigo 102, item I, alínea a, da Coas-

terizará a desistência, aplicando-
se o disposto no § 80 deste ar-
tigo.

§ 4° Na hipótese de a melhor
proposta não esgotar a disponi-
bilidade existente na Zona de
Consumo, serão também consi-
deradas, para efeito de aprovei-
tamento integral do saldo exis-
tente, as propostas seguintes,
obedecidas a classificação obti-
da.

§ 5° As eventuais parcelas de
capacidade de moagem remanes-
cente, em decorrência dá aplica-
ção do critério previsto no pará-
grafo anterior, só poderão ser
adjudicadas à proponente ime-
diatamente classificada, se seu
representante concordar, no ato,
com a redução da proposta ao
limite daquela disponibilidade,
não se aplicando, na hipótese,
os dispositivos das letras "b" e
"c" do artigo 43.

§ 6° A capacidade de moagem
remanescente que não for apro-
veitada, ficará em disponibilida-
de para adjudicação no exerci-
cio seguinte.

§ 7° As quantidades oferecidas
pelas empresas vencedoras terão
que ser rigorosamente obedeci-
das, observando-se o estabeleci-
do na alínea "b" do artigo 43.

§ 89 No caso de desistência de
qualquer empresa vencedora, a
caução reverterá em favor da
SUNAB. para custeio das despe-
sas do Departamento de Trigo.
Este critério não será utilizado
no caso de desistência decorren-
te da aplicação do disposto no
1 5°.

§ 9° A capacidade de moagem"
que resultar disponível face à
desistência referida no parágra-
fo anterior, será oferecida às
proponentes imediatamente me-
lhor classificadas, observadas as
normas e eritérios estabelecidos
nos parágrafos 3° e seguintes,
deste artigo. Será concedido o
prazo improrrogável. de 10 (dez)
dias, a contar da data' do efi-
cio expedido pela SUNAB, para
que seja comprovada a presta-
ção de nova caução, por parte
das empresas então selecionada-
das.

INSTITUTO NACIONAL.
DO CIN2MA

PORTARIA N9 e28 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1972

MIN!STÉFRIO DA EDUCAÇÃO
-E CULTURA



Quarta-feira 27 DIÁRIO OFICIAL (Se ão I — Parte II) Dezembro de 1972 4621
t

tituição, e não como constou, ficando
ratificados os demais termos.

N.° 1.060 — Aposentar, com funda-
mentos no artigo 101, item I, combi-
nado com o artigo 102, item I, alínea
b, da Constituição, no Quadro Unico
de Pessoal — Parte Permanente —
desta Universidade, Antonio Jeronhno
da Albuquerque — Servente, OL-104-5
— matricula n." 2.145.974 , do Escritó-
rio Técnico.

PORTARIA N.° 1.061, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal do
Riu de Janeiro, usando de atribuição
oe sua competência e, tendo em vista
o que consta do Processo na' 28.864-71

utTRJ., resolve:
Aposentar, ccm fundamento no ar-

tigo 101, item I, combinado com o ar-
tigo 102, item alínea b, da C,onsti-
tinçáo, do Qudrõ Onico de Pessoal —
Parte Permanente — desta Universi-
dade — Nelsen José Vicente — Ser-
vente — GL-104.5	 matrícula núme-
ro 2.057 509, do Museu Nacional. —

N9 1.062 — Aposentar, com fun-
damento no artigo 101, item I, com-
binado corna° artigo 102, item I, alí-
nea "b", da Constituição, no Quadro
Unico de Pessoal — Parte Permanen-
te — desta Universidade, Belarmina
Fernandes da Silva, Copeiro, A-504.6,
matricula n9 2.994.571, do Serviço
'Industrial de Alimentação.

k' PORTARIA N9 1.064, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
çào de sua competência resolve reti-
ficar a Portaria n9 599, de 12 de ou-
tubro de 1970, publicada no Diário
Oficial de 22 subsequente, para decla-
rar que a aposentadoria de José

• Martinho da Rocha, deve ser con-
siderada com fundamento no artigo
53, parágrafo 39 da Lei n9 4.881-A.
de 6 de dezembro de 1965, combinado
com o artigo 100, item II, da Cons-
tituição promulgada em 24 de ja-
neiro de 1967, com as vantagens da
agregação ao cargo em comissão,
símbolo 5-C, de Diretor do Institute
de Puericultura, em virtude de estar
amparado pela Lei n9,,1.741, de 22 de
novembro de 1952, ficando •ratificados
os demais termos..
PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Reitor da Universidade Federai

do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

No 1.066 — Conceder exoneração,
a partir de 29 de abril de 1970, a Re-
nato Rodrigues, do cargo de Escreven-
te-Datilógrafo, AF-204.7 da Parte
Ps_manente. do Quadro Unico de
Pessoal desta Universidade.

No 1.067 — Conceder exonerações
a partir de 25 de novembro de 1972, a
Dawid Krakowski, do cargo de Pro-
fes.sor Assistente, .EC-503.20, da Par-
te Permanente do Quadro Unloo de
Pessoal desta Universidade.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federai
de Alagoas, uando de atribuições de
6ua competência, resolve: .

NO 445 — Designar, de acordo com
a letra "1" do art. 25 do Estatuto
Ga Universidade, aprovado pelo De-
creto n9 66.650, de 1 de junho de 1970,
Manoel Messias Rodrigues Barbosa,
Técnico Auxiliar de Mecanização
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção Orçamentária, sím-
bolo 5-F, do Departamento de Con-
tabilidade e Finanças, criada pelo
Decreto no 70.516 de 12 de maio de
1972. — Nabuco Lopes Tavares da
Costa ,Santos, Reitor.

NO 446 — Designar, de acordo com
a letra "i" do art. 35 do Estátuto da
Universidade, aprovado pelo Decreto

n9 66.650 de 1 de junho de 1970, Ola-
vo Damasio da Silva, escriturário có-
digo AF-202-B, matrícula número
2.364.760, do Quadro Unte° de Pes-
soal, Parte Permanente, desta Uni-
versidade, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Patri-
mônio, símbolo 5-F, criada pelo De-
creto n9 70.516 de 12 de maio de
1972. — Nabuco Lopes Tavares da
Cosia Santos, Reitor.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N.° 1,530, DE 28 DE
. NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Bailia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re
solve:

Conceder .aposentaaoria, cie acorco
com o ret. 53, item I, 1 39 da Lei
nu 4.881-A, de 6 de dezembro de 196D
a Adalberto, de Carvalho, matricule
no 1.127.58. nt, cargo de Professor
Titular, do Quadro Unico de .Pessoal
- Parte Permaeente, lotado na Fa-

culdade de Faieuecia da Univeitidade
Federal da Balda. a partir de 18 de
agosto de 1972, tendo em vista o que
consta do preces ' n9 13.508-72 des-
ta Reitoria. — Lafayetle de Azevedo
Pondé, Reitor,

PORTARIA N.° 1.561, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federai
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, de
Estatuto da mesma Universidade, re
solve:

Conceder aposentadoria, de acorai
com o art. 176, Item II da Lei riú.
mero 1.711, de 28 ue outubro de 1952
a João Francisco do Sacramento, ma-
tricula n9 1.224.911 no cargo de Au-
xiliar de Necropsia, nível 9, do Qua-
dro Ulmo de Pessoal — Parte Per-
manente, lotado no Instituto de Ciên-
cias da Saúde da Universidade Fe-
deral da Bahia, tendo em vista o que
consta do processo n9 19.426-72 des-
ta Reitoria. — Lafayette de Azevedo
Pondé, Reitor.

ÉINIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No 220, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1972

Retificação

Na publicação feita no Diário
— Seção I Parte II de 9 de

outubro, faça-se a seguinte retifica.
Oto:

Onde se lê: "Antônio Calaes Les-

Leia-se: "Antonino , Calaes Lesse"
Processo no 2.259-72

Assunto: Acumulação de Cargos
Interessado: Prof. Waldir de Frei-

tas:
Onde se lê: "4-Exercendo o interes-

sado o cargo de Contador TC-302, ni-
vel 20-A.

Leia-se: "4 — Exercendo o interes-
sado o cargo de Contador TC-302,
Nível 20-A e tendo sido aprovadó em
concurso para "Auxiliar de Ensino"
nas disciplinas "Contabilidade I" e
"Contabilidade II" e desde que "aa
funções /constantes das Tabelas de
gratificações ... (fls. 3 "In fine) não
constituem cargo para efeito de
acumulação", concluímos: ..."

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE PESSOAL
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco no uso de suas atri-
buições -legais e estatutárias, resolve:

N.° 589 --. Conceder exoneração, a
partir de 2.11.72, a Bibliotecária, ni-
vel 20 — Carmen de Andrade Mello
Trajano, do Quadro 'Cínico de Pessoal
desta Universidade, lotada na Escola
de Engenharia.

N.° 590 — Conceder, exoneração, a
pedido, a partir de 18.11.72, ao Oficial
de Administração, nivel 16.0 — Ro-
dopho Mário Maranhão Moreira, do
Quadro Onico de Pessoal desta Uni-
versidade, lotado na Reitoria.

N.° 591 — Conceder exoneração a
partir de 25.2.71, a Atendente, uivei 9
— Maria Laura Araújo de Amorim, do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, lotada na Faculdade de
Medicina.

N.° 592 — Conceder exoneração a
partir de 2.8.68, ao Professor Assiste n-

 — David Jacobovitz, do Quadro
1:Mico de Pessoal desta Universidade,
lotado na Escela de Engenharia.

N.° 593 — Conceder exoneração, a
partir de 1.0 de novembro de 1970, à
Escrevente-datilógrafa. nivel 7 — Ja-
rina Pinto Foster, do Quadro Único de

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

Ata da 2373 Sessão Ordinária do
Conselho Federal de Economistas
profissionais, realizada em 29 de
novembro de 1972.

Aos vinte e nove dias do mes de no-
vembro de mil novecentos e setenta
e dois, na Avenida Paulista número
dois mil duzentos e dois, nono andar,
em São Paulo, realizou-se a ducen-
tésima trigésima sétima sessão ordi-
nária do Conselho Federal de Ecoe
iromiStas Profissidnals, sob a presi-
dência do Conselheiro Affonso Ar-
mando de Lima Vitule e a presença
dos Conselheiros lbere Gilson. Floria-
no Cavalcanti da Silva Martins, Re-
ginaid Uelze, Daniel Soriani dos San-
tos, José Roberto Faria Lima e Nel-
son Gomes Teixeira. Abertura dos
Trabalhos — As onze horas o Senhor
Presidente declara aberta a sessão,
tendo em vista o número regimental
de Conselheiros presentes. Ata — Li-
da e discutida, é aprovada a - Ata da
sessão anterior. Ordem do Dia — O
Conselheiro Iberê Gilson, com a pala-
vra, apresenta os seguintes processos
examinados pelo Conselheiro suplente
Joaquim Soter e maneou sejam apro-
vados os pareceres exarados, como se-
gue: Proc. CFEP-798-72 constituída
da Prestação de Contas relativa ao
exercício de 1971 do CREP-6 9 Região
— O Relator opina pelo encaminha-
mento dos autos aos órgãos superio-
res e, considerando procedentes as
observações feitas pela Contadoria do
CFEP, sugere se faça diligência à ori-
gem para edequar o prireSsO às nor-
mas legais. Posto em diseussão, é vo-
tado e aprovado. Proc. CFPE-761-72
— originado ,os elementos apresenta-
dos pelo CREP-6 9 Região, para com-
plementação do proc. C.171212-399-70 de
prestação de contas relativa ao exer-
cício de 1967. O Relatar considera c
processo em condições de ser enca-
minhado ao Tribunal de, Cortas da
União, como resposta ao of. 00276, de
9-6-1972, da 79 Diretoria. daquela
Corte. Posto em discussão, é votado
e aprovado. Proc. GFEP-762-72 —
Complementação do proc. 	
CFEP-400-70 de prestação de Contas
do CREP-69 Região. exercício de 1968.
Opina o Relator pelo racaminhamen-
to dos autos ao Tribunal de Contas
da União. Posto em discussão, é vo-
tado,e aprovado. Proc. CFPE-759-72
— Complementação do proc. 401-70 de
prestação de contas do CREP-69 Re-
gião, exercício de 1969. — Propõe o
Relator o encaminhvaxienot dos autee

Pessoal sesta Universidade, lotaria ne
Instituto de Micologia.

N.° 594 — Conceder exoneração, a
partir de 11.2.71, ao Desenhista, ni-
vel 12 — Roque da, Silva Torres, do
Quadro Onico de Pessoal desta Uni-
versidade, lotado no Instituto de Geo-
ciências,

PORTARIA DE PESSOAL DE 14
DE DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federa!
de Pernambuco, no uso de suas atra
bulçases legais e estatutárias, e tenda
em vista o contido no Processo UFPa.
n.° 24.102-72 resolve:

N.° 602 Conceder aposentadoria
nos termos dos artigos 101, inciso II e
102, inciso 1, , alínea a da Emench.
Constitucional n.° 1, de 17 de outubr
de 1969. a Hildebrando Pereira do.
Santos, matricula n.° 1.830.843, no cai -
go de Inspetor de Alunos, nível 10, dr
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, lotado na Faculdade de Me-
dicina.

ao Tribunal de Contas da União.
Posto em discussão, é votado e apro-
vado. Proc. CFEP-910-72 — Coinple-
-mentação do proc. CFEP-768-72 cons-
tituído do Balancete do 29 trimestr.:
de 1972 do CREP-109 Região. O Re-
lator opina pelo encaminhamento dos
autos a anspetoria-Geral de Finan •
ças do MTPS, para complementaçãe
da documentação integrante do pro-
cesso anterior de n9 768-72. Posto em
discussão, P, votado e aprovado. Proc.
CFEP-180-72 Compleinentação do
proc. CFEP-752. 72 — ba . ancete do 2"
trimestre de 1972 do CREP•7 0 Região.
Evidenciando que se trata de -comple-
mentação de piam caso. o Pelator su-
gere a,devolução dos autos à origem,
com colaboração da Contadoria de
CFEP, -para atendimento do que J.
roi exigido no processo anterior- Pos-
to em discussfie, é votado e aprovado.
— Proc. CFEP-803-72 originado nu
Retificação Orçamentária de 1972 do
CREP-8, Região. O Relatei' conside-
ra impeniosa a diligência apontada
pela Contadoria do CFEP, já que u
cobertura dos adicionais deve ser ex-
plicita. Posto em diecusstio, é votado
e aprovado. Proc. CEEP-787-72 —
constituído do Balancete do 19 tri-
mestre de 1972 do CREP-30 Região.
Observando que a Contadoria. de
CFEP se manifestou sobre a exatidão
dos elementos apresentados. o Relato,
propõe o encaminhamento do processe
à IGF do MTPS, assinaladando que
se acha completamente fora de _pra-
zo. Posto em .discussão, e votaçao c
aprovado. Pi''. CFEP-804-72 — Pro
posta Orçamentária para 1973 do
CREP-8# Região. Evicier.clando alua
um dos fatores ou exigências legais
para a arreaadação de taxas e emo-
lumentos majorados e a sua inclusas,
em orçament o o Relator propõe e
devolução do nroceeso à origem, pa-
ra adeqed-lo as normas estabelecidas.
Posto em discusslo, é vetado e apro-
vado. PT02. CFEP-785-72 Balare
cete do 39 trimestre de 1972 — CFEP
O Relator opina pelo enearninhamene
to dos autos a IGF do MTPS;- obser-
vendo que os demonstrativos estão
elaboradas com boa técnica e zelo.
Posto em discussão, é votado e apro.
vedo. Proc. CF'F,F-794-72 — Balan•
eete do 39 trimestre de 1972 do CREP
19 Região. Considerando que as pe-.
ças contábeis estão examinadas pela
Contadoria do CFEP e que as ponde-
rações Ter ela feitas dizem respeito
a acertos de contas "e não à conta.
bilização, que é correta, o Relato]
propõe o encaminhamento do proces
so à IGF do MTPS. Posto em dis-
cussão, é votado e aprovado. Proc
CEEP-806-72 Balancente do 3 0 tri.
mestre de 1972 do CREP-29 Região.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



Evidenciando. que o processe está , em
undições de ser apreeentale ao órgan

superior, o Relator prepõe sua remes-
-se à IGF do MTPS. Posto em el le-
;UsaãO, é votado e apróvadb, Proc.
CFEP499-72 Balaneete do 36s tris
mestre de 1972 do CREP -- 4 e-
eião — Considerando tempeslive. o
bem elaborado balancete em exerae, o
stelator propõe sua reitessa à ME no
Arrps. Festo era discusseiso, é votado
e aprovado.' Proc. CFEP-792-72 —
Balancete do. 39 trimeetre de 1972 do
CREP da •81s Reg4ão. Observando que
a Conselho Regional promoveu uma
suplementaçto ao orçainento vlgtnte,
ainda em fase de homologação, por
'deficiência cie elementos salbreetida
diligência, o Relator propõe a remes-
sa do, presente processo à IGF
MTPS, para cumprimento de prazos.
e ciência do CEEP de origem das res-
salvas apontadas pela 'Contadoria do

• CPEP. Posto em discussão, é votado
.e aprovado. Proc. CSEP-778-72 —
Balancete do 39 trimestre de 1972 do
CREP — 7e Região — O Relator su-
gere o encaminhamento dos elites à
IGF do MTPS .e concomitante dili-
gência à origem para complementa

e:e° dos elementos exigidos por aque-
le órgão — ministerial. posto em dis-
cussão, é votado e aprinado. Proc.
CEEP-786-72, e- • Complementação do
proc.- CFEPe746-72' de prestação de
contas do CREP 33 Região, exercício
de 1971. Considerando que a comple-
crientaç'ão do processo de tomada de
contas deve ser o mais onmpleta pos-
sível, opina o Relator pela devolução
dos autos à origem a fim 'de serem
itendidas ' as-ponderações da. Conta-

. doria do CEP e as 'conetantes de seu
parecer exarado no processo anterior.
2osto em d:eéussão, é votado e ereta
vedo. Proc. CEEP-60;) 72 — Proposta
Orçamentária do CREP — G Região'
para o exerciem de ,19 s3 Evidencian-
do que um dee fatores- ou exigências

negais •,para arrecadação de taxas e
emolumenlos majorados é a- sua- in-
clasec• rio orçamento, o Relaeoe su-
gere a . devolução do processo à orl-

e gem, para 'adegue-10 às normas esta-
belecidas. Posto em discussão, e vo-
tado e aprovado. Proc. CFEP-814-72
— Proposta Orçamentária para 1973
do CREP le Região. Destacando. que
a proposta orçamentaria em exame
está elaborado com boa técnica ape-
sar de incompleta e apresentar alguns
senões, conforme enumera a Conta-
doria .do FFEP o Reator analisa os
.lementos apresentados e sugere sua
aprovação, considerando que os deta-
lhes apontados poderão ser objeto de
futura retificação, sem quiuquei pre-
juízo ma sua - execueão. Posto em
eiscussão, é votado e aprovado, bom
recomendaçlo de dilie..ere ia concomla
tante à origem, para a' adoção' das
medidas contábeis inuclicades. Proc'.
CFEP-811-72 Balancete- da 3 9 tri-
mestre de 1072 do ORES,- 1 09 Região.
O Relator observa que o processo foi,
examinado pela Contadoria do
CPEP tendo esta feito.reParos a ai-
duns aspectos do tratalleo; no entau
to propõe o encaminhamento dos au-
tos à IGF k .MTPS. para cumpri-

' mento de prazo.' e concomitante dili-
gência à origem com as observações

• la Contadoria do Federal. Proc.
CFEP-808-72 Proposta Orçamente-
ria do CFEP, para o exercício de 1973.
Destacando que a Proposta Orçamen-
tária em exame . eatá elaborada com
clareza e boa técnica, o Relator ana-
lisa as dotações previstas', dentro de
uma Reeeita estimada em Cr$ 	
971,50e,00 para uma .Despesa fixada
em Igual importância, sendc que -nes-
ta Algemam ene 10.800.00 cemo Invesa
Mementos na exercício. Salienta. ainda,
mie nas previsões foram observadas
as novas normas adotadas quanto à
circulação rio órgão oficial de divul-
gação do CFEP, e, Principalmente em
decorrência do fato, se apresenta een-
Mimei modificação. rimas previsões de
Receita e Despesa, conforme se (tons-
:ata dos -quadros comparativos que
seompahleam a peapoeta eiei ~eus-

são. Peonclui,. rOpondo sua aprovação;
transformando a proposta da Lei de
Meios es análise, no Orçamento do
Conselho Federal- de Economistas
Profissionais, para o exercido de 1973.
Posto 'em discussão, é ectado e apro-
vado." Encerramento — Nada mais
havendo t tratar, o Senhor Presiden-
te agradece a presença (les Senhores
Oonseineiros e, às doze huras e trin-
ta minutos; dá por encerrados os tra-
balhos. dos quais, eu, Olinda Maria
Campanella, secretária ead hoe", la-
vrei a presente Ata que, lida, achada
conforme, vai assinada por mim e pe-
lo Senhor Fresidente. .

Sala das Sessões, 29 .de novembro
de 1972. — Alfonso Armando de Li-
ma Viteee,,Presiderte. -•:•• Olinda Ma-
ria Carnpanella, Secretitria.

RESOLUÇÃO Ns 651, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso. das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9,1.411, de 13 de agosto de
1951, Decreto n9 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, e

Considerando a ausência de pronun-
ciamento das várias Comissões ins-
tituídas até 31 de dezembro de . 1971,
com o-encargo de rever matérias ad-
ministrativas de interesse dos Conse-
lhos Federal e Regionais de Economis-
tas Profissionais, resolve: 	 •

I — Tornar sem efeito toda e -qual-
quer designação de Comissões, até-31
de dezembro de 1971, cujo encargo es-
teja pendente de apreciação do Ple-
nário ,do Conselho Federal de Econo-
mistas Profissionais .	 -

II .— Revogar as disposições em
contrário.,
Sala das Sessões, e de dezembro de

1972. — Alfonso Armando de Lima
Vitule, Presidente .

RESOLUÇÃO N9 652, DE 6 DE -
• DEZEMBRO DE 1972

1 O Cpisselho Fedes-3,1 de Economistas
Profissionais, no 'uso das atribuições
legais é regulamehtares conferldes
pela Lei n9 1.411, de 13 de agosto de
1951, e Decretes n9 31.794, de 17 ae
novembro -de 1952, resolve,'

Indeferir o pedido de habiliteeeo
profissional pela alínea "a" do art:
47 do Regulamento ao Sr. Antonio
Mattos	 -

Sala das áeesões. 6 de dezembro de
1972. — A//osso Armando de Linia In

-tata, Presidente.
RESOLUÇÃO' N9 653, DE 6 "DE

DEZEMBRO DE 1972,
O Conselho Federal de Economistas

Profeseionaise, no uso das atribuições
legais e regulamentaras conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agosto de
1951. Decreto n9 31.794. de 17 de no-
vembro de 1952. e tendo em vista o
que consta do Processo CPEP-775-72,
resolve:

Aprovar o parecer do conselheiro
Daniel Soriani dos Santos que conclui-
ra pela homologação da , decisão nú-
mero 02-72,- do C'REP-6• Região, que
dispõe sobre a substituição dó Respon-
sável pela Delegacia de Apucarana,
-PR; e designa o Economista João
Kamikawa para ocupar a função.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de
1972. -- A//osso Armando de Lima
Vitule, Presidente .

W.oeSOLUÇÃO N.° 654, DE 6-DE
DEZEMBRO DE 1972

O Conselho federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agosto de
190,1, Decreto se? 34.794, de 1:7 de .no-
vembro de 1952, e tendo em vista o
que consta do processo CFEP-736-72,
resolve: •

Manter a decisão do Conselho Regio-
nal de Neonoanista,s Profissionais da
4 ega°, negando, ao Migar em geou
de recamo, pedSdo de redução de eeso-

.

luanerztos para efetivação de registro
a 1¥udi Braatz.	 -

'ala das Sessões, 6 de dezembro de
2. — Alfonso Armando de Lima

fiiale, Presidente,
RESOLUÇÃO N9 655 DE 6 DE

DEZEMBRO DE 1972
O Conselho Federal de Economistas

Profissionais. no . uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agosto de
1951, e ' Decreto n 9 31.794, de 17 'de
novembro de 1952, e tendo em vista
o que -consta do proc. CFEP 815-72,
resolve:
• Homologar O 'resultado, da eieiçao
para a renovação do 1 9 terço de Mem.
bros efetivos e suplentes do Canse.
lho Regional de Economistas Profis-
sionais da' 4' Região. '
_Sala das Sessões, 6 de dezembro de

1972. — A//osso Armando de Lima
Vitule, Presiden re

RESOLUÇÃO N9 656 DE 6 DE.
DEZEMBRO DE 1972

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais • e regulaMentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agosto de
1951, e Decreto ,31.794, de 17 de
novembro de 1952, -é tendo em vista
o que- consta clp Proc. CFEP 812-72,
resolve:

Homologar o resultado da eteiçao
para a renovação do terço de Mem-
bros efetivos é suplentes do Conselho
Regional de Economista Profissionais
da 10° Região.	 .- -

Sala das Sessões, 6 de, dezembro de
1972. — Alfonso Armando de Lima
Vitule, Presidente.

RESOLUÇÃO N 9 651 DE C DE
• . ' DEZEMBRO DE 1972

O Conselho Federai de Economistas
Profissiorsais. no Uso 'das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9.1.411, de 13 de agosto de
1951, e Decreto n9 31.794. de- 1.7 de
iiovembro de 1952,' e tendei em vista
o que consta do Proc. CFEP 818-72,
resolve:

Homologar a Resolução n9 5941; do
Conselho 'Regional de Economistas
Profissionais, que autoriza a Presi-
dência da Entidade a promover as
adaptações e reformas na sede de En-
tidade, conjuntos números 208-210 do
Edifício do Circulo Católico, bem co-
mo a adquirir o mobiliário necessário
ao funcionamento do órgão.
. Sala, das Sessões 6 de dezembro de

1972. -a Alfonso Armando de Lima
Vitule, Presidente. • -

CONSELHO -
REGIONAL DE TÉCNICOS
•• DE AQMINISTRAÇÃO

3? Região
•

RESOLUÇÃO N° 33-72
A. Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de AdmihiStra-'
ÇãO da 3° Região, Ce- PI e Ma-, de-
signada peie Portaria. n° 5, do De-
legado Regional cio Trabalho, no
Ceará, de 27 de' fevereiro de 1970, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei n°- 4.769, de 9 de
setembro 'e 1965, regulamentada pe-
lo Decreto n° 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1°. Conceder registro, para
todos os efeitos da legislação em vi-
gor, no CRTA da 31, Região, Ce- Pi
e -Ma-, de Técnicos de Administra-
gão, asse profissionais" abaixo rela-
cionados: •	 •

a) Nos termos da letra "a" do ar-
tigo 3° da Lei n° -4.769-65:

R,eg.ne
1. Esteres Maria Coelho Tei-

xeira 	 225
2. France-dei. de	 Carvalho •

Peitou,-	
.	

226
e. Francisca Esteia Sampaio 227
4. Inrancjwa Angela Lopes

de Sotana 	  Vie
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b) Registro provisório nos termas ,
da letra "a" do artigo 30 da Lei. n°
4.769-65:
1. Luis Augusto Gonthier Pite
• ta Paheiro 	  RP-83
2. Maria Zeneide Lopes Moe
	  RP—S4

Art. 2°. Transformar em definira-
vo o regiesro provisórie dos Técnicas
de Administração abaixo discrimina-
dos:
1. Maria Aurenivea Pinheiro .

▪ 

229.
2. Wellington Campos de Araú-

jo s• 	 230
Ait. 3° Esta' Resoliição entra em

vigor a partir desta data.,
Fortaleza, 3 de novembro de 1972,
-Mcrla Carmen Barroso Mem-

bro JI — CRTA — 34 . — Ruy de
Castro e Silva — Membro J1 —
CRTA •— 3'.

1:ESOLUÇÃO N° 34-72
A -Junta interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção de 3" :Região. Ce- Pi e Ma-, dee
signada pela Portaria n.° 5, do 'Dele-1
gado Regional .do Trabalho, no Cea-1
rá, 'de 27 de 'fevereiro de 1970, nó
uso 'das' atribuições que Ihe são 'con-
feridas nela Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pe-
lo Decreto n° 61.934, de .22 de dee
zernbro de 1967,

Considerando. Cu 'e a jurisdição des-
te CRTA se estende ' ao vizinho Es-
tado do Field;

Coneiderando que este Regional
tend• recebido váfios pedidos de pro-
fissionais residentes naquele Estado;
d fim de que seja designado um re-
presentante do órgão naquela região,
atendendo-st, por cedro lado que em
Parnalba existe uma Escola de Ad-
ministração já em pleno fundente- -
n,ento e- dentro era breve formará
técnicos de Administração, S. quais,
deverão ficar habilitados a exerce-
rem legalmente Si profissão, resolve:

Art. 1°. Designar o Bacharel em
Administração, Sr. José Airton Ca-
valcante,' profissional devidamente
registrado neste Conselho' Regional
sob' o n° 217, representante deste
CRTA dre todo o território do Piauí, •
cabendo-lhe no exercício dessas fun-
ções, as atrilAições de orientar os
profissienais nos processos de pedi-
aoe de ineerição, entrega dos forme-
lários coseipetentese transmissão de
avisos vários de interesse da classe,
bem como manter estreita corres-
pondéocin com a sede , do Conse-
lho;

Art. 2°. No desempenho das ditas
funções, u representante em apreço
pudera promover campanhas de es-
clarecimentos junto aos integrantes
da classe e 'às empresas públicas e
privad •s, visando o prestigie da ca-
tegorià profissional no seio da opi-
nião , pública; .	 ,

Art. 30 . Esta Resolução entrará
em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Fortaleza, 3 de novembro de 1972.-
- Marta Carmen Barroso — Mem-
bro JT — CRTA — 3'. — Ruy de
Castro Silva — Membro JI —
CRTA -- 3".

.4

A Junta Interventora do Conselho-
Regional de Técnicos de Administre.-
çtto da 3' Região, Ce- Pi e Ma-, 'de-
signada pela Portaria n° 5, do De-
legado Regional do Trabalho, no
Ceará, de 2/ de fevereiro de .1970, no
mo das atribuições que lhe Mo con-
feridas pela Lei n° 4.769, de 9 .de
setembro de 1965. regulamentada pe-
lo Decreto n.° '1.934: de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:	 .

Art. 1°. Cancelar por motivo - de
falecimento, o registro de nes CETA
— 1200 e CRTÀ — 64 deste Conselho
Regional du Tecnicos de Administra-
ção da 3' Região, concedido a Item..
ciaceo de Assis Leitão, nos termos da
letra "c" do artigo 30 da Lei núme-
ro ' 4.769-65. conforme Resolução
CePTA n° 27-69, cie 25.6.1960.

_ RESOLUÇÃO No 35-72

,
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Art. r. Esta Resolução entra em
vigor a pai tir desta data.

Fortaleza, 22 d, novembro de 1972.
— Maria Carmen Barroso — Mem-
bro JI	 CRTA	 3'. — Ruy
Castro e Silva — Membro JI —
CRTA — 3'.

RESOLUÇAO N° 36-72
•A Junta Interventora do Conselho

Regidnal de Técniços de Administra-
çao da "a Região, Ce- Pi e Ma-, de-
signada pela Portaria n.° 5, do De-
egado Regional do Trabalho, no

Ceará, de 27 de fevereiro de 1970.
no uso das atribuições cat a lhe ao
conferidas pela Lei n° 4.769, de 9 cle
setembro de 1965. regulamentada pe-
lo Decreto n° 61.934, de 22 ca, de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro nos ter-
mos da letra "a" do artigo 30 tia
Lei n° 4.7E9-65, por motivo de trans-
ferencia de registro já concedido an-

• teriormente pelo CRTA da 74 Região,
GB-RJ e ES, sob o n.° 2.963 para
esta 3° Região, tendo em vista o
constante do Of. CRTA — 7* Re-

, giãO, de ri° :64-72 e conforme o dis-
posto na Resolução CFTA n° 9 de 24

.de janeiro de 1972, ao seguinte pro-
fissional:

1 — Francisco Moacyr Meyer Fon-
tenelle — Reg. n° 231.

Art. 2°. Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Fortaleza, 22 de novembro de 1972.
— Maria Carmen Barroso — Mem-
bro CRTA — 3' !-•• JI 	 Ruy .'le
Castro e Silva, Membro JI	 carA
— 3'.

.n1,

7; Região
P.E.SOLUÇA0 JI — CRTA — 7'

N0 146-72
'Julgadas definitivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselho Ftegio-
nal de Técnicos de Admisistração da
7" Regi . — GB ,RJ e ES, foram
aprovados os seguintes processas:

I — No Reunião do dia 12.12.72
1. Nos termos da letra "c" do sr-

tigo 30 da Lei n° 4.769-85:
Processo n° — Nome

628-89 — Ney de Lima Figuei-
redo.

9307-72 • José Leonisse Peçanna
Cusatis.

	

9346-72	 Alberto Batista Fi-
lho.

9356-72 — Olga Ferrini de Ma-
ria.

2. Nos termos do parágrafo úni-
co do artigo 3" da Lei n° 4.769 de
1965:	 • .

Processo n° — Nome
•

	9380-72	 Osiris Raymundo Areia-
30-

3. Nss termos do disposto na Lei
n" 4.759-65, regulamentada pelo De-
creto no 61.934-67 — Pessoa Jurí-
dica:

Processo n° — Nome

PJ — 110-72 — Arthanco do Bra-
sil S.A. — Administração e Parti-
cipações.

lI — Na Reunião do dia 14
de dezembro de 1972

4. Nos termos da letra "a" do
artigo 3° da Lei ri' 4.769-65:

Processo n° — Nome
8009-69 — Orlando Rezental.
9361-72 -- Newton Fernandes de

Assumpçao.
5. NA termos da letra "c" do ar-

tigo 3° da Lei no 4.769-65:
Processo a° — Nome

•2930-68 — Richard George Blo-
Wer.

6. Nos termos do disposto na Lei
n° 4.769-6 ; ,regulamentada pelo 'De-
creto na 61.934 de 1967 -- pessoa
Janela;

Processo n° — Nome

PJ — 12-72 — SATPLA — Socie-
dade Técnica de Administração e
Planejamento de Empresas Ltda.

7. Negar registro, por falta de am-
paro legal, tendo em vista o dispos-
to na legislação e normas vigentes,
aos seguintes habilitando,:

Processo n° — Nome

4242-68 — Aida Clara Encarna-
ção.

6333-69 — Elmo Glória de Mes-
tos.

8151-69 — Maria de Iourdes ArOso
Mendes.

9322-72 — Anilton Melro.
8. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 15 de dewaa

bro de 1971. — Emmanuel Calheiros
Sodré, Presidente da Junta Inter-
ventora — Port. DRT-GB n° 23 ce
1970.

ItEsammu) JI cum, -- 7'
N° 147-72

A Junta Interventora 170 Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da . Região — GB, RJ e ES,
designada pelas Portarias DRT-GB,
n° 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB n° 1, de 15 de maio de 1971, no
uso de suas atribuições que lhe eeo
conferidas pela Lei n 9 4.769, de 9
de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto n° 61.934, de 22 de de-
zembro de 1987, resolve:

Art. 19 Atribuir registro no CRTA
da 7" aegiãa — GB, RJ e ES, nos
termos da letra "a" do artigo 30 da
Lei n° 49 .769-65, aos seguintes pro-
fissionais:

I — Registro Definitivo
CRS.A n° 3463 — Newton Fer-

nandes de Assurnpção.
II — Registro Provisório

1. CRTA n° 191 — Orlando
zental.

Art. 2". Tornar definitivo os re-
gistros provisórios no CRTA da 7'
Região — GB, RJ e ES, sob os nú-
meros RIP 105 e RA. 30, ce
Bacharel e Administração, respec-
tivamente, aos seguintes profisslo-

1. CRIaa no 3484 — José Gonçal-
ves Brazuna.

2. CRTA n° 3465 — Ibere Bezerra
de Menzee.

Art. . Conceder registro so CRTA
da 7 'Região — GB, RJ e ES —
Pessoa JuNdica, nos termos do ar-
tigo 15 da Lei n° 4769-65, às seguin-
tes firmas:

1. CRTA n° PJ 97 — Arthanco
Brasil S.A. — Administração e Par-
ticipações

2. CATA n" PJ 98 — SATPLA —
Sociedade Técnica de Administração
e Planejamento de Empresas Ltda.

Art. 40 — Retificar .... onde se
lê no artigo 2° da Resolução JI —
CRTA — 1* n° 139, de 23.11.972, 2.
CRTA n° — 95 — Nicoçoff Au-
ditec S.A. — NASA — leia-se 2.
CRTA n° PJ — 95 — Nicoloff Au-
ditec S.A. — NASA.

Art. 5°. A presente Resolução en-
tra em 'rigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 15 de dezem-
bro de 19 , e. Emmanue/ Calheiros
Sastre, President, da Junta Inter-
ventora	 Port. DRT — GB, nú-
mero 23-70.

9; Região
RESOLUÇA0 JI CRTA. 9.0

N.° 33-72 •
A Junta Interventora no CRTA —

9.°. resolve:
Art. 1.0 atribuir número de regts-

tro para todos os efeitos da legislação
em vigor, nos eermos da alínea a) do
artigo 3.° da Lei n.° 4.769 de 9 de se-
tembro de 1965, ao bacharel em So-
ciolegia, Política e Administração Pá-
blipt.	 •

Processo:
n ine; 659 — José Roberto Pereira Mal-

a-A. 2.° — Atribuir números cle re•
gistro no CRTA — 9.° Região ao pró-
ii.ssionais que tiveram seus procassus
homologados . pela Resolução CPI'A.
n.° 279-,2, nos termos da alinea e) do
artigo 3. 0 da Lei n.' 4.'i69, de kl de se-
remexo de 1965, a:

l'rocessu:
N. 990 — Aron Slutzxy	 •

— Loshaw Waiuernar Alexan-
dre Benne	 - •

Art. es. Negar registro por fana Ub
ainpano Lega:, oe acordo coar ori1.5-
¡:osio na kg.t.siaçao e noemas vigerises,
aos seguintes nabilliandoe:

Processos:
N." 792-99 — Váente de Sant'Amia
N.° 041-68 — Jeao	 CaS-

est%
N.° 121-68 — Antonio Neotti
Na 143-68 — Lvaltio Francisco Ze-

mann
N9 151-68 — Dagoberto Heinz Haak
N.° 179-08 — Osmar Simões
N.° 183-68 — •1‘eusa Mendes 9• Je-

des
Na 190-68 — Carlos Peter Bronieere
N." 19.2-e8 . Sertoisso Hoeitgebaum
N.° 199-98 — João iViugnaine
N.° 202-ti8 — Dunion Pereira
N.° 204-98 — Egon Henrique Sclitr-

tner
N.° 203-68 — Carlos' Pedro Koerich
N.° 209-68 — Heinz Hartmann
N9 215-611 Acialmar Tariner
N.° 217-68 — Volmar Antonio Da-

ruit
N.° 223-08 — Lula Augusto Leite

loi.sNctier 230-68
— Augusto Gera ia°

Nuce
N." 234-68	 Alireno Albino Meistei
N.° 238-68 — Adolfo Heinse
N.° 249-08 — Arma Thereza Pithan

Araujo
N.° 251-68 — Jase . Levi Pacheco
N.° 259-68	 Dorumgas Attino Bet-

sega
N.° 260-68 — Mareio Jose slo~
N.° 20.568 . --; Eli Samuel Chastaiu
N.° 269-68 — Norma Dolores Cor.

rea Santos _
N." 275-68 -- Alcides Prohmann

Arco-Verde
N.° 276-58	 Kuilk
N.° 281-68 — Ilson Rosalvo da Sil-

veira
N." 291-63 — Jayme de Moraes Viei-

ra
N,° 294-63 Manoelina Fatarriar ror.

dos Santos
N.° 296-68 Jacy da Cruz Lima •
N.° 299-68 — Pedro Paulo Hings

Colin
N.° 300-68 -a José Ribamar Gaspaa

Ferreira
N.° 302-68 — Francisco Assis Maga-

lhães
Art. 4.* Esta resolução entrara em

vigor na data de sua publicação. •
Curitiba. 6 de dezembro de 1972. —

Nivaldo Maranhão Faria — Presi-
dente JI-CRTA-9.". '

•
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

, Relação n9 253, de 1972
PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1972	 •
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1919,
resolve:

No 2.445 — Retificar a Portaria nú-
mero 1.990, de 22 de outubro de 1969,
publicada no BI no 211-69 que aposen-
tou, no Quadro de Pessoal do IPASE,
de acordo com o artigo 100, inciso I,
combinado com o artigo 101, inciso I,
alínea b, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, Carlos
Martins, matricula n° 1.995.717, na
parte relativa à fixação dos proventos,
em virtude de haver sido promovido.
por anta-alidade. do nivel 8-A, para so
nível 9-B, da Série de Classes de En-

cadernsdor, a partir de 31 de dezembro
de1967, através da Portaria n o 2.092,
de 23 de outubro de 1972, publicada no
BI no 214-72.
• O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere e artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto no Decreto no
70.792, de 4 de julho de 1972. resolve;

N9 2.498 — Designar Wilson da Mota
Fernandes, Contador, nivel 21-B, ma-
trícula no 1.697.414, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 5-1?, de
Chefe de Seção do Pesseel. da Supe-
rintendência Local no Estado do Rio
Grande do Norte (SRN), do Quadro de
Pessoal do IPASE.	 •

N° 2.447 — Designar Antonio Alves
eia Rocha. Servente, nível 5, matricula
no 2.102.127, para exercer a Função
Gratifirada, símbolo 12-F, de Encar-
regado da Turma de Serviços Gerais.
da Seção do .Pessoal, da Superin s en-
delicia. Local no Estado de Rio Grande
do Norte (SRN), do Quadro de Pessoal
do IPASE.

N° 2.448 — Designar Severino ledo
Vasconcelos Wanderley, Escriturário,
nivel 8-A, matricula n° 1.532.835, para
exercer a Função Gratificada, símbolo
12-F, de Agente de Treinamento. da
Seção do Pessoal.- da Superintendên-
cia Local no Estado do Rio Grande do
Norte (SRN), do Quadro de Pessoal do
IPASE.

O Prssidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da • atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.265, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N° 2.449 Dispensar Wilson dá Mo-
ta Fernandes, Contador, nivel 21-B,
matricula n° 1.697.414. da Função
Gratificada. símbolo 7-F. de Cheic' da
Seção Administrativa (RNA), da Su-
perintendência Local no Estado (ic Rio
Grande do Norte (SRN), do Quadro de
Pessoal do IPASE.

N° 2.450 — Designar Jadir Martins
de Andrade, Escriturário, nivel 8-A,
matrícula is° 2.096.904, para exercer a
Função Gratificada. símbolo 7-11', oe
Chefe da seção Administrativa (RNA) --
da Superintendência Local no Estado
do Rio Grande do Norte (SR19). do
Quadro de. Pessoal do IPASE. —
nOei A;rdnio Carneiro de Novaes, Pre-
sidente,
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL
DESPACHOS DO DIRETOR
Ese 14 de dezembro de 1972

HBF, n° 30.70a Trajáno Roarigues
Barroca — GB — Nego previmeeto
ao recurso impetrado por Sudi Pinto.
Barroca, mantendo assim, o cenceia-
mento de pensão, determinado às rs.
43.

HBF n0 39.707 — José de Jesus Fer-
nandes — GB — Indefiro o reajuála-
mento de pensão formulado às folhas
77-78, pela tutora nata da menor
Shirley, uma vez que, a aplicação do
disposto no Decreto 51.060-61, pois
suspenso pela Lei 43455-84.

HBF n° 63.956' a- Gestão da Costa
Pinheiro — Minas Gerais. — Indene)
a habilitação da filha, maior solteira,
Clélia de Lourdes Pinheiro, uma -vez
que a mesma é contratada, desde
1964, pára exercer cargo em órgão
de administração pública estadual, em
Minas Gerais.

Em 15 de dezembro de 1972
HBF n.° 65.718 — Lúcio Júlio Tapl

Silveira e-- R. G. do Sul — Indeiiro
o pedido de pensão mensal tempore,-
ria, formulado por Helena Tapi Sil-
veira, por absoluta falta de amparo
legal.

HBF h.° 15.904 — Absal5o Pereira •
de. Almeida — Ceará. — Indefiro o
pedido de reajustamento de pensao, •
formulado por Dona Herminia Macha-
do de Almeida, uma vez que, não mala
se aplica, o reajustamento automáti-
co,- previsto no Decreto n° 51.060-61.

HW' u° 60.836 — Bilvino Balbin0



N° 2.453 - Noinear, em caráter efe-
tivo, de acordo com o inciso II, do ar-
tigo 12, da Lei n o 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, Noelcides Crespo Gulma,
rães, ex-combatente, para exercer o
cargo de Contador, nivel 20-A, do , Qua-
dro de Pessoal do IPASE; vago em vir-
tude da promoção de Alcir Meio Por:
ciúricula.

O Presidente do instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artige 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865,-de 12 de dezembro de 1940:
considerando a autorização do Senhor
Presidente da República, contida no'
processo PR - 9.218-32, Originário da
E.M. no 1.003-72, do Departamento
Administrativo do Pesosal Civil
(DASP), resolve:

N9 2.454 - Nomear, em caráter efe-
tivo, de acordo com o inciso II, do ar-
tigo 12, da Lei n9 1.711, de 28 de outu;
bro de 1952, Severino Correia de Oli-
veira, ex-combatente, para exercer o
Cargo de Servente, nível 5, do Quadro
de Pessoal do IPASE, vago em virtude
da nomeação, por acesso, de Sinval Fe-
lix de Farias.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art.go 17. do Decreto-lei nú-
mero 2.865, , de 12 de dezembro de
1940,

Clonsiderando o disposto
49. do Decreto n9 70.178,

fevereiro de 1972, resolve:

•

no artigo
de 21 de

MINISTÉRIO

•E DO _COMÉRCIO-.

‘INSTITUTO . BRASILEIRO DO CAFÉ

PORTARIA DE il DE DEZEMBRO DE 1972

O • Presiden.e da Diretoria do Instituto Brasileiro do Café, 'no uso' de
suas atribuições legais, resolve:

N9..489 - Autorizar, de acordo com o disposto na Resolução n9 678,
de 20-5-67, da entào. Junta Administrativa do IBC, o cômputo nos assen-
tamentos individuais do inativc Guilherme da Rocha, jurisdicionado 'à

,Administração Central, do tempo decorrido entre a data da" sua dispensa
do extinta DIsIC - 16-9-46 até 30-8-49, para efeito de aposentadoria.
conseqüênc1-4 dessa averbação e. considerando que pelo Decreto n 9 81.467 .
de 1967 foi enquadrada a classe de' Carpinteiro, nivel 12, fica alterada a
Ordem P. 63-072,- de 11-2-63, para conceder ao referido funcionário, ,com
fundamento no artigo 167, item 1, combinado com o artigo 167, do Estatuto
dos Funcionários do IBC, a aposentadoria mediante proventos proporcio-

-riais a 23 (vinte e três) anos; na razão de 1/30-(hum trinta avos por ano,
acrescidos da gratificação adicional por tempo de serviço, na razão de 15%
(quinze por cento) do respectivo vencimento, ha- conformidade do artigo
146, da Lei n.° 1.711, .de -1952, 'nas bases previstas nas leis respectivas, a
saber:	 •

Proventos	 Adicional
Leis •

- Cr$
	

Cr$

	

4069-62 	

4242-63

" 4345-64

4345-64

4863.65

4863-65

4863-65

Decreto-Lei	 81-66

5368-67-

5552-68

Decreto-Lei 1073-70

Decreto-Lei 1150-71

Decreto-Lei 1202:-72

i
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de Olivélra - ' Guanabara. - Inde-
•firo o pedido de fls. 22, face a
OS-DS n. 36, de 22-8-72. .

HBF no 62.898 - João Marcohno
dos Santos Guanabara. - Homo-
logo a habilitação de D• Maria Fiera
de Lima. à percepção da pensão .nen-
sal vitalícia, na qualidade de com-
panheira, equiparada a cônjuge, nas
termos' do Decreto-lei número 	
'7485-45, devendo o pagamento do ee-
nefício, ter inicio em janeiro de 1973,
obedecido o transcurso do prazo ho-
rnologatório.

Retificações

No Diário Oficial de 4-10-1972, pá-
gina 3.432

PORTARIA N° 1.727, DE 28 DE
• SETEMBRO DE 1.972

Onde se lê:
Parte II, de abril de 1972

Leia-se:
Parte II, de 14 de abril de 1972

PORTARIA N° 1.721, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1972

•Onde se lê:
5.. Cintra Cavalcanti de Albuquerque

Leia-se:
Cintra Cavalcanti de Albuquerque

Manhães
•. Página 3.431

PORTARIA' N° 1.709, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1972.

a) por merecimento:
Onde se lê:

matrícula 191.528
Leia-se:

• matricula n° 1.911.528
b) por antiguidade:

Onde se lê:
• • Brio...Jio da Paixão

Leia-se:
. . Briolânjio da Paixão
No Diário Oficia/ de 4-10-72, página

3.432
PORTARIA No 1.729, DE 28 DE

• • Share:MBRO DE 1972
Onde se lê:

• . resolve:
Designar Maria Helena Santos

Leia-se:
. resolve:

N° 1'.729 - Designar, Maria Hele
santos

HBF n.° 26.932
Onde áe lê:

Alberto Luiz Freire

' No Diário Ofiéial Seção I, Parte II,
páginas 2.608-9, leia-se:

Portaria no 1.078
Portaria n° 1.174, de 20.7.72 -

Diário Oficial Seção I, Parte II, pág.
2.668, 2.726 e 2.727

Onde se lê:
de 20.7.72

Leia-se:
n° 1.174, de 20.7.72
Portaria' n° 1.420, de 23.5.72 -

Diário Oficial de 4-9-72, pág. 3.157
- Seção I. Parte II 	 •

Onde se lê:
... de Seção de Controle (CGS)

Leia-se:
... de Seção de Controle (CGS)
Portaria n°, 1.450, de 29.8.72 -

Diário Oficial de 5.9.72 - pág. 3.173
- Seção I, Parte II

Onde se lê:
... o disposto no Parágrafo .2° do

Decreto n° 	
Leia-se:

o disposto no 'parágrafo 2° do
art. 2.° do Decreto n." 	

Portaria no 1.478, de 30.8.72 -
Didrio Oficial de 5-9-72, página 3.174
- Seção I, Parte II -

Onde se lê:	 •
..4 Designa r Yolanda Taperino

Leia-se:
... Designar Yolanda Taperino
Portaria n.° 1.479; de 30-8-72 -

Diário Oficial de 5,9.72, pág. 3.174
Onde se lê;

... matricula n° 2.130.088
Leia-se: .•

... matricula n:° 2.130.988
Portaria n° 1.414, de 24.8.72 -

Diário Oficial de 4.9.72, página 3.157
Onde se lê:

... ao preceito servidor
.Lota-se:

... ao precitado servidor
Portaria n° 1 . 404, de 24 . 8 , 72 -

Diário Oficial de 4.9.72, pág. 3.157
Onde se lê:

... Antônio Lira do Nascimento
Leia-se:

Antônia Lira do Nascimento

• Relação n9 254, de .1972 .

PORTARIAS DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
ciência e Assistência dos Servidores do
Estado, Usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 2.425 . - Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal do IPASE, de
acordo com o parágrafo único do arti-
go 101, com os proventos fixados nos
termos do inciso I, alínea a, do artigo
102, ambos da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, acrescidos
da vantagem - prevista no art. 10, da
Lei n.° 4.345, de • 1964, a Georgeta
Franco Borges, Oficial de Seguros,
nível 14-E, matrícula n.° 1.283.103,
lotada na Superintendência Local no
Estado da Bahia (SBA).

N° 2.426 - Aposentar, no Quadro de
Pessoal do IPASE, de acordo com o In-
ciso I, do artigo 101, com os proventos
fixados nos termos da alínea b, inciso
I, do artigo 102. ambos da Constituição
da República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no ar-
tigo 10, da Lei no 4.345, de 1964, Maria
Lygla Alves, Escriturário, nível 10-B,
matrícula 1.248.597, lotada na 'Supe-
rintendência*Local no Estado da Gua-
nabara (SGB):
PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO

,	 DE 1972
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidotes do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando a autorização do Senhor
Presidente da República, _contida no
processo PR - 8.336-72, originário da
E.M. n9 981-72, do Departamento Ad-
ministrativo do Pessoal Civil (DAASP),
-"solve:

N9 2.4551 Admitir Jaildo Inácio'
da Costa e Maria de Lourdes Andrade
para empregos ue copeiro constantes
,da Tabela Analítica Provisória de'
Pessoal Temporário' e Especialista

Temporário, de Hospital dos Servido-
res da União (HSU), aprovada peia

Instrução n9'46 de 6 de outubro
1972.	 '
O Presidente do Instituto de Pre•

vidência e Assistência doa Servidora
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17; do Decreto-
lei n.oi 2.865. de 12 de dezembro de
1980, resolee:

'1n79 2.44 - Rescindir a pedido, de
acordo com o artigo 90 da Instru-
ção n.° 51, de 15 de setembro de 1969;
o contrato de Trabalho de Abrahane
Benaion Bohadana, Medico, da Ta-
bela Analítica Provisória de Pessoal
Temporário e Especia lista Temporã,
rio do Hospital dos Servidores da
União (113(1 ). .

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 1 de novembro de 1972.

N.° 2.459 - Reintegrar, nos termos
do artigo 58, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, Francisco das
Chagas Câmara Rayol, matrícula nú-
mero 1.079.125, no cargo de Escre-
vente Datilógrafo, nível 7,' do Quadro
de Pessoal do IPASE. - Manoel
Afrânio Carneiro de Nomes, presi-
dente.	 .1

22;5.4

38,10

76,20

90,46 .

• 117,60

122,13

126,65

154,51

185,41

222,48

266,98

320,00

384,00

	 4

Leia-se:
. Alberto Luiz

HBF nP 43.429
Onde se lê: -

4. Maria Lúcia Figueredo
Leia-se:

Maria Lúcia Figueiredo
Na data

Onde se lê:
s.. DS, 28 de setembro de 1972

Leia-se:
DS, 29 de setembro. de 1972

Oficial de 1.1-10-1972 - pá-
gina 3584

PORTARIA . N° 1.864, DE' 6 DE
• OUTUBRO DE 1972.._
Onde se lê;

de Chefe do Diretor do Hospital
Leia-se:

... de Chefe de Gabinete do
tor do Hospital
Portaria n° 1.847, de
gina 3584

Onoe se lê: .
Servidores da

Leia-se:
-.. Servidores da

• 'Diário Oficial de'
8.621 - Seção I -

PORTARIA N.° 1.893, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

Onde se lê:
Médico TC-801.2.B

Lela-se:
. Médico .TC-801.22.B

- IN° 1.078

Freira

União (HSU)
17.10.72, página

Parte II

União (H.SA)

5.10,72 -- pá-

Dire-

4,41

7,45

17,70

23,85

24,75-

25,80'

32,25

38,76

46,44

55,72

66,75

80,00
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PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972

N9 491 — Aposentar a funcionário Vergini Rodrigues Mala, 'Motorista,
nivel 12, lotado na Administração Central, de acordo com os artigos 101,

• inciso 1 e 102, inciso I, alínea, "b", da. Constituição Federal, mediante a
percepção de seus proventos integrais, correspondentes ao nível 12, , acres-
cidos de 2 (dois) qüinqüênios, na base de 10% (dez por cento).	 .. - • -
, N9 492 — Tendo em vista a aposentadoria concedida ao funcionário
Verginio Rodrigues Mala Motorista, nível 12, dispensá-lo das funções .de
Ajudante "A". :unto à Secretaria-Geral, cessando, em conseqüência, a
Gratificação de Representação de Gabinete, que lhe é atxibuida mensal-

. mente,
N9 493 — Designar o funcionário Sebastião da Conceição, Motorista,.

nível 10. para exercer as funções de Ajudante "A", Mito à Secretaria-Geral,
mediante a percepção da Gratificação de Representação de Gabinete, no
vaiar de . Cr$ 432.00 (quatrocentos e trinta e dois cruzeiros) mensais. ' •

.N9 494 — Investir na. função gratificada de Secretária da C01111.5.5ãO
de Finanças e Crçainenot. da Junta. Consultiva, símbolo 10-F, a Sra.
Sônia Noronha Coste -- Mauro Moitinho Malta, Presidente em exercido.

SUPERINTENDÊNCIA
. DE SEGUROS PRIVADOS

FORTARIA SUSEP N9 132, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados. usando
da competência delegada pelas Por-
tarias números 55 e 132, respectiva-
mente. de 9 de fevereiro de 1971 é 21
de junho de a971, do Ministro de Es-
tado da Indústria e do Comércio, ten-
do em vista o disposto na Resolução
número, de 16 de fevereiro de 'aba
do Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados, e o que consta do processo
SUSEP 10.230, de 1972, resolve:
Art. L° Aprovar o aumento do

capital social da Brasil Companhia de
Seguros Gerais, autorizada a funcio-
nar pelo Decreto número 5.377, de 26
de novembro de 1904, de Cr$ 	
12.000.000,00 (doze milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 14.400.000,00 (qua-
torze milhões e quatrocentos Mil cru-
zeiros), mediante aproveitamento de
parte da Reserva de Correção Mone-
tária de Imóveis.

Art. 2.° Aprovar a Incorporação,
pela sociedade mencionada no artigo
1.0, do patrimônio .liquido da Compa-
nhia Espírito Santo . de Seguros, am-
bas com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, ficando, em
consequência, elevado o capital social
da Brasil Companhia de Seguros Ge-
rais, de Cr$ 14.400.000,00 (quatorze
milhões e quatrocentos mil cruzeiros)
para Cr$ 16.000.000,00 (dezesseis mi-
lhões de cruzeiros), conforme delibe-
ração dos acionistas das referidas
'sociedades, devendo a sociedade incor-
poradora levar a uma reserva especí-
fica para futuro aumento de capital
a diferença entre o valor do patrimô-
nio líquido da sociedade incorporada
apurado na data da efetivação da
corporação e a • quantia de Cr$ ....
1.600.000,00 (um milhão e seiscentos
mil cruzeiros); ora aproveitada no
aumento do capital social.

Art. 3.° Cancelar , a autorização
para funcionamento da Companhia
Espirito Santo de Seguros, concedida
pelo Decreto número 33.909, de 25 .da
setembro de 1953, bem como a torres-
pondente Carta-Patente, como decor-
rência da operação aprovada no ar-
tigo precedente, a partir da publica-
ção, no D ldrio Oficial da União, da
certidão de arquivamento, no órgão
de Registro do Comércio, dos atos re-
lativos à inccirporação.

Art. 4.° As alterações ora apro-
vadas foram objeto de deliberação dos
acionistas da sociedade incorporadora
e dos acionistas da sociedade incor-
porada, em Assembléias Gerais Ex-
traordinárias de 31 de maio de 1972.

Art. 5.0 A Brasil . Companhia de
Seguros Gentia' assume todos os di-
reitos e obrigações da sociedade in
corporada, na forma do disposto no
artigo 152 do Decreto-lei número 2.627,
de 26 de setembro de 1940. — Décio
Vieira Veiga.

COMPANHIA ESPIRITO 'SANTO DE
SEGUROS

--C.G.C. 61.544.615
Ata da Assembléia Geral: Extraordi-

ndria da Companhia Esprito Santo
Seguros, realizada a 31 de mato de
1972:	 •
Ans.31 dias do mês de maio de 1972,

às 16 horas, na Sede Social,. à Rua
Conselheiro Crispiniano niunerd 58,
4 "'andar, presentes os acionistas que
assinaram o livro de presença, repre-
sentando hum milhão, dezenove mil
trezentos e vinte e cinco ações, ou
reja 76,64% do capitai içai -indo de
Cr$ 1:330.000,00 (hum milhão, trezen-
tos e trinta mil cruzeiros) 'realizou-se
a Assembléia Geral Extraordinária de
acordo -com o edital de convocação
publicado no -Diarto Oficial" tio Es-
tado edições de 20. 23 e 24 deste mês
e no "Diário Comércio e Indústria"
desta Capital,, das mesmas datas.
Abrindo a sessão, o Presidente da
Sociedade, Doutok Domingos Larário,
declara que, havendo número legal,
vinha, na forma dos. Estatutos, soli-
citar a indicação de um dos acionis-
tas presentes para presidir os traba-
lhos, Por aclamação é então indicado
o - Professor A. C. Pacheco e Silya
que toma assento à mesa e convida
para secretariar os trabalhos o Senhor
Acácio Moreira que afaime o rosto,
passando 'a ler o edital de convoca,

ção já referido e a seguir a "Propos-
ta, da Diretoria" relativa à incorpo-
ração prpposta pela "Brasil Cia. de
Seguros Gerais", discussão do laudo
de avaliação do patrimônio liquido a
ser incorporado e assuntos cauda-
tos, 'proposta essa concebida nos ter-
mos seguintes: -"A Diretoria da Com-
panhia Espirito Santo de Seguros, por
seus membros abaixo assinados, au-
sente por motivo de viagem ao Ex-
terior o Diretor Senhor Claude Ga-
briel Leoa Armand, com assessora-
mento do Atuário Doutor Carlos Fir-
mino de Campos e ouvido o Conselho
Fiscal, examinou a proposta de ina
corporação de nossa Companhia pela
"Brasil — Cia. de Seguros Gerais",
segundo a qual, da diferença entre
o Ativo e o Passivo de nossa Com-
panhia, estimada em Cr$ 2.344.473,96
se retiraria Cr$ 16.973,96 para aten-
dei a variações patrimoniais, resul-
tando, portanto, o património a ser
Incorporado de Cr$ 2.327.500,00 pelo
que esta atribuiria aos acionistas de
nossa Sociedade ações ordinárias, rio-
minativas, de sua emissão, do valor
nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma, cabendo a cada acionista
7 (sete) ações da Sociedade incorpo-
rada para •cada 4 (quatro) que pos-
suírem da nossa Sociedade. Julgando
do maior interesse a 'proposta, nos
termos em que está vazada, propo-
mos que, unia vez confirmado aquele
património pelo laudo dos peritos no-
meados peia incorporadora, a Assem-
bléia Geral Extraordinária, convocada
para 31 de corrente, aprove a incor-
poração em todos os seus termos, in-
clusive quanto à reavaliação .do . pa-
trimônio imobiliário e mobiliário con-
forme . narinas contidas na Resolução

-
número 3, de 1971 da "Cofie", ficando
á Diretoria investida de plenos pode-
res para tomar todas as medidas e
decisões concernentes á incorporação,
na forma do disposto no 1.° do Ar-
tigo 152 do Decreto Lei 2.627, de 18
de setembro de 1640 e continuando na
Direção da Sociedade até a publica-
ção no "Diário Oficial"- da União. da
Certidão de Arquivadiento na Junta
Comercial do Estasio, dos atos rela-
tivos à aprovação Governamental da
Incorporação deliberada peles seus
acionistas, quando ficará definitiva-
mente extinta a nessa. Sociedade. Esta
a proposta que nos cumpre apresentar,
jurao adia .o projeto de Estatuto.: da
'iBrasil,— Cia. de Seguros Gerais".
São Paulo, 15 de maio de 1972.
(a) •Domingot Larário	 Plane C.
E. Serrigny — Victor , Arthur Re-
nault". Terminada essa leitura, o
Senhor Presidente põe em discussão a
Proposta 'da Diretoria. Como a essa
altura hoúvesse chegado ao conheci-
mento , da Assembléia, trazido pela
Diretoria da Brasil Cia. de Seguros
Gerais, o laudo das Peritos por esta
nomeados, confirmando ó patrimônio
já, referido, o Doutor Orlando da Costa
Meira propõe seja integralmente apro-
vada a proposta da Diretoria, efeti-
vando-se dessa forma a incorporação
nos termos. propostos pela Brasil Cia.
de Seguros Gemia. Solicitando a pa-
lavra o Doutor Domingos Lerário apóia
a indicação do Doutor Orlando da
Costa Meira, aditando apenas que,
devendo realizar-se conforme resolu-
ção número 3, de 1971 da "Cofie" a
reavaliação do Ativo Imobiliário e Mo-
biliário já após a-incorporação do pa-
trimônio avaliado, ficá entendido que
após a incorporação dessa reavalia-
ção ao capital, a's ações resultantes
emitidas pela Brasil Cia. de Seguros
Gerais caberão aos atuais acionistas
de nossa Sociedade assim como cabe-
rão aos atuais acionistas da "Brasil"
as ações resultantes da reavaliação do
seu Ativo Mobiliário e Imobiliário.
Submetida a discussão e posterior vo-
tação a proposta do Doator Orlando
da Costa Meira com o adendo proposto
pelo Doutor Domingos Lerári, foram
proposta e adendo aprovados por una-
nimidade, pelo que o Sr. Presidente
declara consumada a incorporação fi-
cando a Diretoria investida dos na
deres necessáriot à pratica das me-
didas e,decieões roncsrustiP.s.
do com 'a lei. Não havendo quem qui..
sesse fazer uso da palavra, o senhor
Presidente congratulou-se com os pre-
sentes, cujo comparecimento agrade-
ceu, determinando a leitura da pra-
sente ata que"é lida e aprovada, após
o que encerrou a sessão.

São Paulo, 31 de maio de 1972. —
A.C. Pacheco e Silva — Presidente.

Acácio Moreira — Secretário. —
Orlando Guaracy Soares. --A. C.
Pacheco e Silva. — Acácio Moreira.
— Carlos de Albiiquerque. — Admar
Kenan. — Virgilio C. O. Ramos. —
'Joaquim António B. Aranha. — Or-
lando da Costa Malta. — Antonio
G. Gaivão. — Adão Bruno Cilia. —
Francisco Rigonelli. — Celly João
Brandiria. — Assurances Genérales de
France — IART. — pp. — Pierre C.
E. Serrigny. — Victor • Arthur Re •
nault. — João Antonio. — Armando
Borgatto. — Brasil Cia. de Seguros
Gerais. — pp. O. G. Soares Clau-
de Guérinon. — Giovanni Vizzari. —
Domingas N. 'R. Martins. — P/Inio
Carnier. — Joseph M. Baruk. ' —
Nelson F. Saraiva. — Domingos La-
rário. — Orlando de Souza Rodrigues.
— Claude Guérinon, Geraldo
Apezzato. — Antonio Tuono.
• "BRASIL" COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS
(C.a.C. n9 61.573.796)

Ata da Assembléia Geral Estraordind-
ria da Brasil Cia. de Seguros
Gerais, realizada em 31 de ~o
(te 1972.	 -
Aos 31 dias do mês de maio de

1972, às 15 horas, na Sede Social da

Brasil Cia. de Seguros Gerais, à
Rua Conselheiro Crispiniano número.
58, 11° andar, Presentes os acionis-
tas que assinaram o livro de presen-
ça, .representando 10.948,150 idea
milhões, novecentos e quarenta e al-
to mil, cento e cinqüenta) ações,'cor-
aespondentes a 91.23% . do Capital
realizado e aprovado, teve lugar a
Assembléia Geral Extraordinária
vocada por editais publicados no Dici-
rio Oficial do Estado e "Diário do
Comércio e Indústria desta Capital,
edições de 20, 23 e 24 deste ;nes.
Abrindo os trabalhos, o Presidente da
Sociedade, Professor A. C. Pacheco
e Silva declara que constatada a
existência de número legal, vinha na
forma dos Estatutos, convidar a As-
sembléia a indicar um dos acionistas
presentes para presidir os trabalhos.
Escolhido por aclamação, assume a
Presidência o Dr. Domingos Larário,
que convida para Secretários os Se-
nhores Doutores Admar Kenan e
Acácio Moreira, que tomam assento
a mesa. Assim instalada a Assem-
bléia, o Senhor Presidente manda
procede; à leitura do Edital de Con-
vocação, o que é feito, estando con-
cebido nos seguintes termos:
"Convocação — Pelo presente' são
convocados os Senhores Acionistas
desta Companhia, a se . reunirem em
Assembléia Geral Extiaordinária, na
sua Sede Social' à Rua Conselheiro
Crispiniano, 58 — 11° andar, ás 15
horas do, dia 31 do mês de rimici.cor-
rente, 'a fim de deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia: — 1° —
Aumento do Capital de Cr$ 	
12.000.000,00 (doze milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 14.400.000.00 (qua-.
torze milhões e quatrocentos mil ;ri-
zeiros) mediante incorporação de par-
te da Reserva-cie Correção Monetá-
ria. 2° — Reavaliação de bens nte-
grantes do Ativo Imobiliário e. Mo-
binário em termos da resolução nú-
mero 3-71, do Conselho de Fusão e
Incorporação de Empresas (COFIE?,
para sua integração ao Capital aci-
dai. 3° — Incorporação da Compa-
nhia Espirito Santo de Seguros, In-
clusive designação de peritos • para
apurar os ;valores líquidos do Ativo
da Companhia incorporanda. 4" —
Outras matérias correlatas com os
itens acima. .50 — Assuntos de Inte-
resse social. São Pauto, 19 de mam
de 1972. (sia) A. C. Pacheco e Silva
— Diretor-Presidente — Pierre C. E.
Serrigny —• Diretor-Superintendente,
C. Guérinon, Diretor de Operações
— Orlando Guaracy Soares, Diretor
Administrativo". A seguir, o Senhor'
Presidente declara que, havendo a
Diretoria elaborado para submeter à
Assembléia, uma proposta que inclui
todos os itens da convocação acima,
pedia ao- Senhor 10 Secretário Tia
procedesse a leitura desse documen-
to, que é do seguinte teor: — "Pro-
posta da Diretoria — A Diretoria da
Brasil — Cia. de Seguros Gerais, por
seus membros abaixo. assinados, as-
sessorada pelo Atuário Dr. Carlos
Firmino de Campos e ouvido o Con-
selho Fiscal, tendo em vista o Inte-
resse de aproveitar os incentivos fis-
cais à incorporação de Sociedades e
face aos entendimentos havidos com
a Diretoria da Companhia Espirito
Santo de Seguros, vem propor a As-
sembléia geral extraordinária a rex
convocada, o seguinte: — a) Aumen-
to do Capital Social de Cr$ 	
12.000.000,00 (doze milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 14.400.000,00 (cama
tome milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros) mediante a incorporação da
parte da Reserva de Correção Mone-
tária de Imóveis, com a consequen-
te emissão de 2.400.000 (dois milhõeS
e quatrocentas mil) ações novas, or-
dinárias, nominativas, do valor no.
minai de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) ca-
da lima, a serem distribuidas gratui-
tamente -aos acionistas possuidores do
capital de Cr$ 12.000.000,00 (doze
milhões' de cruzeiros). na proporção
de suas ações. Verificando-se fra-
çbes nessa distribuição, serão alai
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arredondadas sempre para maior, de-
duzindo-se o acrescimo do maior
acionista; b) Incorporação da Com-
panhia Espírito Santo de Seguras,
inclusive designação de peritos para
apurar o valor do respectivo patri-
mónio liquido, extimado em Cr$ ..
2.344.473,96 (dois milhões, trezentos
e quarenta e quatro mil, quatrocen-
tos e setenta e três cruzeiros e no-
venta e seis centavos) e do qual,
aprovado que seja pelo laudo dos pe-
ritos e pela Assembléia Geral daque-
la Companhia, propornos retirar a
importância de Cr$ 16.973,96 (dezes-
seis mil,. novecentos e setenta e três
cruzeiros e noventa e seis centavos?,
destinada a atender à variações pa-
trimoniais; o saldo restante, deduzido
o valor das ações da Companhia Es-
pirito Santo de Seguros que já com-.
tain do patrimônio da Brasil, ou se-
jam, Cr$ 727.500,00 ;setecentos e
vinte e sete mil, e quinhentos cru-
zeiros). será agregado ao capital ja
aumentado conforme proposto na alí-
nea "a'', resultando um capital total
de Cr$ 16.000.000,00 (dezesseis mi-
lhões de cruzeiros). Em consequeis-
eia dessa incorporaça.s, os atuais
acionistas • da Companhia Espirito
Santo de Segures, receberão 7 (sete)
ações da nossa Companhia para 4
(quatro) que possuirem naquela Com-
panhia. Como a Brasil possui —
727.500 (s-.e.tencentas e vinte e sete
mil' e quinhentas) ações da as-
pinto Santo, cabe-lhe, dck montan-
te a ser incorporado, a parcela
de Cr$ 1.273.123,00 (hum milhão,
duzentos e setenta e três mil, cento e
vinte e cinco cruzeiros), correspon-
dente a sua participa4ão no patrimô-
nio líquido da Espírito Santo. Dedu-
zida dessa quantia o valor nominal
das 727.500 ações que. possui da Espi-
rito Santo, resta a . quantia de ....
Cr$ 545.025.00 (quinhentos e qua-
renta e cinco mil seiscentos e vinte
e cinco cruzeirc3), que deverá ser in-
corporada ao Capital da Brasil e dis-
tribuída entre seus acionistas, na pro-
porção das ações que possuirem, obser-
vado o disposto no final do item "á",
quanto às frações que se verificarem;
c) Reavaliação dos bens integrantes
do Ativo Imobiliário e Mobiliário, tan-
to da Espírito Santo como da Brasil,
nos termos da resolução n.° 3-71 do
Conselho de Fusão e Incorporação de
Empresas (Cofie) e nomeação dos pe-
ritos para esse procedimento. Essa
reavaliação, após aprovação pela
"Cofie", dará lugar a um novo au-
mento de Capital, em próxima Assem-

propondo-se que a incorpora-
ção ao Capital dará motivo a uma
distribuição de ações . bonificadas, na
seguinte base; 1.°) Aos acionistas cia
Brasil Companhia de Seguros Gerais,
as ações resultantes do produto (ta
reavaliação do seu Ativo Mobiliário
e Imobiliário. 2.°) Aos acionistas da
Companhia Espírito Santo de Segu-
ros, as ações resultantes do produto
da reavaliação do Ativo Mobiliário e
Imobiliário da citada Companhia; d)
Esta a proposta que submetemos aos
senhores acionistas juntamente com
o projeto dos Estatutcs Sociais da
Brasil Companhia de Seguros Gerais.
São Paulo, 15 de maio de 1972. —
(aa) A. C. Pacheco e Silva. Pterre
C. E. Serrigny, Claucle Guérinon, Or-
lando Guaracy Soares, Joaquim A.
Borges Aaranha, Ddlvares Barros de
Muitos, Virgilio Carlos de Oliveira
Ramos". Terminada essa leitura, o
senhor presidente declara em dis-
cussão' a proposta da Diretoria, e não
havendo quem fizesse uso da pala-
era, 'anuncia a votação. Para enca-
minhamento da votação o Dr. Pierre
Serrigny sugere que, uma vez não ten-
do havido objeções a votação se faça
em .globo, o que é aceito. Procedida a
votação constatou-se aprovação une.-
nime da proposta da Diretoria em to-
dos os seus itens. — Foi então pelo
Senhor Presidente solicitado 'que, na
forma da lei. à. Assembléia nomeasse
os peritos que teriam de apurar o

valor do patrimônio liquido da Com-
panhia Espirito Santo de Seguros.
Por indicação do Dr. Pierre Serrigny,
acolhida por unanimidade, .foram de-
signados os Srs. Dr. Carlos Firminu
de Campos, Atuário, registro MIBA —
n.° 34; Celly João Brendim, contador,
registro CRC n.° 5.071; Dr. Armando
Ares, engenheiro, registro CREA nú-
mero 15.838. Esses peritos, que já ha-
viam previamente recebido . todos os
Livros e documentos necessários ao seu
exame, concluiram confirmando o pa-
trimônio liquido de Cr$ 2.327.500,00 a
ser incorporado na forma prescrita do
item "b" da proposta da Diretoria.
O laudo por eles apresentacro é do
teor seguinte: "Laudo de Avaliação
do Patrimônio Liquido da Companhia
Espirito Santo de Seguros" na qua-

I) Imobilizado

2) Realizado

Títulos da Dívida Pública Federal
Ações e, Debêntuies
Ações do IRB 	
Outros Títulos 	
IRB-c/Ret. Reservas e Fundos 	
Contas Correntes Sociedades Cong 	
C. Correntes-Agências e Sucursais
C. Correntes em Geral 	
Diversos 	

3) Disponível

Depósitos Bancários
Caixa 	

4) Pendentes

Apólices Emitides .

lidade de peritos nomeados na Assem-
bléia Geral Extraordinária da Brasil
_Brasil Companhia de Seguros Gerais
de 31 de maio de 1972, examinamos a
contabilidade e levantamos o inven.
tário de bens, direitos e valores com
base no balancete de 31 de março de
Companhia de Seguros Gerais de 31
demaio de 1972, examinamos a con-
tabilidade e levantamos o inventário
de bens, direitos e valores com base
no balancete de 31 de março de 1972,
verificando também as mutações ha-
vidas no Ativo e Passivo após a data
supra, decorrentes da continuidade dos
negócios sociais da Companhia Espí-
rito Santo de Seguros, que influiram
no valor do respectivo patrimônio.
Após minudentes e necessário exames,
foi levantado o seguinte balanço:..

1.358.324.16
62.185,00

902 085,51
718.955.06

43 . 670,53
243.205,25 1.907.916,33

35. 497,10
218.106,81
153.882,90
43 . 944,43

879,48
159.381,58
165.060,91

de Campos, Atuário — MIBA n.° 34 —
Celly João Brendim, contador CRC
na 5.071 — Armando Ans. engenheiro
PREA n.° 15.838". Com a palavra o
presidente da Sociedade, propõe que,
em face da aprovacão do patrimônio
líquido da Espirito Santo, conforene o
laudo acima transcrito, seja a pre-
sente sessão suspensa para que a Di-
retoria de nossa Sociedade leve esse
fato ao conhecimento da Assembléia

Geral Extraordinária da Companhia
Espirito Santo de Seguros, neste Mo-
mento reunida. Aprovada a sugestão
e suspensa a sessão e a Diretoria in-
corporada apresentou aos senhores
acionistas da Espírito Santo o laudo
dos peritos e o levantamento do pa-
trimonio liquido da mesma. Minutps
apos, reabertos os trabalhos, o Di-
retor Superintendente, em nome da
Diretoria comunica que a Assembléia
da Espirito Santo acolheu com agre-
do a comunicação e deu conhecimento
de sua decisão de aprovar a incorpo-
ração nos termos propostos pela Bra-
sil, ao mesmo tempo tomou conheci-
mento dos novos estatutos da nossa
Companhia, de que, recebeu cópia.
Com a palavra, o Presidente da So-
ciedade lembra que, em razão do au-
mento de capital realizado com a in-
corporação de parte da Reserva de
Correção Monetária de Imóveis e com
a incorporação do patrimônio da Es-
pirito Santo, tornava-se necessário al-
terar os Estatutos Sociais em seu
Art. 5.°, propondo a seguinte redação:
"Artigo 5.° — O Capital Social é de

milhões
16.000.000

ordiná-
nominal

uma,
apro-

=se-
de-
dos

Capitule
e Du-

Companhia
a fun-

de 26 de
pelos

legislação
tem

podendo
filiais ere

ou do
do Go-

a ex •
seguros doe

o defi-
Art. 4.°
é de 90
data da

de

I

seu funcionamento, prorrogável por
deliberação da Assembléia Geral me-
diante aprovação do Governo. Ca-
pitulo II — Capital — Art. 5. 0 — O
Capital Social é de Cr$ 16.00.000,00
(dezesseis milhões de cruzeiros), di-
vidido em 16.000.000 (dezesseis mi-
lhões de ações nominativas, do valor
nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma. Art. 6.° — No caso de
aumento do Capital Social terão pre-
ferência para a respectiva subscri-
ção, na proporção das ações que pos-
suirem, os acionistas qe reunirem os
requisitos exidos por lei, para -aqui-
sição de ações. — Capítulo III —
Art. 7.0 — A Sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria composta
dos seguintes membros: — 1 (um) Di-
retor Presidente!, 1 (um) Diretor $u-
perintendente, 1 (m) Diretor de Ope-
rações e 1 (um) Diretor Administra-
tivo, e Diretores sem denominação es-
pecial, em numero de até 6 (seis)
eleitos pela Assembléia Geral sendo
permitida a reeleição. § 1. 0 — Os Di-
retores com denominação expressa
serão eleitos pelo prazo de 4 (quatro)
anos, enquanto que os Diretores eem
denominação especial o serão por
um (1) ano. § 2.° — Competirá
à Assembléia Geral deliberar sobre
um número de cargos de Direto-
res sem denominação especial,, que
deyerão ser preenchidos em cada
eleição. § 3.° — Os seus' mem-
bros serão acionistas ou não' da
Sociedade. Art. 8.° — Como garantia
de sua gestão, cada Diretor antes de
entrar no exercício do cargo dará em
caução 50 (cinqüenta) ações da So-
ciedade, próprias ou de-terceiros, cau-
ção que só será levantada depois de
aprovadas' a suas contas . pela Assem-
bléia Geral. Art. 9.° — A remune:-

1) Reservas Técnicas

Isto posto, conclulmos que o patri-
mônio liquido da Companhia Espirito
Santo de Seguros se eleva a 	
Cr$ 2.237.500.00 (dois milhões trezen-
tos e vinte e sete mil e quinhentos
cruzeiros). Finalmente, esclarecemos
que os livros contábeis, fiscais e so-
cietários da Companhia Espirito San-
to de Seguros, se acham revestidos das
formalidades levais. — São Paulo, 31
de maio de 1972. — Carlos Firmino

•

Ativo

Imóveis 	
Veículos 	
Móveis, Máq., Utensilios 	 	 54.255,82
Menos: Depreciação de Bens Mó-

veis. (—) 	
Fundo de Depreciação da Cor-

reção Monetária de Bens
Móveis (—) 	

Passivo

. Reserva de Riscos não Expirados 	
Reserva Sinistros a Liquidar 	
Fundo de Garantia de Retrocessões 	
Fundos Especiais do rRB 	

2) Exigível

C/Correntes IRB 	 -
C/Correntes Socied. Congêneres 	
C/Correntes Agências e Sucursais 	
C/Correntes em Geral 	

, Comissões ta Pagar 	
Dividendos, Porcentagens e Bônus a Pagar
Diversos 	

Patrimônio Liquido 	

3) Pendentes

Prêmios e Emolumentos 'a Realizar 	

776 . 753,21

4.447,95

2.689.117,49
2.327.500.00

5.016.617,49

4.144,67
Cr$	 16.000.000,00	 (dezesseis
cie cruzeiros), dividido em
(dezesseis milhões) 	 dotações
rias, nominativas, do valor

3 .821,10 46 .290,05 1 .476. 799,21 de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
• Posta em votação, é a proposta

vada por unanimidade, em
qüência do que o Sr. Presidente

	 	 1.180.704,89 termina a transcrição da íntegra
850.257,90 novos Estatutos como segue:

, 67.393,34
60.112,80

I — Denominação, Sede, Objeto
ração. Art. 1.0 — A Brasil

502.841,26
380.223,31 de Seguros Gerais, autorizada
321.961.49 cionar pelo Decreto ne 5.377
33.163,82 novembro de 1904, reger-se-á
10.218,79 3.406.877,60 'presentes estatutos e pela

vigente. Art. 2.° — A Sociedade
sede na cidade de São Paulo,
criar/agências, Sucursais e

128.468,90
23,83 128.492,73

qualquer localidade do Brasil
Exterior, mediante atorização
verno. Art. 3.° — E' seu objeto
ploração das operações de
ramos elementares e vida, com

4.447,95 nida na legislação em vigor.
— O prazo de sua duração

5.016.617.49 (noventa) anos, a contar da
vigência do decreto de autorização
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ração fixa mensal de cada Diretor
com denominação expressa terá por
base o 'valor máximo permitido pela
legislação fiscal e deduzivel do lucro
operacional obedecendo as seguintes
proporções: Ao Diretor Superinten-
dente o valor máxiçno por beneficiá-
rio; ao Diretor-Presidente, 1/3 (um
terço); ao Diretor de Operações e
Administrativo 2/3 (dois terços) cada
um,' § 1.0 — Os Diretores sem deno-
minação especial, perceberão, mensal-
mente e conjuntamente honorários
correspondentes até 30 (trinta) salá-
rios minima,s. legais vigentes na re-
gião da Capital do Estado de São
Paulo na proporção que for fixada
anualmente, pela Diretoria. § 2.° —
Durante o período de seus mandatos,
os Diretores sem denominação espe-
cial, lige dos por vinculo empregaticio
à Sociedade, gozárão de licença dos
cargos que até então ocupavam. Ar-
tigo 10 — A Diretoria tem amplos e
ilimitados poderes para exercer a li-
vre e geral administração da Socie-
dade, cabendo-lhe especialmente; a)
Resolver • sobre aplicação dos Fundos
Sociais, contraindo obrigações e en-
cargos; h) adquirir bens sociais, ain-
da que imóveis; c) caucionar, renun-
ciar, transigir, acordar, tudo dentro
das normas e condições legais; d)
deliberar sobre a criação ou extinção
de filiais, sucursais e agencias da So-
ciedade no País; e) Convocar as As-
sembléias Gerais Ordinárias e Ex-
traordinárias; /) Conceder aos seus
membros licença até 6 (seis) meses.
com ou sem remuneração, conforme
o motivo; g) apresentar à Assem-
bléia Geral Ordinária o relatório
anual sobre a situação da Soçiedade.
§ 1.° — A Diretoria poderá constituir
procuradores judiciais e extrajudi-
ciais, criar cargos de gerencia, fazer
as respectivas nomeações, devendo
constar do instrumento do mandato
ou da nomeação, os atos e operações
que OS representantes poderão prati-
car. '§ 2.° —, A representação da So-
ciedade será exercida do seguinte

•modo: 1 — Os atos relativos -à com-
pra e venda de imóveis ou à cons-
tituição de hipoteca ou outros. gra-
vames sobre os bens desta natureza,
serão praticados pelo Diretor Supe-
rintendente ou seu substituto, estatu-
tário, sempre em conjunto com outro
Diretor ou procurador; II — Caberá
a qualquer dos diretores ou a pro-
curador constituido, a representação
da Sociedade perante as Repartições
Públicas Federais, Estaduais, Muni-

, cipais, respectivas 'autarquias, socie-
dades de economia mista e notada-
mente perante os órgãos do Sistema
Nacional de Seguros Privados, bem
como a representação em Juizo e na
emissão de apólices de seguros e nos
atos correlatos; III — Todos os de-
mais atos, que importem ou não em
obrigações para a Sociedade, serão
praticados por um Diretor com deno-
minação expressa, em conjunto com
outro Diretor ou procurador consti-
tuído. § 3.° — Todos os atos acima
poderão ser praticados isoladamente,
Por procurador, desde que constituí-
do mandatário da Sociedade através
de Diretores com poderes e compe-
tencia estatutários para a prática do
ato. § 4.° — As resoluções da Dire-
toria serão tomadas por -maioria de
votos, e constarão da ata lavrada no
livro próprio, para o que se reunirá
ordinariamente uma vez em cada mês
e extraordinariamente sempre que ne-
cessário. § 5.° — Nenhuma resolução
da Diretoria terá validade se não
contar com aprovação de, pelo menos
dois votos de Diretores com denomi-
nação, expressa.. § 6.° — Em caso de
empate nas votações da Diretoria,
prevalecerá o voto do Diretor Supe-
rintendente ou do seu substituto esta-
tutário. Art. 11 — Ao Diretor-Pre-
sidente compete: a) Convocar e pre-
sidir as reuniões da Diretoria; b)

:Presidir aos trabalhos preliminares

Gerais. Art. 12 — Ao Diretor Supe-
rintendente compete: a) Representar
a Sociedade erra Juizo ou fora dele,
e em geral, em todas as suas rela-
ções com terceiros, sem prejuízo do
disposto no art. 10; h) Executar den-
tro de suas atribuições, os presentes
estatutos e as deliberações da Dire-
toria e das Assembléias Gerais; c)
Assinar todos os instrumentos de
procuração, objeto de deliberação da
Diretoria; d) A gerência de todos os
negócios da sociedade e de todos os
seus movimentos comercial ç eco-
nómico; e) Substituir o Diretor Pre-
sidente nas suas faltas e impedimen-
tos, sem prejuízo de suas funções;
Art. 13 — Ao Diretor de Operações e
Administrativo compete a prática dos
atos necessários ao• regular funciona:,
mento da Sociedade, os quais serão
estipulados pela Diretoria através de
ata lavrada em livro próprio. Pará-
graço único Os Diretores de Ope-
rações e Administrativo serão subs-
tituídos em suas faltas ou impedi-
mentos pelo Diretor Superintendente
sem prejuízo de suas funções e iso-
ladamente, um deles, por indicação
da "Diretoria, substituirá o Diretor
Presidente nas suas faltas, impedi-
mentos de qualquer natureza, 'ou va-
cância do cargo. Art. 14 — Aos Di-
retores sem denominação especial
compete a prática dos atos que . lhes
forem determinados pela Diretoria
através de ata lavrada em livro pró-
prio. Parágrafo único — 'Os Dire-
tores sem denominação expressa
substitair-se-ão reciprocamente em
suas faltas ou impedimento, sem pre-
juízo de suas funções, mediante in-
dicação da Diretoria, através de' ata
lavrada em livro próprio. Art. 15 —
Salvo disposto no -parágrafo único do
art. 13 no caso de vaga de cargo de
Diretor os restantes nomearão dentre
os acionistas um substituto que ser-
virá até a primeira( Assembléia Ge-
ral, a qual caberá deliberar sobre o
provimento efetivo do cargo até a
terminação do mandato do substi-
tuído. Parágrafo único — No caso
de impedimento de qualquer Diretos
por motivo de licença, os demais
membros da Diretoria escolherão um
substituto provisório entre si, ou en-
tre os acionistas. Art. 16 — Ao com-
provação da investidura de quelques
cargo, efetivo ou provisório verificar-
se-á por termo lavrado em livro pró-
prio, do qual constará a prestação da
caução de que trata o art. 8.° e sere
assinado pelo Presidente e pelo Dire-
tor empossado. Capítulo IV — Con-
selho Fiscal — Art. 17 — O Conselho
Fiscal é composto de três membros
efetivos e de igual número de suplen-
tes, eleitos anualmente peia Assem-
bléia Geral Ordinária, entre os acio-
nistas ou não, conN a observância das
prescrições legais, séndo permitida a
reeleição, Parágrafo 1. 0 — Os seus
membros serão acionistas ou não e
serão domiciliados na mesma locali-
dade onde a Sociedade 'tem domici-
lio. § 2.° — A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal será fixada
anualmente pela Assembléia Geral

I 2.° O Parecer que lhes incumbe
dar sobre os balanços gerais de suas
operações, contas de lucros e perdas
e relatório de tais operações, deverá
ser entregue à Diretoria. derstro de 8
(oito) dias contados da data em que
lhes forem presentes e os demais, so-
bre outros assuntos que eseontanea-
mente deliberarem, ou sejam solicita-
dos a manifestar dentro do prazo de
3 (três) dias contados' da data da
respectiva • reunião. § 3. 0 — As atas
de suas reuniões e pareceres serão
sempre lançados em livro especial.
Art. 20 — Poderá ser criado um Con-
selho Consultivo, mediante resolução
da Diretoria, cabendo à. mesma no.
mear e destituir a qualquer tempo
seus membros, que serão em número
de 6 (seis) rio máximo. § 1. 0 — A re-
muneração será fixada pela Diretoria,
não podendo exceder de duzentos sa-
lários-minimos por ano, no conjunto,
tomando-se por base o salário-minimo
mensal vigente na Capital 'do Estado•
de São Paulo. § 2.° — O Conselho
se reunirá sempre que a Diretoria
o convocar para opinar sobre assun-
tos que por ela lhe forem subetidos.
Capitulo V — Assembléia Geral —
Art. 21 — A Assembléia Geral Or-
dinária reunir-se-á anualmente até
31 de março sob a presidência do
acionista que' for por ela indicado.
Parágrafo único — o Presidente da
Assembléia convidará 2 idois) acio-
nistas presentes para secretários da
mesa, distribuindo os traealhos entre
eles. Art. 22. — As Assembléias Ge-
rais Extraordinárias se reunirão to-
das as vezes que forem legal e regu-
larmente convocadas, constituindo-se
a mesa pela forma prescrita no Ar-
tigo anterior. Parágrafo único — Em
caso de ausência do Direto' Presiden-
te às reuniões da Diretoria e das As-
sembléias Gerais serão, respectiva-
mente, presididas e instaladas pelo
Diretor presente na ocasiãe e respei-
tada a ordene em que se acham ci-
tados nestes estatutos. Art. 23 —

-Entre o dia da primeira publicação
do anúncio de convocação e o da rea-
lizaç'ao da Assembléia O: mal, feitos de
acordo com a lei, mediará o prazo de
s (oito) dias no mínima, para a pri-
meira convocação e 5 (cieco) dias pa-
ra as convocações posteriores. — • Pa-
rágrafo único — ressalvadas as res-
trições previstas pela lei a Assem-
bléia Geral instala-se em primeira
convocação com a presença de acio-
nistas que representam no mínimo
1/4 (um quarto) do Capital Social,
com direito a voto e nas demais con-
vocações, com qualquer número. Ar-
tigo 24. — Uma vez ccnvocada a
aesembléia Geral, ficam suspensas as
transferências de ações até que seja
realizada a Assembléia, ou fique sem
efeito a convocação. Art. 25. — As
deliberações das Assembléias serão
tomadas por maioria absoluta de vo-
tos. Parágrafo único. — A cada ação
corresponde um voto. Art. 26. — Ve-
rificando-se o caso de existência de
ações objeto de comunhaes, o exercicio
dos direitos a ela referentes caberá a
quem os condóminos desingnarem pa-
ra figurar como representante junto
a Sociedade, ficando suspenso á exer-
cício ,desse direito enquanto não for
feita a designação. Art. 27. — Os
acionistas poderão fazer-se represen-
tar nas reuniões das Assembléia Ge-
rais por mandatários que sejam acio-
nistas, brasileiros, e não pertençam a
órgão da 'administração cu 'do Con-
selho Fiscal. Art. 28. — Para que
possam comparecer às Assembléias
Gerais, aos representantes legais e
aos procuradores constituídos é obri-
gatória a entrega dos respectivos do-
cumentos comprobatórios, devidamen-
te autenticados, na sede da Socieda-
de, até a véspera das reuniões. Ca-
pítulo VI — Lucros — Art. 29. —
Os lucros líquidos que se verificarem
anualmente, depois de deduzidas as
reservas exigidas pela legislação de
seguros serão assim distribuídos: a)
5%. para Constituição do Fundo de
Reserva Legal, destinado a garantir

a integridade do Capital; b) O no
cessário para a distribuição de divi.
delidos aos acionistas, por determi-
nação da Assembléia Geral, median-
te proposta da Diretoria, ouvido o
Conselho Fiscal; c) — 10% (dez por
cento) para os Diretores com denoe
minação expressa, rateado na pro-
porção dos vencimentos fixos de ca-
da um não havendo porém percen-
tagem alguma sempre que não haja
distribuição de dividenstos aos acio-
nistas, pelo menos de 6% (seis por
cento) ao anu; d) — 5% (cinco por
cento) para reserva de previdência,
destinada a suprir possíveis deficiên-
cias aaa Reservas exigidas pela Le-
gislação de ' Seguros, até o máximo de
Cr$ 3.000,00 (três mu cruzeiros),
quando cessará a obrigação dessa Re-
serva; e) — Do excedente será reti-
rado o que fixar a Assembléia Geral
para Gratilicação aos Funcionários.
a critério da Diretoria, e, do restante
1/5 çum quinto) será levado a Re-
serva Suplementar, destinada a aten-
der eventuais prejuízos a amortizar
verbas do Ativo, até atingir 20%
(vinte por cento) do Capital e 4/6
(quatro quintos) serão levados ao'
Fundo de Bonificação aos Acionistas
a ser distribuído a critério da. As-
sembléia Geial. § 10 — Quando na
distribuição do restante a que se re-
fere a alínea "e" do Art. 29 se cens-
tratar que a fração ue 1/5 (uni quina))
destinada a Reserva Suplementar faz
exceder as 207 (vinte por cento) do
Capital a que tal reserva está limi-
tada o excedente será revertido ao
Fundo de Bonificaçáo aos Acionis-
tas. § 2s — Reverterão a favor da
Sociedade .e serão levados à Conta do
Lucros e Perdas, os dividendos pres-
critos na forma da Lei. Capitulo VII
— Disposições Gerais — Art. 30. —
o exercício financeiro da Sociedade
compreende o período da de janei-
mo a 31 de dezembro. A seguir, o Se-
nhor Pressidente franqueia a palavra
a quem dela quisesse fazer uso, da
qual se serviu o Diretor Superinten-
dente para eon,gratular-se com os
acionistas, que.' da ,Brasii, quer da
Espirito Santo, pelo ato de incorpo-
ração ora concluído, ao mesmo tem-
po que manifestou seu agradecimen-
to aos seus, colegas de Direção em
ambas as Sociedades, pela valiosa co-
operação que conduziu a este resal-
tado, sem outros assuntos a tratar, o
Sr. Presidente agradeceu a presença
dos senhores acionistas 2 mandou la-
vrar a presente ata que frita lida e
aprovada vai assinada peio membros
da mesa e acionistas presentes. São
Paulo, 31 de maio de 1072. — Do-
mingos ',erário, presidente. — Akinar
Renan, Secretário. — Acdcio More i-
ra, Secretário.

Assurances génárales cie France —
AGIART pp. Cia. Brase de Imóveis
e Construções — Frano.co Palma
Travessos — Rephael Pariu — A. C.
Pacheco e Silva — Domingos Lerario
— Acdcio Moreira	 Pierre C.E.
Serringny — Carlos de Affluquerque
— Deloares Barros de Muitos — Se-
bastião Nascimento — Milton Solves
— .Orlando da Costa Meira — An-
tonio Gomes Gaivão — Armando
Borgatto — Adão Bruno Chile — Vi-
torio Di Bari — Carlos M. Dourado
— Virgílio U. O. Ramos — Marfaria
Blanes — Vicente Liberulinu A. Ne-
to — Celly J. Brandint — Victor A.
Renault — Orlando Guaracy Soares
— João Anta	 — Giosnisni Vizzari
— Domingos N.R. Martins — Plínio
Carnier — Joseph M. Bana( — Nel-
son- F.Saraiva — Joaquim A.D.
Aranha .— Francisco Rigoaclli — Or-
lando de Souza Rodrigues — Claud.e
Guérinon — Admar Itenan Edison
Bernardini.

Cópia fiel e autêntica extraída do
Livro de Assembléias Gerais, às fls.
130v a 146.	 •

(Na 50.048 — 20-12-72 — Cr$ 1.010;00)

Ordinária que os eleger. 3.0 — Não
podem ser eleitos para o Conselho
Fiscal os empregados da Companhia,
os parentes dos Diretores até o 39
grau e as pessoas inibidas por lei.
Art. 18 — Os Suplentes substituirão
os membros efetivos do Conselhe
Fiscal por ordem de votação e, no
caso de ter havido igualdade desta
o desempate será, sucessivamente pela
posse de maior número de ações, e,
ainda no caso de sobrevir empate,
caberá ao mais idoso salvo no caso
de membro efetivo eleito pela mino-
ria dissidente, cuja substituição ca-
berá então ao respectivo suplente.
Art. 19 — Aos membros efetivos cio
conselho fiscal, incumbe o que lhes
está determinado nestes estatutos e
nas leis vigentes. § 1. 0 e-- O Conse-
lho Fiscal deverá reunir-se pelo me-

' para a instalação das Assembléias nos uma vez de três em três meses.
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PORTARIA N° 136, DE 13 DE
•DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, uwario
da competência delegada pela Porta-
ria n° 55, de 9 de fevereiro de le71,
do Ministro de Estado da Indústria e
do Coméxcio, tendo em vista o ais-
posto na Resolução n° 7, de 16 de fe-
vereiro de 1967, do Conselho Nacional
de Seguros Privados, e o que con.e.a
do processo SUSEP 10.223-72, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no
art. 50 do Estatuto da Porto Segu-
ro -- Companhia de Seguros Gerais,
com sede ria cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, relativa ao LU-
'mento de seu capitai social, de 	
Cr$ 3.461.000,00 "(três milhões, qua-
trocentos e sessenta e um mil cru-
zeiros) para Cr$ 6.000.000,00 (seis
milhões de cruzeiros), mediante apro-
veitamento de reservas e fundos ais-
poniveis, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 23 de inaio
de 1972, devendo 'a Sociedade retifi-
car em Assembléia Geral Extracreli-
nária -a. realizar-se no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados a partir
da publicação-desta Portaria, a par-
. cela do aumento de capital prove-
niente de "Reserva de Correção Mo-
netária de Imóveis" de Cr$ 	

-878.553,13 (oitocentos e setenta e oito
mil, quinhentos •e cinquenta e três
crueeiros e treze centavos) para Cr$
885.798,82 .(oitocentos e oitenta .e cm-
co mil, setecentos • e .noventa e oito
cruzeiros e oitenta e dois centavos).
— Décio Vieira .Veiga.
"PORTO SEGURO" -. CQMPANHJA

D.E-SEGUROS GERAIS
C.-G. C e N" 61.198.164

Ata da Assembléia dera/ EXtraordi-
ndria realizada em 23.5.1972
Aos vinte e três dias do mês de maio

do ano de mil noyecentos e setenta
•e dois, às 15:00 horas, m sua sede s,-
cia!, à Avenida Pau-lista, número 1009
— '1°- andar,- reuniram-se os acionas-
tes da "Porto Seguro — Companhia
de Seguros Gerais". Após -verificar

pelas assinaturas apostas no respectivo
Livro de Presença, o comparecimento
de mais' de dois terços dos acionistas,
oeSenhor Diretor-Presidente, Doutor
Quirino Ferreira Neto, declarou insta-
lada a Assembléia pedindo aos acio-
nistas que elegessem o Presidenta da
Mesa. Por" aclamação foi eleito o Se-
nhor Doutor Quirino Ferreira Neto,
que após agradecer sua indicação 'n-
viciou o acionista Senhor José Rober-
to Cardoso Buena e a mim Élico Bo-
dré Quirino Ferreira, para' secretariar
os trabalhos, tendo desta feriria fica-
do constituída a Mesa Diretora da
Assembléia. Inisiando os trabalhos, so-
licitou o Senhor Presidente que fosse'
lido o Edital de Convocação publi-
cado no Diário Oficial do Estado de
São Paulo e no "Diário da Comércio e
Indústria", nós dias 12, 13 e 16 p.p.
o que fia, estando dito documento va-
zado nos seguintes termos: "Porto Se-
guro — Companhia de Seguros Ge-
rais — Assembléia Geral Extraordi-
nária — Ficam convidados os senho-
res acionistas da -Porto Seguro —
Companhia de Seguros Gerais", a re-

• unirem-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária, na sede social à Avenida
Paulista, número 1009 — 7.0 andar,
nesta cidade, no próximo dia 23 de
maio de 1972. às 15:00- horas, a fim
de deliberarem sobre a seguinte Or-
dem do Dia: a) Aumento de Capital
Social ' mediante incorporação de . re-
servas e consequente alteração do art.
5° dos Estatutos Sociais; b) Outros
Rssuntos de interesse social. São Pau-
ele 10 de máio de 1972. (ass.) Doutor
Quirino Ferreira Neto, biretor-P.'esi-
:lente Doutor José Armando Affonse-
ra; Diretor Vice-Presidente — Sennor
José de Miranda Albert, Diretor-Su-
perintendente — Doutor José Roberto
Cazdoso Bueno, Diretor-Financeiro —

Senhor Érico Sodré Quirino Ferreira,
Diretor-Secretário." A seguir o Se-
nhor Presidente determinou fosse lida
a proposta da Diretoria e o Parecer
do Conselho Fiscal, o que foi feito.
Proposta da , Diretoria: "Senhores
Acionistas: A Diretoria estudou com o
maior cuidado, a conveniência do au-
mento do Capital Social da Socieda-
de, em atendimento às exigências le-
gais, que possibilitará atender ao de-

i senvolvimento sempre crescente
das operações sociais, mediante o
aproveitamento das seguintes parce-
las: Correção monetária dos bens do
ativo imobilizado Cr$ 1.269.065,52 (um
milhão, duzentos e sessenta e noye
mil, sessenta e cinco cruzeiros) e cin-
qüenta e dois centavos); Fundo para
aumento do Capital Social provenien-
te da incorporação da Companhia Ro-
chedo de Seguros Cr$ 387.660,40 (tre-
zentos 'e oitenta e sete mil, seiscen-
tos sessenta crúzeiros e quarenta cen-
tavos); • Oorreção Monetária de 	
O. R. T. N. Cr$ 690.673,61 (seiscene
tos e noventa mil, seiscentos e setenta
e três cruzeiros e sessenta e um centa-
vos); Correção monetária de ORTN.

I. R. E. Cr$ 7.245,69. (sete mil,
duzentos e quarenta e cinco cru-
zeiros e sessenta e' nove centavos); Re-
serva suplementar de Cr$ 42.082,81
(quarenta e dois mil, oitenta e dois
cruzeiros e oitenta e uru centavos);
Fundo -de Bonificação aos Acionistas
Cr$ 224.441,73 '-(duzentós e' vinee e
quatro mil, quatrocentos e quarenta
e um cruzeiros e setenta e três cen-
tavos); Aumento de Capital 	
Cr$ 2.539.000,00 (dois milhões, qui-
nhentos e trinta e nove mil cruzei-
ros); Fração transferida para o pró' .
ximo aumento Cre 82.169.76 (cliente
e dois Mil, cento e sessenta e nove
cruzeiros e setenta e seis centavos).
Desta forma, o Capital Social atual
de Cr$ 3.461.000,00 (três milhões
quatrocentos e sessenta e um mil cru-
zeiros) dividido em 3.461.000 (erfre
milhões, quatrocentos -e sessenta e

uma) ações ordinárias • nominativae
do valor de Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
cada uma, passará a ser de Cr$
6.000.000,00 (seis milhões de cruzei-
ros) dividido em 6.000.000 (seis mi-
lhões) ações ordinárias e nominati-
vas do valor de Cr$ 1,00 (uni cruzei-
ro) cada uma. Caso o aumento ma
proposto seja aprovado, o art. 5' dos
Estatutos Sociais, -Passará a ter- a se-
guinte redação: "O Capital Social é
de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de
cruzeiros) dividido em 6.000.000 (seis
milhões) ações ordinárias e nominati-
vas dA Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma. Permanece a Diretoria à dis-
posição tios Senhores Acionistas para
quaisquer esclarecimentos que porvea-
tura julguem necessários". São Pau.
lo, 10 de maio de-1972. (ass.) Doutor
Quirino , Ferreira Neto, Doutor José
Armando Affonseca, Doutor José Ro-
berto Cardoso Bueno e Doutor Érico
Sodré Quirino Ferreira. A seguir pas-
sei a leitura do Parecer do Conselho
Fiscal, a respeito da proposta suma,
parecer esse .que é do seguinte -teor:
Parecer do Conselho Fiscal "da Porto
Seguro — Companhia de Seguros Ge-
rais. 'Os abaixo assinadas, reunidos
nesta data, apreciaram -  dá
Diretoria destinada à Asemblela Ge-
ral Extraordinária a ser realizada, e
relativa a aumento do Capital Social
de Cr$ 3.461.000,00 (três milhõee; qua-
trocentos e sessenta e um mil cru-
zeiros) para Cr$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de cinzeiros), mediante ccrre-
ção monetária dos.bens do ativo imo
bilizado, fundo para aumento do 'Ca-
pital Social proveniente da incorpo-
ração da Companhia Rochedo de Se-
guros, correção Monetária da ORTN.
ção-inonetária deis bens do ativo tino-
correção monetária de ORTN I.R.B.,
reserva suplementar, fundo de bonifi-
cação aos acionistas, resultando em
bonificação aos Srs. Acionistas, e com
a conseqüente alterações' do art. 5.*
dos Estatutos 'Sociais. O Conselho
Fiscal é de parecer que a proposta-da

Sociedade e portanto merece ser am.o-
veda pelos Srs. Acionistas. São Paulo;
10 de maio de 1972. (ass.) — Senho-
res Mário Soares, Francisco José Es-
teves e Ricardo Xujawski. A seguir o
Senhor Presidente colbcou em votação •
o item A da Ordem do Dia, conforme •
proposta da Diretoria aprovada Delo
Conselho Fiecal, sendo a mesma apro-
vada por unanimidade, tendo se- aba-
tido de votar os legalmente impedi-
dos. Desse modo 'ficou o Capital So-
cial da- Porto Seguro — Companhia
de Seguros Gerais, aumentado . para
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru-
zeiros) e o Art. 5° dos'Estatutos So-
ciais passou a ter a seguinte reda-
ção: Art, 5° — O Capital Social e
de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões do
cruzeiros) dividido em 6.000.000 lues
=Ribes) ações ordinárias nominativas
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada ama.
Tendo resultado deste aumento fra-
ções de ação o Senhor Francisco de
Souza Filho, propos fazer cessão gra-
tuita de ações a ele pertencentes de
modo que todos -passassem a possuir
ações Inteiras,• A proposta foi, apro-
vada por unanimidade. Passando ao
item B • da Ordem-- do Dia o senha?
Presidente declarou .aos acionista)!
presentes que tendo em vista a mu• •
dança .do controle acionário da COITI-

pahla, os atuais diretores colocavam
os cargos à disposição da Assernoléla -
Gera/ Extraordinária. Desta .forma •
deveriam os Senhores' Acionistas ele-
ger novos diretores para preenchimen-
to dos cargos, com mandato até a
próxima Assembléia Geral Ordinária.
Pedindo a pararia o acionista Doutor
Jayme Blay .propos a eleição dc Se-
nhor Abrahão Gerrfinkel, brasileiro
naturalizado, casado, portador da Car-
teira de Identidade R. G. número
381.209. residente e domiciliado nes-
ta Capita/ à Rua. Plauf, número 1167
— 10° andar, para Diretor-Presiden
te. • Para Vice-Presidente o Senhor
Doutor Quirina Ferreira Neto. brast-
leire. casado, portador da Carteira de •
Identidade R. G. número 373.803, re- •
sidente e domiciliado nesta Capital á
Rua Suécia, número 422. Para Dire-
tor-Superintendente' o',Senhor-
Cardina brasileiro, casado, residente e -
domiciliado nesta Capital à Avenida-
Leeincia de Magalhães. 597. portador
da Carteira de. Identidade R. G. nú-
mero 465.389. Para Diretor-Financei-
eo o Doutor José Roleerto Cardoso
Bueno, brasileiro, casado, residente
domiciliado nesta Capital à . Rua Os-
car Freire, 1221 — 70 andar — Apare
ta-mento 71, portador dá Carteira de
Identidade R. G. 'número 3.346.870,
permanesendo os honorários fixados
pela Assembléia Geral Ordinária e
permanecendo vagos os cargos de Di-
retor-Gerente e de Diretor-Secretário.-
Posta a proposta em Votação, foi a.,
mesma aprovada por unanimIdade,•
tendo se abstido de votar os legal-
mente impedidos. Nada mais a tratat
o Senhor Presidente suspendeu os tra-
balhos, determinando á lavratura des-
ta Ata, que lida e achada conforme,
vai por todos assinada. São Patilo, 23
de maio de 1972. (ass.) Qutrino IrCr-
reira Neto — José Roberto Cardoso
Bueno — Érico Sodré Qutrino Ferreira
— José de Miranda Albert — José
Armando Affonseca —Quirino Ferreira
S. A. — Exp. e Comérclof represen-
tada Por Dona Creuza Sodré Quiri-
no Ferreira — Dona ,Creuza SOIM
Quirpzo Ferreira. — 'Abrahão Garfin-
kel — Rosa Gárjinkel Jayme Bra-
sil GarfinIcei — Stela Maria Blay
Jayme BlaY — Feripe Cardil/o	 -
Francisco de Souza Falto.

Confere com o original lavrado em
livro próprio.
"PORTO SEGURO" - COlelleANFIIA

DE SEGUROS GERAIS. .
"Estatutos Sociais"

• CAPITULO I	 r

Denominação, sede, objeto e duraçdt
Art. 1.0 A "Porto Seguro - Cia.

de Seguros Gerais, constituída sob a

iNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

1970 •
NtiMÉRICO •

ALFABÉTICO-.REMISSIVO

LEGISLAÇÃO 'REVOGADÀ

DIVULGAÇÃO 1\1 9 1.202

PREÇO: Cr$ 20,Ó0

.411 VENDA

Na Guanabara

-Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1.

Agência Ministério da Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, • 39 pavimento

•
. Corredor D — Sala 311	 •

Atende-se a pedidos pelo- Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

•
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§ 1.* Os documentos relativos aos a) fazer publicar os atos das As. tivo legal for exigido "quorum" espoe
atos de atribuições da Diretoria, que
iinportem em obrigações para a So-
ciedade, serão assinados por 2 (dois)
Diretores, exceto os contratos de se-
guros, que serão assinados por qual-
quer dos Diretores ou bastante pro-
curador.	 •

1 2.° A representação da 'Socieda-
de, 'perante a repartição fiscalizado-
ra de suas operações, caberá a qual-
quer dos Diretores. •

§ 3.0 As deliberações da Diretoria
serão válidas quando presentes no
mínimo 4 (quatro) dos seus membros
e constarão de Atas lavradas aio _li-
vro próprio, cabendo ao Diretor Pre-
sidente o voto de qualidade.

Art. 11. Ao Diretor Presidente
compete:•
ti convocar e presidir as reurneee

da Diretoria;.
b) assinar. juntamente com outro

Diretor as ações da Sociedade; •
c) . instalar as Assembléias Gerais

Ordinárias e Extraordinárias de acor-
do com as prescrições legais:

d) executar, dentro -das suas atri-
buições, os presentes Estatutos, as de-
liberações da Diretoria e as das As-
sembléias Gerais;

e) representar a Sociedade•em jui-
zo ou fora 'dele ativa ou passivamen-
te, sem prejuízo do disposto no 1 2.°
do artigo anterior;

' indicar o Diretor Gerente que
substituirá o Diretor Superintenden-
te, nos. impedimentos ocasignals ou
temporários deste, até 30 (trinta)
dias.

'Art. 12. Ao Diretor - Vice-Presi-
dente compete:	 --	 -

a) tomar parte das reuniõs da Di-
retoria, para discútir e votar os as-
suntos que lhe sejam sujeitos;

b) substituir o Diretor Presidente
nos seus impedimentos ocasionais ( ti
temporários até 30 - (trinta) dias
acumulando 'as funções.

Art. 13. Ao Diretor Superinten-
dente cabe a administração dos ser-
viços da Sociedade. inclusive;

a) . prover' os cargos criados pela Di-
retoria, nomear e demitir funciona-
rios e representantes, fixandb-lhes os
vencimentos;

b) ter sob sua guarda os arquivos
da Sociedade;

C) superintender a arrecadação da
scene e ter sob a sua guarda e
responsabilidade o numerário em cai-
xa, valores e títulos da Sociedade;
-d) substituir o ,Diretor Vice-Presi-

dente nos seus impedimentos ocasio-
nais ou temporários, até 30 (trinta)
dias, acumulando as fullebeS-

Art. 14. Aos Diretores' Gerente$
compete:

a) auxiliar o Diretor Superinten-
dente nas suas atribuições,- especial-
mente nos setores da . Técnica e Pro-
dução;

b) substituir o Diretor Superinten-
dente, nos seus impedimentos ocasio-
nais ou temporários, até 30 (trinta)
dias, por livre escolha do Diretor Pre-
sidente.

Art. 15. Ao Diretor Financeiro
compete auxiliar o. Diretor • Superin-
tendente, especialmente quanto à:

a) arrecadação da Receita, guarda
de numerário, valores e títulos da'So-
ciedade;

b) movimentáçáo de contas bancá-
rias, em conjunto com outro Diretor
ou bastante procurador;

c), auterização de pagamentos;
d) estudo de aplicação de .capitais

e reservas;/
e) supervisão • dos 'serviços contá-
beis; •

1) orientação e fiscalização aas obri-
gações tributárias;

g) substituir o Diretor Secretário
nos, seus impedimentos ocasionais, ou
temporários, até 30 (trinta) dias
acumulando as funções.

Art. 10. Ao •Diretor Secretário com-
pete auxiliar o Diretor Superinten-
dente, • especialmente quanto a:

forma de Sociedade Anónima, se re.'
gera pelos presentes Estatutos e pela

• legislação vigente.
Art. 2.6 A Sociedade terá sua sede

• na cidade de São Paulo, Capital do
Estado de São Paulo, podendo Criar
Sucursais, Filiais,. Agencias e Repre-
sentações, em qualquer localidade do
Pais.	 -

Art. 3,0 A Sociedade tem por obje-
to a exploração das operações de se-
guros, cosseguros e resseguros a á-

• ber:
1 7— Ramos Elementares

Os que visem a garantir perdas e
danos, ou • responsabilidades prove-
nientes de riscos de fogo, transporte,
acidentes pessoais e outros eventos
que possam ocorrer afetando pessoas,
coisas e bens,- responsabilidade,. obri-
gações, garantias e direitos;

-	 . II — Seguros de Vida

Os que, 'com base Tia duração da
vida humana, visem garantir, a
segurados ou terceiros, o pagamento
dentro de determinado prazo e con-
dições de .quantia certa, renda ou ou-
tro beneficio.

Art. 4.° O prazo de sua duração e
de trinta (30) anos, a contar da data
do decreto que autorizar o seu fun-
cionamentos e prorrogável por delibe-

• ração da Assembléia Geral, mediante
aprovação do Governo.

CAPITULO TI

•
Capital

•

• 

Art. 5,° O 'Capital Social e-de Cr$
6.000.000,00 (seis milhões da cruzei-
ros), dividido em t1.000.000 (seis mi-
lhões) de ações ordinárias, nomina-
tivas de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
ano.

Art. 8.0 As • ações poderão perten-
cer a pessoas físicas - e jurídicas.

Parágrafo ;Mico. No caso de au-
mento de capital, os acionistas terao
preferência para subscrição na pro-
-orção das ações que ,possuirem.

ceetrriso
Diretoria

7.0 A Diretoria é composta cie
9 (sete) Membros, sehdo um • Presi-
dente, um Vice-Presidente, um Stme-
rintendernte,s 2 (dois) Geeentes, um

- Financeiro e ' um Secretário, eleita
-pela Assembléia Geral, entre os acto.
nistas residentes no Pais, per° prazo
de um ano. sendo permitida a ree/ei-
.ção.	 . .

Art. 8.°. Como garantia, de sua res-
ponsabilidade, cada Diretor efetivo ou
provisório, caucionará vinte (20) ações
da Sociedade, não podendo levanta:
a caução antes de deixar o cargo e
de aprovadas as suas contas pela As-
eensbléla Geral.

Parágrafo único. A investidura doe
membros da Diretoria far-se-á me-
diante termo lavrado no "Livro de
Atas" das reuniões da Diretoria.

An. 19, Os Diretores perceberão,
mensaireente, cada um, os vencimen-
tos correspondentes até o limite esta-
belecido pela legislação do Imposto
de Renda.

Lo Os honorários e verbas de se.
presentaçatio dos Diretores serão fixa.
dos pela Assembléia Geral que os ele-
ger.	 .

1 2.° Os Diretores receberão ainda,
a gratificação a que se refere o ar-
tigo 29, letra °c".

MI. 10. Compete à Diretoria:
a) praticar todos os atos de adml-

•nistração do Sociedade;
b) resolver sobre a aplicação doa

fundos sociais, transigir, renunciar dl-
, senos, contrair obrigações, adquirir,
vender, emprestar ore alienar bens,
observadas as restrições legais;

• c) deliberar sobre a criação de Su-
cursais, Filiais, Agencias e Reriesens

• tações, bem como sobre a criação e
extinção de empregos 'ou funções re-
muneradas.

sembléias Gerais, bem como proces-
sar os -atos complementares exigidoe
por força de dispositivos legais ou es-•
tatutários;	 • -

b) lavrar as Atas das reuniões da
Diretoria e divulgar as suas resolu-
ções, quando necessárias;

c) orientar e dirigir os serviços de
propaganda, promoção, divulgação e
estatística;

d) supervisionar os setores do Pes-
soal e Almoxarifado;

e) organizar e' orientar, os serviços
da Secretaria;

1) ter sob sua guarda os arquivos
da Sociedade;	 •

9) substituir o Diretor Financeiro,
nos seus impedimentos ocasionais ou
temporários, até 30 (trinta) dias•
acumulando as funções. -

Art. 17. No caso de vaga Cie cargo
do Diretor, os restantes indicarão en-
tre os acionistas residentes no Pais
um substituto, que servirá até a pri-
meira Astembléia Geral, e. qual da-
berá. deliberar sobre o provimento
efetivo, -até a terminação do man-
dato.

Parágrafo único. No caso de im-
pedimento de qualquer dos Diretores
por mais de 30 (trinta) dias, os res-
tantes escolherão um substituto pro-
visório.	 • -

• cAPITuL0 117
. Conselho Fiscal	 .	 •
• -	 '

Art. 18. O' Conselho Fiscal é cOm-
posto çie três (3) membros efetivos e
de igual -número de suplentes, eleitos
anuaimente pela 'Assembléia •Geral
Ordinária, entre •acionistas ou não
residentes no -Pais, com observãncia
das 'prescrições legais, sendo permiti-
da n reeleição. •

Art. 19. Os membros" do Conselho
Fiscal perceberão a remuneração que
for fixada pela Assembléia Geral que
os eleger..

Art. '20. Os suplentes substituirão
os' membros efetivos do Conselho Fis-
cal por ordem de votação e. no. caso
de igualdade desta."o desempate será
sucessivamente, peia posse de maior
número de ações ou pela idade mais
elevada, salvo no caso de membro
efetivo eleito' pela minoria dissidente,
o qual será substituído pelo respec-
tivo suplente. •

cAptTuLo

ciai.

Parágrafo único. A cada ação cor-
responde um voto. .

Art. 26. Verificando-se o caso da
existência de ações como objeto c141
comunhão, o exercício da direitos a
elas referentes caberá a quem os
condóminos designarem para figurar
como representante' junto à Socieda-
de, Sicando suspenso o exercício des-
ses direitos enquanto não for feita a
designação.

Art. 27.. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nu reuniões das
Assembléias Gerais por mandatários
que sejam acionistas e que não per-
tençam a órgãos da Administração ou
Conselho Fiscal... 	 - -•

Art. 28. Para que possam compa-
recer às Assembléias Gerais os repre-
sentantes legais e os procuradores:
constituídos, farão entrega dos res-
pectivos documentos comprobatórios,
na sede da Sociedade, até a véspera
das reuniões.'

• ceetrtri.o.
• Lucros

Art. 29. Os lucros liquido, que se
verificarem anualmente,. delíeis 'de
deduzidas as reservas exigidas Pela
legislação" de seguros e de formação
independente de lucros, serão distri-
buídos pela seguinte forma:

a) s . % (cinco 'por -cento) para
constituição do Fundo de Reserva Le-
gai, destinado a garantir e integri-
dade do Capital, até que atinja 20 %
(vinte por cento) destes;

b) o necessário para •a distribuição
de dividendos aos acionistas por' de-
terminação da Assembléia Geral, me-
diante proposta da Diretoria, Duvide
o Conselho Fiséale

C) 10 Sie (dez por cento) -ou o que
deliberar a Assembléia Geral, até esse
limite, para serem distribuídos aos
Diretores, não lhes cabendo percen
tagem algiima sempre que não haja
sido distribuídos aos acionistas uni
disidendo de pelo menos 6 % (seis
por cento) sobre o capitai no exercí-
cio em causa;

co) 15 % (quinze por,, cento) eu o
que deliberar a Assembléia Geral, até
esse limite, para a reserva suplemen-
tar, destinada' a atendes' eventuaisprejuízos-e amortizar verbos do ativo;. .

e). O restante será levedo ao Fun-do de Bonificação aos Acionistas, a
ser distribuído conforme deliberar a
Assembléia Geral.

Parágrafo ..finico. Reverterão em
favor da Sociedade e serão levados a
crédito da conta de lucros e perdas
os dividendos não reeebides nos 5
(cinco) -anos subseqüentes ao encer-
ramento do respectivo balanço.

carituto vir
Disposições Gerais

Art. 30. O exercício financeiro da
Sociedade compreende período de . 1
de janeiro a 31 de dezembro.
(N.o 050155 — 19-12-72 — Cr$ 652,00)

Retificação.
No Estatuto da Companhia Bendel-

rante de Seguros Gerais. publicado no
Diário Oficial da União de 28.9.72. Se-
ção I, Parte II, fls. 3..383.

. Onde se lê:	 •
e) ... ao Fundo de Bonificação aos

Acionistas, a se distribuídas proveni-
entes de Aumento de Capital ...
• Leia-se:

e) ... ao Fundo de Bonificação aos
Acionistas, a ser diátribuido conforme
deliberar a assembléia geral.

§ 1°' Os dividendos e as ações distri-
buidas.provénientes de Aumento de
Capital ...

Assembléia Geria .
Art. 21. A Assembléia Geral Ordi-

nária reunir-se-á anualmente, até o
dia 31 (trinta e uris) de março sob a
presidência do 'acionista que for in-
dicado por:, ela.

Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia convidará dois dos acio-
nistas presentes .para. secretários, da
mesa, distribuindo os trabalhos en-
tre eles.

Art. 22. As Assembléias Gerais
Extraordinárias reunir-se-ão todas as
vezes, que forem legal e regularmente
convocadas constituindo-se a mesa
pela forma prescrita no artigo ante-
rior.	 •	 •

Art. 23. Os anúncios de primeira
convocação das Assembléias Gerais se-
rão publicados, pelo menos • 3 (três)
vezes . no Diário Oficial e em um jor-
nal de grande circulação da sede da
sociedade, com antecedência mínima
de 8 (oito) dias contados do primeiro
edital.

Parágrafo único. As demais convo-
cações das Assembléias Gerais pro-
cessar-se-ão pela forma prevista nes-
te artigo, com antecedência minirna
de 5 (cinco) dias. - •	 -

Art. 24.' Uma vez . convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas as
transferências dé ações até que seja
realizada, a Assembléia ou fique sem
efeito a convocação.	 •

Art. 25. As deliberações das As-
sembléias serão tomadas por maioria
absoluta de votos, salvo por dispositi-
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
I) examinar e dar parecer con-

clusivo some os pedidos de deeton-
bolso;

g) orientar a programação e comi
trolar o desempenho dos Fundos Es-
taduais paru Financiamento de Aguas
e de Esgotos (FAE), inclusive' quanto
à sua integralização, por parte das
Entidades Financiadoras, e dos re-
tornos por parte de seus mutuários,

h) coletar, examinar e dar pare-
cer conclusivo sobre os relatórios dos
Agentes zdém de produzir os que
lhes forem solicitados,

i). orientar e controlar os órgãos
Técnicos na análise dos projetos e
na fiscalização de sua execução, su-
prindo suas eventuais falhas;

J) orientar e controlar o desenvol-
vimento dos programas de treina-
mento, de pesquisa e de assistência
técnica;

1) co,atorar nos trabalhos de Ins-
peção e de auditoria de iniciativa
da Superintendência do SFS ou da
Gerência Regional;

m) manter o Gerente Regional e
a Supereneencléncia do SFS a par de
suas atividades e enviar os dados,
relatórios e demais elementos que
lhes forem solicitanos; e,

n) executar outras tarefas .que lhes
forem determinadas e cumprir as
demais instruçees recebidas.

4.1 -- A Superintendência do SFS
baixará es normas e procedimentos
para operação das Subgerências Re.;
gamais do SFS e os consolidará em
manual próprio, apoe aprovaçau riu
Diretor-Supervisor do Sistema Fi-
nanceiro do Saneamento.
ia As • Subgerênclas Regionais do

SFS serão ecupadas por engenheiros
cem experiência nos campos Econô-
mico e do Saneamento Básico.

6. Os Subgerentes Regionais do
SieS 'serãee nomeados pelo Diretor-
superintendente, mediante proposição
do Diretor-Supervisor do Sistema
Financeiro do Saneamento.

7. As Subgerências Regionais do
1:310S serão . instaladas progressiva-
mente em função do desenvolvimen-
to • dos Programas Estaduais de cada
Região.

8. • Os atos Complementares a esta
Resolução serão baixados pelo Dire-
tor-Sr eerintendente quando se tra-
tar de matéria administrativa ou pe-
lo Diretor-Supervisor do sistema Fi-
nanceiro do Saneamento, quando se
tratar de matéria programática, po-
dendo estes, delegar poderes.

9. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as ens.-
pasiçõs em contrário.

Rio de Janeiro, 12 'de dezembro de
1072. — Eubens vaz da Custa, Pre-
sidente.

- RESOLUÇA0 DÁ DIRETORIA
RD N° 79-72

-- A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 14
de novembro de 1972, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 30 da Lei n° 4.380, de 21 de
agosto de 1964, tendo em vista o dis-
posto no art. 1°, § 1°, da Lei n° 5.762,
de 14 de dezembro de 1971, e consi-
derando as disposições contidas na
Resolução do Conselho de Adminis-
tração n.° 28-72, de 27 de outubro de
1972, resolve:

1. Fixar os objetivos e a competên-
cia da Asessoria de Pesquisa Opera-
cional (APO), criada pela Re n° 28-
72, de 27 de outubro de 1972, e as
atribuições dos setores integrantes de
sua estrutura.

2. A Assessoria de Pesquisa Opera-
cional tem por objetivo promover, sob
orientação de Diretoria, a aplicação
de métodos de Pesquisa Operacional
a problemas que interessem direta-
mente ao BNH ou aos Sistemas por
ele geridos, através de:
a) estudo e desenvolvimento de

modelos matemáticos em geral, vi-

•Nbr	 BANCO
NAVONAL DA HABITAÇÃO
RESOLUÇA0 DA DIRETORIA

' A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a
19 de novembro de 1972, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 30 da Lei n° 4.380, de 21
de agosto de 1964, tendo em vista
o disposto no art. l e, parágrafo
1°, da Le n" 5.762, de 14 de dezem-
bro de 1971, resolve:

1. Fica aprovado o Orçamento de
Caixa do BNH para o período de 10
de novemero de 1972 a 3 1 de outu-
bro de •973, na forma dos anexos
da presente Resolução, publicados
no Boletim de Serviço do Banco.

2. A presente Resolução entra em
vigor a 1° . de novembro de 1972,- re-
vogando as disposições em contrá-
rio.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1972. — Rubens Vaz da Costa, Pra-
sedente.

RES3LUÇÃO DA DIRETORIA
A Diretoria do Banco Nacional da

habitação, em reunião realizada a
1 de novembro d,e 1972, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 da Lei n° 4.380, ne
21 de agosto de 1964, tendo em vis-
ta o disposto no artigo 1°, parágra-
fo le da Lei n° 5.762, de 14 de de-
zembro de 1971, e de acordo com o
estabelecido no item 3 da RC 37-71,
de 14.12.1971, resolve:

1. Fixar a denominação de Subge-
rênclas Regiorais do SFS para as
Superinteedências Regionais do SFS
criadas pela RC 27;71. de acordo com
o subitem 6.2 da Re ne 24.72.

2. As Subgerencias Regionais co
SFS criadas pela Re 37-71 e suas
alterações, subordinadas administra-
tivamente aos Delegados, Regionais
observarão a orientação técnica re-
cebida da Superintendência do SFS,
para o desempenho de suas fun-
ebee-

3. As •ubgerênclas Regionais do
SFS compete, em especial, orientar,
estimular e controlar as entidades
Integrantes do Sistema Financeiro
do Saneamento, na Região, quanto:

a) ‘á consecução dos objetivae do
Plano Nacional do Saneamento —
PLANAPA;

b) 4.) cumprlmenttj 'das normas e
da regulamentação do BNE;

c) á execução do Programa de Fi-
nanciamento para o Saneamento -
FINANSA;

c/) ã programaçao, integralizaçáo e
desenvolvi mento dos Fundos Esta-
duais pare Financiamento de Agua
e de sgotaz — FAE;

e) ao cumprimento das normas e
, obrigaçõee aseumidas nos convénios

e nue contratos firmados com o
ENE;

4. ...a.ca o bon desempenho de suas
obrigações e na forma das instru-
ções Manadas da Superintendência
do SFS e sob coordenação do Ge-
rente Regional, deverão as subge-
rências Regionais, no âmbito de sua
competência:

a) proceder ou promover ao levan-
tamento, critica e coleta de dados;

b) orier. tar, examinar e promover
as medidas necessárias á correta Ins-
trução dor pedidos de financiamen-
to;

e) orientar e promover a elabora-
ção e/ou a reformulação dos Pro-
gramas Estaduais de Abastecimento
d'Agua e de Controle da Poluição
das Aguas e controlar a sua execu-
çno;

a) controlar o cumprimento das
convénios e contratos firmados com
o BNH;'

• e) proceder ao exame prévio e ao
controle do cumprimento dos cro-
ztogramas físico e financeiro, pro-
pondo, (mando aconeselhfflek sua re-
forraulaçãoe

sendo a otimizações, simulações, aná-
lises de sensibilidade, comparações de
alternativas, sistemas de controle e
reprogramação, bem como de mode-
los estatísticos, econométricos e de
projeções, visando a • diversos Meeis
de decisão (política, estratégica, táti-
ea), atendendo às diversas áreas de
atuação do BNH;

b) análise e condificação para pro-
cessamento científico dos modelos de-
senvolvidos, sua experimentação e su-
gestões para o refinamento; análise
paramétrica;

C) rotinizaçâo dos modelos e sua
Integração ás atividades-de órgãos no
BNH encarregados do Sistema de In-
formações, Processamento de Dados e
Planejamento, ou daqueles eos quais
se destine a utilização dos modelos
desenvolvidos, bem como o estudo e
elaboração das normas para sua im-
plantação

3. Fica aprovada a seguinte esteu-
tura para a Assessoria de Pesquisa O-
peracional (AP0):

Chefia da Unidade — APO — 0000
Serviço de Administração — APO

— 0010
Seção de Expediente — APO —

001 j.

Seção de Documentação Técnica
APO — 0012

Seção de Datilografia e Desenho
ÁPO — 0013

4. Os setores de que trata o item
3 terão as seguintes atribuiçóes:

4.1 — Chefia da Unidade (APO —
0000):

a) programar, de acordo com a ori-
entação recebida da Deretorie, • ix,r
intermédio do Diretor supervisor
Pesquisa Operacional, dirigir, coorde-
nar e controlar as atividades de As-
sessoria de Pesquisa Oeparcional;

b) decidir quanto às matérias que
sejam da competência exclusiva da
Assessoria de Pesquisa Operacional,
ou em relação a outras em que tal
atribuição Itimeja delegada nela Di-
retoria;

c) entrosar-se com os demais ór-
gãos de nível equivalente do Banco
ou com outras entidades, de modo a
possibilitar o permanente inteichen-
bio de informes e outros elementos (te
Interesse comum, e, em espetial, com
a Assessoria de Planejamento e Coor-
denação;

d) promover a difusão e a penetra-
ção das técnicas de Pesquisa Opera-
cional no âmbito do BNH;

e) providenciar no sentido de que a
Assessoria de Pesquisa Operacional
seja provida sempre dos meios ne-
cessários ao desenvolvimento de suas
atividades;

j) apresentar, nas épocas determi-
nadas, programaã anuais, bem corno
relatórios sobre as atividades da As-
sessoria: de Pesquisa Operacional;

g) promover a realização de estudos
e a execuçào de outras tarefas que
sejam determinadas à Assessoria de
Pesquisa Operacional, pela Diretoria.

4.1.1 — A Chefia da APO compe-
te, ainda, através dos técnicos e a5-
sessores nela lotados:

à) Na área de elaboração de mode-
los, encarregar-se, obedecida a orien-
tação superior, da construção de mo-
delos matemáticos aplicáveis aos di-
versos órgãos, níveis de decisão e
áreas de'atuação do BNH, devendo
assim:

I) promover a execução da análise
preliminar e a clesdiçãdn técnica dos
problemas previamente selecionados;

II) — elaborar os modelos adequa-
dos aos problemas descritos, delMin-
do os objetivos e as variáveis de de-
cisão, bem como as variáveis exóge-
nas, os parâmetros utilizados, e as
restrições;

III) acompanhar os trabalhos de
suporte administrativo ligados a for-
ma de apresentação dos modelos cons-
truídos;

c) Na área de programação e im-
implantação, encarregar-se, obedeci-
da a orientação superior, da retiniza.-
ção dos modelos matemáticos desen-
volvidos no âmbito da Assessoria de
Pesquisa Operacional, devendo as-
sim:

I) estudar os resultados da experi-
mentação cientifica dos modelos ma-
temáticos desenvolvidos no âmbito da
Unidade;

II) elaborar, com base nos estudos
efetuados, as rotinas necessárias à
utilização dos modelos pelos órgãos do
BNH ou eneidades a este vinculados,
e a cuias atividades se ckestinein os
mesmos;

III) promover, sempre que necesa
sárlo, testes de aplicação dos mode-
los rotinizados, . visando a verificar
pontos- de duelo nas rotinas elabora-1
das;

IV — levantar a documentação ne-
cessaria ao estudo das normas que
regulam as atividades dos órgãos do
BNH ou entidades a este vinculadas,
aos quais se destinem os modelos de-
senvolvidos e rotinizados no âmbito
da Assessoria de Pesquisa Operacio-
nal;

V) elaborar as normas neces.serias
à implantação das rotinas nos seto-
res ou entidades a que se destinarem
os respectivos modelos, de forma a
evitar colisões com dispositivos-regu-
lamentares de suas áreas de katuaçãoe .

VI) encaminhar as minutas das nor-
mas de implantação, a titulo de su-
gestão.

VII) estudar os sistemas operacio-
nais dos diversos órgãos e setores do
EME, levantando os aspectos e pro-
blemas cujas soluções possam vir a
ser beneficiadas pela aplicação de
técnicas de Pesquisa Operacional, pro-
pondo programas de atividades sie-
tematiZados e consistentes;

4.2 — Serviço de Administração
(APO — 0010):

a) encarregar-se, obedecida a ori-
entação superior e 'normas gerais do
BNH, da previsão e obtenção de todos
os meios e recursos necessários ao
funcionamento da Asessoria de Pes-
quisa Operacional, bem como desem- -
penhar as demais atividades cie
"administração geral" no âmbito in-
terno "da Unidade;

by supervisionar os serviços das
seções subordinadas, zelando pelo fiel
cumprimento das normas e pianos

b) Na área de análise e •odifica-
ção, encarregar-se, obedecida a ori-
entação superior, dos sistemas e mé-
todos necessários ao processamento
cientifico dos modelos matemáticos
desenvolvidos no âmbito da Asessoria
de Pesquisa Operacional, visando à
experimtntação dos mesmos e à apre-
sentação de sugestões para seu refi-
namento, devendo assim:

I) proceder à análise doa sistemas a
serem utilizados no processareento
cientifico dos modelos matemáticos
desenvolvidos pela Unidade;

II) analisar os métodos e procedi-
mentos do sistema adotado para cada
modelo, desenvolvendo técnicas , de
aproximação a situações operacionais;

III) preparar os fluxogramas dos
sistemas adotados, bem corno estudar
e racionalizar formulários ou de-
cumentos exigidos pelos modelos e
que contenham elementos a serem
processados cientificamente;

IV) definir a lógica para codifica-
ção, projetarido os códigos dos ele-
mentos a serem processados;

V) preparar manuais de método a
serem utilizados internamente na As-
sessoria de Pesquisa Operacional;

VI) proceder à execução das tare-
fas de codificação dos programas ne-
cessários ao processamento cientifico
dos modelos matemáticos analisados;

VII) desenvolver a lógica para pro-
gramas individuais ou para o cisterna
anotado para cada modelo; .

VIU) selecionar a linguagem cien-
tifica adequada à codificação (loso-
gramas, bem como encarregar-se -e de
sua montagem, depuração e testes;



COMPENSAÇA0 DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ATRAVÉS DA
CONSIGNAÇÃO 326 — RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Em Cr$ ) .000.00

Saldo da Consig. 326 —

Res. Cont.

k
Credite	 1 Novo aaide da.

I Cons '326 —
Suplementar ),	 Res. Corit.

I

12.615,0 	 	 1.000,0	 11.615,0
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estabelecidos' e solucionando as dúvi-
das submetidas à, sua apreciaçao;

c) promover a classificação da do-
cumentação técnica, pertinente, e
manter arquivos visando a facilitar
'sua utilização;

d) executar as tarefas ligadas à
administração de pessoal e material

irno âmbito da Assessoria de Pesquisa
Operacional;

e) preparar a correspondência da
Chefia de Asessoria bem como a dos
demais órgãos da Unidade;

O coletar e preparar os documentos
necessários à elaboração dos relató-
rios da Assessoria;

g) executar outras tarefas que lhe
sejam aeterminadas pela Chefia de
Assessoria de Pesquisa Operacional.

4.2.1 — Seção de Expediente (APO
— 0011):

a) executar os serviços de recebi-
mento, registro, expedição e arquiva-
mento de correspondência;

b) executar a distribuição e con-
trole dos papéis e documentos enca-
minhados à Unidade para exame, es-
tudo ou parecer;	 -

c) prestar informações quanto ao
andamento de papéis e documentos
no âmbito da Assessoria de Pesquisa
Operacional;

d) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Chefia do
Serviço.

4.2.2 — Seção de Documentação
Técnica (AP0-0012):

a) organizar e manter a documen-
tação técnica de Pesquisa Operacio-
nal, catalogando e controlando a u-
tilização dos livros e publicaçoes téc-
nicas e científicas;

b) preparar registros e fichários per
assunto, autor, código CDU e outras
orientações de consulta para livros,
revistas, monografias, publicações, re-
sumos e ementários periódicos ligados

•ao campo da Pesquisa Operacional;
c) expedir, sob orientação da Che-

fia do Serviço os pedidos de aquisi-
ção das publicações técnicas de inte-
resse da Unidade, bem como remeter
os pedidos de assinaturas de revistas
periódicas e ementários técnicos e ci-
ent(ficos, dando ciência aos setores
competentes do Banco;

d) manter çoletânea de atos e nor-
mas do BNH, bem •como coleção
completa doa Boletins de Servioa;

e) executar os trabalhos de pesqui-
sa bibliográfica necessários aos Ser-
viços da Assessoria de. .Pesquisa Ope-
racional;

1) executar outras tareias que lhe
sejam determinadas pela Cheiza do
Serviço.

4.2.3 — Seção de Datilografia e
Desenho (AP0-0013):

a) executar e conferir todos os ser-
viços datilográficos da Assessoria de
Pesquisa Operacional;

b) sistematizar os trabalhos datelo-
gráfico de forma a garantir a rapi-
dez e a finalidade dos serviços a se-
rem apresentados;

RISSOLUÇÃO DA DIRETORIA — RD 83-72
A Diretoria do Banco Nacional da Habitação em reunião realizada a

30 de novembro de 1972, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 30 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964 e considerando o que es-
tabelece a 11C n" 42-71 no seu item 2, tendo em vista o disposto no artigo
1", parágrafo 1' da Lei n" 5.762, cit 14 de dezembro de 1971, resolee:

1. Abrir Crédito Suplementar na forma dos artigos 73 e 43 aa Lei nú-
mero 4.320-64 no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), na
forma discriminada em anexo.

2. O referido Crédito Suplementar será compensado através rios re-
cursos da consignação 32e — Reserva de‘Contingência, na forma discrimi-
nada em anexo.

3. A presente Itesoluçâo entra em vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1972. — Rubens Vaz da Coo, Pre-
sidente.

DISCRIMINAÇÃO DO CRÉDITO SUPLEMENTAR SEGUNDO O
CRÇAMENTO ANALITICO

Em Cr$ 1.000.0(1
UNIDADE

ORÇAMEN-
TARIA

GDS Total

Subcons.	 DAD

311.2 	 	 260,0 „e.
•

260,0

413,3 	 	 —

414,1 	

120,0 120,0

620,0 620,0

Total 	 260,0 740,0 1.000,0

JUSTIFICAT'SVAS DA ABERTURA DO CRÉDITO SUPLEMEN rAit
Unidade Orçamentária: GDS
Subconsignações: 413,3 e 414.1
Valor: Cr$ 740.000,00
Justificativa: Despesas adicionais na instalação dos Gabinetes dos Di-

retores no Edifico Presidente Castello Branco.
(Decisão da Diretoria — 381' Reunião .— 14-11-72 — Proc. 61.179 . fo-

lhas 92).
Unidade Orçamentária: LAD
Subconsignação: 311.2
Valor: Cr$ 260.000,00

• Justificativa: O DAD solifetou atreves do mem° 2.161-72 do dia 9 de
novembro d.,: 1972 a suplementa4u de Cr$ 200-00U,UU. A .APC pechu •:norititt-
ções adicionais que justificassem esta suplementaçáo e recebeu a aiscrent-
nação dos gastos por unidade Orçamentaria no dia 23-11-72 aonde podemos
verificar que os gastos de Inspeção da SM` e do DRC, principalmente tia
SAP havian. sido cs principais responsáveis pela necessidade de supleincn-
tação.

A análise das despesas de diárias nos mostra a nelássidade de revisão
dos atuais critérios da controle, sendo que na área orçamentária estamos

' propondo a abertura desta dotação por Unidade Orçanientária para o proa
ximo exercício.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA — RD N° 84-72
A Diretoria do Banco Nacional da Habitação, em reunia° realizada a 7

de dezembro de 1972, usando uas atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 30 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, tendo em vista o disposto no
artigo 1°. parágrafo 1-, da Lei n^ 5.762, de 14 cie dezembro de 1971, e

Considerando o que estabelece a RC n° 42-71 no seu item 2'e a RD nú-
mero 1-71 no seu item 4.5 leme em vista o disposto no artigo 1°, parágrafo
1° da Lei ri° 5.762, de 14 de dezembro de 1971, resolve:

1. Abrir Crédito Suplementar na forma dos artigos 7° e 43 da Lei nátriero
4.320-64 no valor de Cr$ 105.000,00 (cento e cinco mil cruzeiros), na forma
discriminada em anexo.

2. O referido Credite Suplementar será compensado através dos recursos
da consigr ação 326 — Reserva de Contingência, na forma , discriminada eM
anexo.

3. Distribuir dotação roa Orçamento . Analítico, na forma discriminada
em anexo

4. A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogando as dispo,
•sições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1972. — Rubens Vaz da Cosia, Pre-
sidente.

DISCRIMINAÇÃO DO CRÉDITO SUPLEMENTAR SEGUNDO O l4
ORÇAMENTO ANALITICO	 •

Em Cr$ 1.000,00

UNIDADE ORÇAMENTARIA

DAD

Subconsignação

•

414.1 	 	 105,0

•

c) executar e conferir todos os ser-
viços de desenho necessários ao de-
senvolvimento dos trabalhos da Uni-
dade;

d) manter, por intermédio da Che-
fia do Serviço, permanente contato
com os demais setores da Assessoria,
visando a.„garantir a entrega aos tra-
balhos de desenho dentro de um cri-
tério de prioridade previamente esta-
belecido;

e) zelar pelo material e equipamen-
to de datilografia e desenhos, fisca-
lizando os pianos de manutençào e
comunicando imediatamente à Che-
fia do Serviço as necessidades de con-
serto ou reposição;

f) executar outras tarefas • que lhe
sejam cieterminadas pela Chefia do
Serviço.

5. Os atos complementares à pre-
sente Resolução serão baixados pelo
Diretor do BNH, Supervisor de Pes-
quisa Operacional, ou por quem este
delegar poderes especiais.

6. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1972. — Rubens Vaz da Costa, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA
RD N° 80-72

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 34
de novembro de 1972, usando das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo art. 30 da Lei n° 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e tendo em vista o
disposto no art. 1°, e 1°, da Lei....
n° 5.762, de 14 de dezembro de )971,
resolve: ,

1. Até a aprovação do Quadro de
pessoal da Empresa Pública Banco
Nacional da Habitação, de que trata
o item n.° 1, da RD ri.° 65-72, os Ga-
binetes dos Gerentes Regionais terão
a seguinte composição:
Gabinetp de Gerente Regional — A

1 Gerente Regional — A
1 Subgerente de Unidade Regional

— A
3 Assessores — A
1 Assessor-Auxiliar — A
1 Assessor-Auxiliar — B.
3 Assessores-Auxiliares	 C
1 Auxiliar de Serviço — C
1 Auxiliar de Serviço — D

Gabinete de Gerente Regional — B
1 Gerente Regional — B
1 Subgerente de Unidade Regional

— B
1 Assessor — B •

• 1 Assessor-Auxiliar — B
1 Assessor-Auxiliar — C
2 — Assessores-Auxiliares 	 D
1 Auxiliar de Serviço — C

• 1 Auxiliar de Serviço — D
2. A presente Resolução entra em

vigor nesta data revogando as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1972. — Rubens Vaz da Costa, Pre-
sidente.



413 	

Dotação distribui-]

da no Orçamento]

Analítico ' •

6.970,0 •	 1

I

Saldo a

distribuir

2.060,09.030,6

Orçamento
Consignação

-Programa

COMPENSAÇÃO DO 'CREDITO SUPLEMENTAR ATRAVÉS DA
CONSIG1'AÇA0 326 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Em Cr$ 1.600,0G

i	 .

Saldo ,da Consig. 325 -	 I	 Crédito
I

' Res. Cont.	 , Suplementar

Novo saldo da
Consig. 326 -

Res. 'Cont.

1

11.615,0 	 1	 105,0	 11.510,0
I	 .

SITUAÇÃO ATUAL DA CONSIGNAÇAO 413
Em Cr$ 3.000,00

DISTRIBUIÇÃO DE DO'] AÇÃO NO ORÇAMENTO ANALITIÇO
• • -	 Em Cr$ 3.(,00,60

DAD

. Novo saldo a.'
Suncansignação Saldo -a

'	 distribuir	 Distribuição	 distribuir

413.3 	 2.060,0 ,	 60,0	 I	 2.000,0

1

rUSTIFICA'alVA DA ABERIURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DA
DISTRIBUIÇÃO DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO ANALITICO

Unittad,e Orçamentária: DAD
subconsiptiações: 414.1 e 413.3
Valos; C r$ 165.000,00
Justilicativa: 'Despesas adicionais na instalação do SFS no Edifício Pre-

iddente aastelló Branco.
Decleil na Diretoria - 382' Reunião Ordinária - 23-11-72
Processo ir 59,750 fls. 95 no valor , de Cr$ 160.885,00	 •
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Dezern' bro de 1972

É

RESOLUÇÃO Içik DIRETORIA
, RD N° 86-72

A- Diretoria do Banco Nac•anal da
Habitação, em reunião realizada a 14
de dezembro de 1972, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei 4.380, de 21 de agosto
"cte 1961 e o disposto no art. • 1 0, la
da Lei 5.762. de 14 de tiazembro de
1971, e tendo em vista os termas da
RC n" 30-72, de 27.10.72,

Considerando os termos da Porta-
ria . Ministerial n9 GM-BSB n9 01109,
de 20.9.72 que dispõe sobre a arganie
zaçã'o e funcionamento das Assesso-
rias de Segurança e Informações ar-
SIM Como o que-determinou a RC
no 30-72;

Consiaerando que a Assesania de
Segurança e Informações, ó também
órgão integrante da Comunidade Se-
torial de Informações, nos termos do
art. 40 do Regulamento aprovado pe-
lo Decreto n° 67.325, de 2.10.72 c/c
item- II , do Decreto 66.622, de 22.5.72,
õrgão vinculado a Presidência do
BNH, com a finalidade de assessorar
o Presidente e a Diretoria, 'nos assun-
tos de sua competência e ligados à
segurança Nacional e à política na-
cional de habitações, resolve:

el. A Assessoria de Segurança e In-
formações do Banco Nacional da Ha-
bitação	 ASI-BNII, órgão do
nate da Presidência, subordinado di-
retamente ao Presidente do Banco, e
tem por finalidade assessorá-lo em
todos os assuntos pertinentes à Segu-
rança Nacional e as Informações Se-

'tornas da area de sua atuação, sem'
prefumu das demais atribuições e en-
cargos previstos na _Portaria

GM-BSB ne 01109-72.
2. A Assessoria de Segurança e In-

fornaaçoes ASI-BNH, participa da
Comunidade Setorial de Informações
do Ministério do Interior - CSI-
MINTER na forma preconizada pelo
Art. 4- do Regulamento das Divisões
de Segurança e Informações (Dec 	
no 67.325, de 2.10.70, para o eumpri-
mento do item II do Dec. n° 66.622,
de 22.5.72).

3. Compete a ASI-BNII:
3.1 - produzir Informações para

atender:
3.1.1 - ao Plano de Informações

do Banco Nacional da Habitação e às
solicitações de seu Presidente;

3.1.2 - as determinações ao Plano
Setorial de Informações do Ministé-
rio do Interior (PSI-IvIENTER):

3.1:3 - às demais solicitações da
DSI-MINTER; •
- 3.1.4 - em face à repetição,- Intel]:
sidade ou freqüência de fatos ou pro-
blemas de mesma natureza; encami-
nhados à ASI, preparar relatórios es-
peciais ao Presidente do Banco.

3.2 - nos limites de sua atribui-
ção, colaborar, sempre que solicitado;
com a Diretoria do BNH, ;restando
informações ou levantando dados re-
queridos;

3.3 - encaminhar 	
DSI-MINTER, era documento espe-
cial, as Informações que, pelo Prin-
cipio da Oportunidade, devam ser do
conhecimento imediato desse órgão;

• 3.4 - elaborar, coordenar e super-
visionar o Plano de Informações ' do
Banco - PI-BNH, bem como os ane-
xos relativos às necessidades pernm-
nentes da coleta e busca de Informa-
ções, consoante as instruções do Pre-
sidente do Banco. e da 	
DSI-MINTER;

3.5 - estabelecer,. coordenar e su-
pervisionar as atividades da Contra-
Informação, no âmbito do Banco;

3.6 , coletar, na sua área 'de ação,
os dados necessários aos estudas e
planos relativos á Segurança Nacio-
nal, particularmente os que se rele-
rem à Mobilização Nacional;

3.7 - propor ao Presidente do 13an-
co as medidas e normas neceasariaseà
orgarazação e nincionaniento .da ASI
e da Comunidade Interna ae Infor-
mações - Cl-BNH;

3.8 - colaborar para que , se desea:-
volva, no âmbito do Banco uma cor-
reta mentalidade de Informaakies;

3.9 - atender a outras missões e
tarefas, que lhes forem atribuídas pr-
lo Presidente do Banco ou
DSI-MINTER, coerentes com a fi-
nalidade do órgão.

4. A ASI terá a seguinte estrutura
básica: .

1 Assessor - B (Cheia)
1 Assessor - C (Informações)
I Assessor	 C (Segurança)
1 Assessor - C (Jurídico)
1 Assessor-Auxiliar - D
1 •Porteiro

-5. A Assessoria de Segurança e In-
formações, incumbe:

5.1 - planejar, dirigir, coordenar e
fiscalizar as atividades da ASI;

5.2 - assessorar o Presidente do
Banco nos assuntos pertinentes à Se-
gurança Nacional e às Infartnaçóes
Setoriais da área do BNH.

6. Compete à Assessoria de_
mações:

6.1 - propor o Plano de --Informa-
ções do Banco;

6.2 - produzir Informações para
tender:
6.2.1 - ao Plano de Informações

do Banco -	 '
6.2.2 - às prescrições contidas no

Plano Setorial de Informações -. 	
PSI-M/NTER; •

6.2.3 - ás demais solicitações do
Presidente do Banco e da 	
DSI-MINTER;

6.3 - providenciar a difusão dos
Informes ou informações que, pelo
Principio' da Oportunidade, devam
ser do -Conhecimento imediata do Pre-
sidente do Banco ou da 	
Dsa-miNTER:

6.4 - ter a seu cargo o arquivo da
documentaaão sigilosa da AI;

6.5 - executar outras tarefas que
lhes forem atribuidas pela Chefia da
Asessoria de Segurança e Informa-
ções,

7. Compete à Asessoria de Seguran-
ça:

7.1 - colaborar nos estudos e pla-
nejamentos relativos à , ' Segurança
Nacional, no âmbito do . Banco;
,- 7.2 - elaborar estudos sobre os re-
cursos disponíveis, existentes ou em
potencial, tendo em vista a Mobili-
zação Nacional;	 .•

7.3 - acompanhar, informando a
Assessoria de Segurança e Inforrria-
ções a evolução dos acontecimentos
nos casos de calamidade pública, in-
vasões .de unidades habitacionais fi-
nanciadas pelo Banco e aqueles que
afetem a Segurança Interna;

7.4 - propor medidas de Contra-
Informações e de Segurança Organi-
.ca;	 -

7.5 - coordenar os meios de Co-
municações tendo em vista as liga-
ções necessárias à ASI;

7.6 - realizar trabalhos criptográ-
ficos, quando determinados;

7.7 - ter a seu cargo o arquivo'da
documentação sigilosa da AS;

7.8 - realizar outras tarefas que
lhes forem atribuídas pela Chefia da
Assessoria. do Segurança e Informa-
ções.

8. Compete à Assessoria Jurídica:

8./ - examinar os expedientes
-submetidos pela. Chefia, ' indicando,
de acordo com a natureza do assun-
to, os setores do Banco que devam ser
ouvidos ou ileformados;

8.2 - emitir parecer sobre maté-
ria jurídica, , sempre que solicitado
pela Chefia;

8.3 - organizar um fichário de re-
ferência dus atos normativos da ENH
e um arquivo da legislação taisica do
MINTER e tio BNII;

8.4 - sugerir à Chefia a audiência
do DepartamentO Juridico do Banco
sempre que a •matéria objeto de pa-
recer, pelo seu alcance e aepercuaeão
ou grau de • controvérsia possa justi-
ficar essa providência:	 •	 '
-8.5 - quando for o caso, ama face

ao caráter sigiloso do assunto objeto
do parecer, propor, com base no Re-
gulamento para Salvaguarda de - As-
suntos Sigiloso (Dec. 60.417, de  -
11.3.67), que a consulta se faça, em
caráter Sigiloso diretamente 40 Sr.
Chefe do Departamento Jurídico;

8-.6 - na análise -dos assuntos que
lhe sejam submetidos, deverá decom-
por a complexidade técnica, nos seus
elementos de fato, visando a facilitar
as providências cabivels pela Chefia.

9. Compete ao Assessor-Chefe de
Segurança e Informações: 	 •

9.1 - planejar, dirigir. coordenar e.
fiscalizar os trabalhos da Assessoria;
'9.2 - estabelecer normas, diretri-

zes e programas de trabalho para 	
ASI;

9.3 - propor ao Presidente do'
Banco o provimento de cargos e fun-
ções na ASI (item LII do art. 10 das
Instruções aprovadas pela Portaria
Ministerial ne GM-BSB n9 01109, de
20,9.72);
• 9.4 - despachar com o Presidente
do Banco;

9.5 - orientar e instruir e pessoal
da ASI;

9.8 - . manter estreita ligação com
os demais órgf3.os do Banco; bem co-
mo os órgãos de Segurança e Intor- •
mações' de sua área de ação;

9.7 - difundir informações, de
conformidade com as prescrições con-
tidas no Plano Setorial de Informa-,
ções (PS') e diretrizes do presidente
do Banco; •

9.8 - assinar o expediente da AS1;
9.9 - praticar todos -Os demais

atos que, dentro da legislação do
Banco, sejam necessários ao fiel de--
sempenhode suas atribuições;

. 9.10 'a- cumprir e diligenciar para
que sejam obedecidas, na área da
entidade, aa normas do Regulamento
para a Salvaguarda dos Assuntos Si-
gilosos (RSAS) (Dec. 60.417, de 	
11.3.67).

10„ Compete ao Assessor de infor-
mações:	 •
. 10.1 - dirigir, coordenar e facilite

zar os trabalhos a seu cargo;
10.2 - planejar e realizar a coleta

e busca de dados e informes para a .
produção- das Informações 'afetas à
Assessoria 'de Informações;

10.3 - auxiliar o Assessor-Chefe no
treinamento e aperfeiçoamento pro- -
fissional dos elementos da Comuni-
dade de Informações do Banco;

10.4 - submeter a.consideraç'áo do
Assessor-Chefe os assuntos pertinen-
tes a suaAssessoria;

10.5 - despachar .com o Assessore
Chefe.

11. Compete ao Assessor de Segu-
rança:

11.1 - dirigir, coordenar e flecalla
zar os trabalhos a seu cargo;

11.2 - auxiliar o Assessor-Cbefa
nos assuntos referentes à Segurartça
Nacional da responsabilidade da As-
sessoria de Segurança;

11.3 - auxiliar o Assessor-Chefe
no . treinamento e aperfeiçoamento
profissional dos elementos da Comu-
nidade de Informações do Banco; •

11.4 - despachar com o Assessor-
Chefe;

11.5 - realizar trabalhos de °ripe
tografia, quando for determinado., •
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12. Compete ao Assessor Jurídico:
12.1 — manter-se atualizado com

todas as normas que regulam a ati-
vidade do BNI1 e da Comunidade Se-
torial de. Informações;

, 12.2 — prestar aos demais setores
dá Assessoria a necessária colaboração
de caráter • técnico-áuridico sempre
que solicitado;

12.3 — assessorar a Chefia infor-
mando processos ou emitindo parece-
res sobre matéria jurídica submetida
a sua consideração;

• 12.4 — acompanhar diretamente-os
processos submetidos à, audiência do
Departamento Jurídico; .

12.5 •— providenciar, organizar e
manter a coletânea dos• atos normati-
vos referentes a estrutura • funcio-
narnento básico do BNII e .da Comu-
nidade Setorial de Informações;•

12.6 — oferecer à Chefia, com base
na análise dos problemas que lhe fo-
rem submetidos, os elementos técni-
cos-jurídicos necessários à confecção

, dos relatórios especiais previstos nes-
ta Resolução;
• 12.7 — auxiliar o Assessor-Chefe no
treinamento e aperfeiçoamento pro-a.
fissional dos elementos da Comuni-
dade de Informações do Banco.

13. A ASI contará com a seguinte
lotação de pessoal:

1 Assessor — B
3 — Assessores — C
1 Assessor-Auxiliar — D
1 Porteiro
14. A ASI será inicialmente estru-

turada eorn o integral aproveitamen-
to do pessoal e material do antigo
Serviço de Segurança e Informações.

15. A Diretoria delega ao Presiden-
te a aprovação do Regimento Interno
da AI-BNH, nos termos da Portaria

GM-BSB-1109 de 20.9.72, aespel-
tadas as disposições 'desta, RD, que
entra em vigor nesta data, revogan-
do as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1972. — Rubens Vaz da Costa, Presi-
dente.
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO — Re N° 33-72
O Conselho' de Administração do

Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 4 de dezembro
de 1972, usando das atribuições que
lhe São conferidas pelo artigo 29 da
Lei n° 4.340, de 21 de agosto de 1984,
tendo em vista o disposto no artigo
1°, parágrafo 1°, da Lei 5.762, de 14
de dezembro de 1971 e,

Considerando a necessidade de con-
solidar a sistemática de organização
do Serviço Federal de Habitação e
Urbanismo — SERFIIAU — e im-
plantar. no órgão, a descentralização
de serviços e,, finalmente, acolhendo
jsroposição do seu Superintendente,
eonsubstanciada na Exposição de
Motivos a° ..., de .. do • corrente,
e o que mais consta do'
MINTER-BSB-14.123-70, resolve:

1. O artigo 50 do Regulamento.
Provisório do SERFHAU, aprovado
pela Portaria n° 0005, de 14.1.71, do
Senhor Ministro do Interior, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5.° O SE1/FHAU será di-
rigido por um Superintendente,
nomeado pelo Conselho de Ad-
ministração do BNH,' de acordo
com os 44 1° e 2° do artigo 54,
da Lei 4.380-134.

1°. O Superintendente será
substituido •era seus impedia/et-
aos pelo Secretário Geral.

2°. O Superintendente pode-
rá preencher até 2 (duas) fun-
ções de Superintendente Adjun-
to, a eivel de Secretário Geral,
competindo-lhe, igualmente, de-
fina' as respectivas atribuições".

2. Determinai que a presente Re-
solução entre em vigor apôs sua ho-
mologação pelo Sr. Ministro do In-
terior, nos termas de artigo 30 do
Decreto n° 66.882, de 16.7.70.

Rio de Janeiro, 5 de dezembrq 'de
1072. - - Rubem Veia da Costa, -Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO — RC n° 34-72
O Conselho de Administração do

Banco Nacional de Habitação, em
reunião realizada a 4 de dezembro
de 1972, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 29 da
Lei n° 4,.380, de. 21 de agosto de
1964, e tendo em vista o disposto
no artigo 1.0, parágrafo 1.°, da Lei
n° 5.762, de 14 de dezembro de 1971,

Coesiderando as justificativas con-
tidas no memorando DAD-113-2296,.
de 22.11.72, resolve:

1. Suplementar em Cr$ 4.000.000.00
(quatro nelhões de cruzeiros) a do-
tação i dela] rio Fundo de Assistên-
cia Patronal Financeira, criado pela
RC n° 03•69, de 3 de março de 1969.

2. Essa dotação destina-se a apli-
cações de natureza sócio-econômica(
aos funcionários do BNH, de acordo
cara as normas estabelecidas na RD
n° 43-72, de 28 de junho de 1972.

3. A presente esolução entra em
vigor nesta data, revogando, as dis-
posições e_ contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1972. — 'Rubens Vaz da Costa, Pre-
sidente.	 •
RESOLUÇÃO DO ' CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO — RC N° 35-12
O mselho de Administração do

banco Nacional de Habitação, em
reunião realizada a 4 de dezembro
de 1972* usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 29 da
Lei n° 4.380, . de 21 de agosto de
1964,	 tmdo em vista o disposto
no artigo parágrafo 1.°

'
 da IA

n° 5.762, de 14 de dezembro de 1971,
resolve:,

1. Aprovar a alteração no artigo
20, do Regimento Interno do Servi-
ço Federal de Habitação 'e Urbanis-
mo — SERFHAU, que trata da or-
ganização e• da estrutura • básica do
órgão que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 20. Compete à Secretaria Ge-
mi:	 ,

a) auxiliar o Superintendente na
Coordenação das Unidades de Ativi-
dades Afins;

b) Coordenar a elaboração do or-
çamenSe-programa do SERFHAU
acompanhar a execução dos seus pro-
gramas e projetos.

2. A presente Resolução entra em
vigor neste, data, revogando as dis-
posições ere contrário. .	 • .

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1972. — Rubens Vaz da Costa, Pre-
sidente.

ANEaCC) I •
Redação Original do artigo 20

Art. 20. Compete à Secretaria Ge-
ral:

a) auxalar o Superintendente as
Coordenação das Unidades de Ativi-
dades Fins;
. b) supervisionar e coordenar a ação
das Unidades Descentralizadas;

c) coordenar a elaboração do or-
çamento - programa do SERFHAU -e
acompanhar a execução dos seus
programas e projetos.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIAS DE 18 DE DEZE2413R0

DE 1972
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 31, da Lei 4.089, de 13 de
Julho de 1962, resolve:

No 295 '— Conceder aposentadoria
no Quadro de Pessoal deste Depena-
mento, nos termos do artigo 1•04,
item s, combinado com o artigo 102.
Item I, alínea b, da Emenda co:as.
titucional-n9 1-89, e de acorae core
os artigos 146, Item XII e 178 itera
UI, ambos da Lei 1.711, de 28 de oa-
tabro de 1932, a José Ceeke ,et'
lhas do Nascimento, Auxiliar de Me-

mero 1.487, de 7 de novembro de
1964 resolve:

NO 297 — Delegar competência mi
Engenheiro Chefe do Ir Distrito
Federal de Obras de Saheamente, do
Quadro de Pessoal. dêst Depena.
mento, Miguel Argólo Ferrão para
em nome' do DNCaS, assinar Termo
Aditivo para alteração de volume0
valor e prazo, ao 'ermo de Convéeio
n9 3-72, celibrado com a Prefeitura
Municipal cia Estância Clinsátita de
São Bento do Sapucai, para draga-
gem e canalização do Rio Sapucaf.
Mirim, naquele município do Estado
de São Paulo.

N9 298 — Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 59 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departamen-
to, Francisco José Teixeira Machado,
para em nome do DNOS, assinar Con-
vénio com a Prefeitura Municipal de
João Pessoa — Estado da Paraíba
para execução de obras e serviços re-
ferentes ao sistema de drenagem plu-
vial, da cidade de João Pessoa.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
• Telegráficos
DESPACHO DO DIRETOR.

(Processo 3.889-70) O Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão n9 51-64, do ....
CONTEI, resolve autorizar os Servi-
ços Aéreos Cruzeiro do Sul S.A.; a
alugar uma linha privativa da Com-
panhia Telefônica Brasileira, para
uso em teleimpressores, entre a Ave-

TÉRMOS DE.CONTRATO
edital 'foi publicado no Boletim do ..
C.C.C. de 31 de outubro de 1972 e
aviso no Diário Oficial do Estado da
.Guanabara de 26 de outubro de 1913,
mediante as seguintes cláusulas e con-
dições: Clausula Primeira — A Voa-
tratada obriga-se a fornecer à Con-
tratante . de acordo com a Especifica-
ção Técnica n9 1-70 da Contratante e
as disposições constantes do Edital de
Tomada de Preços n9 1.561-72 que al-
cem fazendo parte integrante do pre-
sente contrato, 51.000 (cinquenta e tHrl
mil) metros de tecido de algodão ent
com faixas em cores, ao preço unitário
de Cr$ 5,53 (cinco cruzeiros e cinquen-
ta e oito centavos) o metro, totali-
zando Cr$ 284.580,00 (duzentos e a-
tenta e, quatro mil e quinhentos e oi-
tenta cruzeiros). Clã:aula Segunda —
O preço previsto na cláusula primeira
abrange todas as ~pesas, inclusive
impostos, até a colocação do material,
em local a ser indicado, nas dependên-
cias da Contratante, acondicionado
forma prevista na Especificação Provi-
sória número 1-12, observados os se-
guintes prazos e quantidades: 1) até
30 (trinta) dias após a aprovação des..
te ~trato, pelo Conselho Deliberati-
vo da Contratante, 5.000 (cinco mil)
melros de tecidos oom faixa branca
e 5.000 (cinco mil) metros de
com faixa mesron; 2) até 30 ate
dias após a totalidade da entrega. an-
terior 5.000 (cinco inil) metros de te-
cidos com faixa azul e 5.000 (cinco
mil) metros de tecidos em faina
mirrou; 3) até 90 (trinta) dias apóf
a totalidade da entrega anterior, 5.009
(cinco mil) metros de tecido de ore
branca e 5.000 (cimo mil) metros
tendas cora feias marrcel; 10 até 30
(beirais) dias após a ~idade de, en-
trega anterior, 5.000 Mimo mil) ine-

dição .P.1.206.6, matricula número
2.113.406, lotação do 79 Distrito Fe-
deral rio Obras de Saneamento,

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras de Seaneamenta
usando das atribuições que lhe cono
fere o item XXVIII, do artigo 718
do Regimento aprovado pelo De-
creto. 1.487, de 7 de novembro de
1962, resolve: •

N9 296 — Exonerar, a pedido, a
partir de 23 de outubro de 1972a do
Quadro de Pessoal deste Departa-
mento de acordo com o artigo '75,
Item I, da Lei 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, Nilson Rocha de Oli-
veira, Engenheiro TC.602.22.B, ma.
tricula -n9 1.165.803, lotação do M
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento.

O Diretor Geral, do Departamento
Nacional de Obras sle Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado eplo Decreto nú.

nide 'Rio Branco, 128 — 19 andar —
sala 107 e o Departamento de Pro-
cessamento de Dados, à Praia do
Caju, 44, no Rio de Janeiro — GB.

A piesente autorização é' a titulo
precário é sobre O aluguel mensal
da linha incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT.
conforme . al.spõe a Portaria n9 299,
de 17 de fevereiro de 1970 do DENTEL,
publicada' no Diarío Oficial de 4-3-70.

Deferido, em 5 de dezembro de 1972.
Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
RO 7.174 -- 21 712-72 -- Cr$ 21,00

111INIS'ÉÉR10
DA

FAZENDA

CASA DA MOEDA
Termo de Contrato celebrado entre a

• Casa da Moeda e a Cia. Fiação e
Tecelagem Santa Cruz, para torne.
cimento de 51.000 (cinquenta e um
n0i) metros de tecido de algodão
erd,'coni faixas em cores.
A Casa da Moeda, Autarquia Fe-

deral, Lei n9 4.510, de 1-12-64, neste
ato representada por seu Diretor-
Executivo, Doutor Nelson Mortada,
brasileiro, economista, residente e do-
miciliado nesta cidade, inscrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes sob o
número 034164319, .doravante denext-
nada Contratante e a Cia. Fiação e
Tecelagem Santa Cruz, core sede na
Rua Benjamin Constant, 555, Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, dora-
vante denominada Contratada, inscri-
ta no Cadastro Geral de Contribulatea
do Ministério da Fazenda sob o núme-
ro 2055109, neste ato representada por
Paulo Roberto dos Santos, ":ensileiro,
Casado; do comércio, portador da Car-
teira de Identidade do' Ministério da
Guerra n9 245.324, Reg. n9 1G-995.219,
CF n9 029.624.077, residente e dom!-
adiado nesta cidade, nos .termos da
procuração do 39 Oficio de Notas,

Livro 62, Fls. 90 vo, cujo amasiado
faia arquivado nesta Repartição, tem
entre ai justo e contratado o forneci-
:semeio de 51..000 (cinquenta e um

1) metros de tecidos de algodão
ep,e, gora Mexas em eorers ~forme
'atanada de Preços no 1.564-72, cujo
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tros de tecido de ctid branca: 5), até
50 (trinta) dias após a totalidade da
entrega anterior, 5.000 (cinco mil),
metros de • tecidos com faixa azul e
6.000 (seis mil), metros de tecidos com
faixa branca: 6) até 30 (trinta), dias
após a entrega anterior, 3.000 (três
mil) metros de tecidos com faixa azul
e 2.000 (dois mil) metros de tecidos
com faixa marron. Os quantitativos
previstos para o_fornecimento de teci-
dos com faixa azul poderão ser redu-
zidos à critério da Contratante, me-
diante aviso prévio. Cláusula Têrceira
— A Contratada responderá com a
multa de 0,1 6e (um décimo por cento,
c)o valor total do fornecimento dor dia
de atraso na entrega, salvo motivos de
força maior devidamente coMprovados
e aceitos peja Contratante. Cláusula
Quarta — Fica reservado à Contratam-
te o direito de, a qualquer tempo, no
decorrer da fabricação do material,
examinar as condições técnicas em que
o. mesmo está sendo produzido, de for-
ma a assegurar a uniformidade de ma
composição textil e demais caracter is-
ticas técnicas. ,0 recebimento mei-
taello do material ficará condicionado,
obrigatoriamente, ao exame técnico
por parte cia Divisão de Controle de
Qualidade da Contratarite. que emiti-
rá laudo conclusivo à respeito. Vétit-
sala Quinta — O pagamento do ma-
terial fornecido será efetuado após a
entrega, respectivos exames técnims e
aceitação do Órgão competente da
Contratante, mediante apresentação
das respectivas faturas. Cláusula Sex-
ta — O valor do presente contrato é
de Cr$ 284.580,00 (duzentos e oitenta
e quatro mil e quinhentos e aiteata
cruzeiros). As despesas decorrentes de
sua aplicarão correrão por conta da
Categoria Económica — 30.0.0 —
Despesas Correntes. 3.1.2.0 — Mate-
rial de Consumo; 10.00 — Matérias
primas e produtos manufaturados des-
tinados à transformação. do orçamen-
to da Contratante para 19'72. tendo si.
do feita na verba a necessária riedueão
pelo Conhecimento de Empenho nú-
mero 1.948-72, da Divisão do Material,
no valor total de Cr$ 984.580.00 ! du-
zentos e oitenta e quatro mil e rraf-
nhentos. e oitenta cruzeiros). Cláusula
Sétima — A Contratada prestou à ti-
tulo de caução para garantia do fiel
cumprimento e execução das cláusulas
do presente contrato, inclusive multas.

"e pela guia número 469 e 499 de 1972 da
Tesouraria Financeira da Contratan-
te a importância de Cr$ 14.229.00 !qua-
torze mil duzentos e vinte e nove cru-
zeiros) equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor total do presente con-
trato. convencionando-se que esta
caução reverterá aos cofres da Con-
tratante no caso de não serem satis-
feitos os compromissos assumidos —
Cláusula Oitava — A Contratada fica
sujeita às, penalidades de multa. sus-
pensão de direito de licitar e declara-
çã,o de inidonefdade, aplicadas por ato
da direção executiva da Contratante,

sula Décinza Primeira A Justiça
Federal sediada no Estado da Guana-
bara será a competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas na exe-
cução do presente contrato. Cláusula
Décima-Segunda — O presente con-
trato fica sujeito à aprovação do Con-
selho Deliberativo da Contratante,
quando passará a ter eficácia e a pro-
duzir efeitos jurídicos e legais. E por
estarem assim justas e contratadas,
foi lavrado o presente termo de con-
trato às folhas 25-28, do Livro de Re-
gistro de Contratos n9 7 da Casa da
Moeda, assinado pelas partes contra-
tantes e pelas testemeahas Nelson de
Oliveira, Diretor do Departamento de
Administração e João Luiz Vassalo
Reis, Chefe da Divisão de Cunhagem
de Moedas. Rio de Janeiro, 6 de de-
zembro de 1972. — Nelson Mortada
— Cia. Fiarão t Tecelagem Santa Cruz
— Nelson de Oltveirg — João Luze
Vassalo Reis.

Aprovado pela Resolução n9 31 de 6
de dezembro de 1972, do Conselho De-
liberativo da Casa da Moeda.

Casa da Moeda, ... de .... de 19 ...
— Célia Machado. Assessor-Jurídico.
(N9 49.695 — 18-12-7( — Cr$ 185,00)

" MIN I—SVÉ R I o
rA

GRICULTITRÃ

INSTITUTO NACIONAL:
DE COLONIZACÃO E REFORMA

AGRARIA
Contrato que celk;brarn. entre si, o Ins-

tituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrárja-INCRA. e o Consór-
cio CONE,SPIAN-GEOMAPA, para
a execução de serviços topográficos.
relativos aos projetos de colonização
na área de influência da Rodovia
Transamazónica. nos trechos entre
illtamira e Itaituba e Altamira-Ma-
rabi:

Aos 30 dias do mês de novembro
de mil novecentos e setenta e dois, na

sede do Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária-INCRA, em
Brasília (DF), presentes, de um lado,
essa Autarquia Federal, criada pelo De-
creto-lei n° 1.110, de 9 de julho de
1970, neste ato representada nos ter-
mos da alínea a. do artigo t 25 do Re-
gulamnto Geral, aprovado pelo Decreto
n° 68.153 ,de 1° de fevereiro de 197-,
pelo seu Presidente Dr. José Francisco
de Moura Cavalcanti, e doravante de-
nominada simplesmente Contratante, e,
de outro lado, o Consórcio Conespaln-
Geomapa, com sede em Recife .-- PE, à
Rua Leopoldo Lins n° 138; CGC nu-
mero 10.880.722/001, neste ato repre-
sentado pelo Dr. José Aloysio de Re-
sende Barbc-sa, brasileiro, desquitado,
advogado, residente e domiciliado na
Guanabara, Procurador da Empresa II-

der do Consórcio, adiante denominada
Contratada, à qual por despacho no
Processo INCRA/GB/N° 03617-72 foi
adjudicado o objeto da licitação de que
trata o Edital de Concorrência mime-
m 04-72, relativo aos trabalhos topo-
gráficos de medição e 'demarcação de
lotes em projetos de colonização, na
área de Influência da Rodovia Transa-
inazônica, conforme declaram e conven-
cionam, em conformidade com as clau-
sulas Seguintes:

Cláusu la Praneira Do Objeto —
O objeto deste contrato é a execução
de trabalhos topográficos destinados ao
parcelamento de uma área de 100.000
ha. (cem mil hectares), de terras cor-
tadas pela Rodovia Transamazónica, no.
trecho entre Altamira e Itaituba. com-
preendendo medição e demarcação,
clusive abertura de picadas de 1.000
(mil) lotes de 100 ha. (cem hectares)
cada um, distribuídos em glebas de 5
Km. (cinco quilômetros) de frente para
a Rodovia, separadas, entre si, por es-
tradas vicinais. •

Cláusula Segunda — Das Normas a
snerem obedecidas Os trabalhos de
levantamento topográfico a serem exe-

cistados, nos termos deste contrato, de.
verão obedecer às seguintes normas:

e) o loteamento deverá desenvolver.,
se por glebas com 5 Km., (cinco qui-
lômetros) de frente para a Rodovia
Transamazônica e 10 Km. (dez qui10.
metros) de profundidade;

h) em cada gleba; os lotes deverão
ser grupados em 5 (cinco) perímetros
distintos, abrangendo, um deles, lotes
com frente para a Transamazônica e os
quatro restantes, lotes com frente para
as estradas vicinais;

c) a extensão das poligonais, às quais
serão amarrados os pontos dos perime.
tros, acima 'referidos, não deverá ul-
trapassar a 15 Km. (quinze quilôme.
tros);

d) as operações topcgráficas exe-
cutadas no campo, compreendendo eme
prego do instrumento, os registros de
leituras na caderneta, assim como os
cálculos a serem feitos, posteriormente,
para determinação de pontos e aziume
tes, deverão obedecer às normas tece
nicas adotadas pelo Contratante ....
(INCRA);	 .

e) para fins de medição e cálculo
topográfico, cada gleba será conside-
rada como uma unidade independente
de loteamento;

f) os lados do loteamento serão ori-
entados para o norte verdadeiro, pelo
que serão determinados ao longo da
Transarnazemica, azimutes geográficos
de uma direção afastados, no máximo,
de 20 Km. (vinte quilômetros);

g) cada azimute geográfico, deter-
minado, deve vir acompanhado do azi-
mute magnético da respectiva direção,
obtido com o emprego da bússola do
instrumento;

h) nas poligonais longas, devem-se
medir os azimute magnéticos de alguns
ledes, visando à localização de postre
eis erros angulares grosseiros;

i) as estações de azimute servirão de
origens para os sistemas de coordena- •
das arbitrárias adotados nos cálculos
topográficos:

j) o esquema de lotearnento forneci-
do pelo Contratante é uma concepçâo
teórica, não se prestando para ser re.
produzido no terreno, sendo o conhe-
cimento do eraçado da estrada indis-
pensável à fixação de uma diretriz, em
função da qual se possa projetar com
segurança e realismo o loteamento a
ser implantado, de modo que, fixada
diretriz, locam-se os perimetros dos lotes
e determinam-se graficamente suas fren.
tes para a estrada;

k) adotar-v-á o método poligonomée
trico com medições estadimétricas e o
emprego de instrumentos topográficos da
classe do Wild TI-A, admitidas as me-
sunites tolerâncias:

Fechamento angular ... 1,5' V---•

Fechamento linear .....D

500

Sendo ri o número de estações e D
a extensão da poligonal;

. I) as poligonais devem, de preferên.
cia, ser amaradas, na partida e na che-
gada, em pontos diferentes, determina.
dos por outras poligonais, e, sempre
que possível, evitar-se-do as poligonais
fechadas no ponto de partida;

m) no caso do emprego do proces-
sa estadimétrico, o desenvolvimento das

• •

pelo não cumprimento das disposições
contidas no presente contrato, na con-
formidade do Decreto-lei 200, de 25 de
fevereiro de 1957 e demais disposições
legais pertinentes, respondendo a cau-
ção referida na cláusula anterior pelo
pagamento das multas que forem apli-
cadas, devendo as quantiaS relativas
a essas multas serem repostas pela
Contratada no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, contadas a partir da
notificação da multa, de modo a man-
ter a eaucão em seu valor integral até
a respectiva liberação, que ocorrerá
quando forem cumpridas todas as
obrigações previstas neste instrumen-
to. Cláusula Nona — A Direção-Exe-
cutiva da Contratante poderã rescin-
dir de pleno direito o presente contra-
to, renovar total ou parcialmente .suas
disposições por motivo de conveniên-
eia da administração, Independente-
mente de qualquer inteseaelaçã.o judi-

tilai ou extra judicial. Clausula Dé-
via — Correrão por conta da Cone

tatia as despesas oom a publicação
leessosite cordeatet, bem como as
erenters de sua legalização. Odete

INIPÔSTO DE RENDA

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA

E PASTORIL

DECRETO N9 66-095 — DE 20-1-1970

DIVULGAÇÃO Pi• 1:139

PREÇO: Cr$ 1,00

A VENDA

Seção d/ Vendas: Av. Rodriguez Alves, 1

.Agéacia It Ministério da Vazenda

~aos a podidos pelo Serviço de W(0104513*, Postal'

Eia %adila

sede do DIN



Quarta-feira 27
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1.— Parte il)' •
	

Dezembro de 1972 4635

a) assegurar: durante a exetução dos
serviços, proteção e conservação dos
trabalhos realizados; •

b) execufár, 'imediatamente, os' repa-
ros , que se fixarem necessários nos ser-
viços de sua responsabilidade ou pagar
em dobro o casto desses reparos, se O
Contratante os fixar. -Independentemente.
das' penalidades cabíveis;

c) adquirir e manter. • - permanente-
mente no escritório ou no acampamen-
to, um livto de ocorrências, autenticado
pelo Contratante, no , qual a fiscalização
e a Contratada anotarão todas e quais-
quer ocorrências-que mereçam registro,
o qual será entregue ao Contratante
quando da medição final dos serviços;

d) permitir e facilitar a fiscalização
do Contratante, a inspeção.ao local dos
serviços, em qualquer dia e hora, de-
vendo prestar todos os informes e es-.
clarecimensas solicitados;

e) manter à frente dos seiviços um
engenheiro ou técnico qualificado; corn
autoridade bastante para atuar 'em seu
nome, 'representá-la, junto à fiscalização,
é. resolver qualguer problema referente
aos serviços contratados:	 .

f) confeccionar e colocar em local in-
dicado pelo Contratante uni cartaz com
ás' dimensões xic. 4,00 x 2.00 metros,
pintado, 'com os dizeres' fornecidos pelo
INCRA. indicando .a natureza da 'obra
e -procedência dos recursos para a sua
execução;

.	 .
g) responsabilizar-se perante o INPS,

FGTS, seguradoras e outros órgãos pe-
los encargos de natureia trabálhista,
previdenciária. • tributária e secw:itária,
não cabendo ao Contratante . quaisquer
/anus, salvo os decorrentes deste t ora
trato, já considerados computados no
preço total devide, à Contratada, na
forma' pactuada.

Cláusula Décima-PI-inteira — Da Re's.-
ponsabiliclaele Civil A Contratada as-
sumirá integral responsabilidade por ada-
nos causados ao Contra tante ou a ter-
ceiros, decorrentes da execuçao'dos ser-
viços ora contratados, inclasive aciden-
tes. mOrtes, Perdas ou destruições par-
dais ou totais, isentando o Contratan-
te de todas. as reclamsações que possam'
surgir, em conseqüênciá deste contrato.'
ainda que tais reclamações sejam re-
sultantes de ates de seus prepostos, ou
de quaisquer pessoas físicas 'ou juridicas
empregadas ou ajustadas, na execução
dos serviços.

Cláusula , Décima-Segunda .7, Das
Multas A Contratada poderão ser
aplicadas, sem prejuízo de mais sanções
legais e administrativas. pelo Presidente
do "INCRA (Contratante) as seguintes
multas: •

a) multa de 0.2% (dois décimos por
cento) do valor atualizado do contra-
to, por dia que exceder o prazo para a
conclusão dos serviços; ,

ti) multas variáveis, de 0,1% "(um
décimo por cento) a • 2% • (dois por Cen-
to) do valor do contrato, quando não
der aos serviços o andamento previsto
no cronograme • não os executar exa ta-
mente de acordo com os proletos, nor-
mas . técnicas e especificas aprovadas
pelo Contratante; informar' inexatamen-
te ao Contratante sobre o andamento
dos serviços contratados; dificultar os
trabalhos de fiscalização dos serviços:-

1 1 9 A Contratada será notificada Sa
aplicação da multa e a partir da notifi-
cação terá o prazo de 10 (dez', dias
para recolher a importâne'a raarasnan-
dente ao órgão financsaro da Autarquia,
no lietaelo da Guanalara,

-
Cláusula Quinta	 Do Pagamento

‘-~ O pagansento do servil° ajustado
será ' efetuado em pasce/ai maniata
computadas esn função. do número de
iotes,. integralmente medidos e demar-
ciclos, em conformidade com o trono-
grama fisico 'financeiro aprovado pelo
MICRA, mediante emissão-do boletim
ele avaliação e respectiva fatura,

1	 A unidade de avaliação'para
ta trabalhos executados pela firma será
o Km. (quilômetros), de perímetro de
1otearnento medido e demarcado.

1 2. preço dos marcos de concre-
to e considerado excluido do preço .do
lote.

11 3 9 1 (um) marco não pode ser
pago mais de uma vez. .

1	 Os lados comuns a 2 (dois)
lotes só poderão ser cotnputados 1.
'(uma) única vez, para efito de paga-
mento.

59 A apresentação da fatura pela
firma contratada deverá proceder-se a
partir do 30 "(trigésimo) dias. após a
entrega de toda a documentação tec
ama refernte a medição e à demarca.
ção dos lotes, incla sIve a plaata de

L amont° do loteamentoa

1 69 Não serão considerados, para
fins de pagamento, os lotes parcial-
mente medidos ou demarcados.

79 O lotearnento será julgado ina-
ceitável se mais de 20% (vinte por
cento) dos lados verificados pelo Coa-
tratante (INCRA) apresentarem erre
-superior à tolerância D.

•••••••

500 •
Clálisula Sexta Do Preço O

preço global e irreajustável do contra,
to e de Cr$ 1.414.864,00 (hum mt.
lhão, quatrocentos e .quatorze . mil, oi-
tocentos e sessenta e quatro, cruzeiros),
correspcndente á medição e à deinata
cáção de ,3.120Km. (trés mil, cento
e vinte quilômetros), como perinietro
total do loteamento. e a' construção de
1.640 • (mil seiscentos e quarenta) mar-
coa, sendo Cr$ 1.332.864,00 (hum int
lhão, trezentos e trinta' e dois mil. oi-
tocentos e sessenta e uuStro cruzeiros)
o valor da medição e da . demarcação
e Cr$ 82.000,00	 (oitenta e dóis mil
cruzeiros), o valor • dos marcos a im-
plantar. •

Páágrafo único. As despesas de-
correntes: deste contrato correào a con-
ta dos ratasses alocados ao Orçainea-
to do Contratante, pelo P.I.N,

Cláusula Sétima .7, Do inicio dos
trabalhos e do seu" prazo Os traba-
lhos topográficos deverão ser in'iciados
!mprorrogávelmente 15 (quinze) dias
após a entrega da primeira . Ordem de
Serviço. e- seu 'prazo de conclusão não
poderá' exceder a 150 (cento e cinqüen-
ta), dias consecutivos: " ressalvadO a hi-
pótese de força maior.

Cláusula Oitava 7, Da forma maior
Para efeito deste contrato, conside-

ram-se 'como forço maior, acontecimen-
tos imprevistos. t7iis cOmo chuvas pro-
'ongadas. greves, atos de inimigos pú-
blicos, guerra, bloqueio. tumultos, co-
moções públicas, epidemias, terremotos.
Conflagrações, furacões; tempestades e
inundações com preCipitações que. cau-
sem cedimento de terrenOs no cantei-
ro de "abras ou acampamento, oq que
pela sua intensidade impeçam a ton-
tinuidade da execução parcial ou total
da obra ou prorroguem interrupções
de transportes terrestres, fluviais na
região. erplesões e quaisquer outras
ocorrências similares ou de forma equi-
valente às descrifas nesta cláusida. e
que fiquern além do controle de qual-
quer das partes contratantes, as quais,
não obstante haverem tomado todas as
precauções, não as puderem evitar cau
superar.

. Cláusula Nona —• Da apresntação e
Entrega dos Traba lhos — Os trabalhos
topográficos deverão ser apresentados
por áreas, completamente loteadas e
demarcadas. A Contratada se obriga a
entregar à Contratante, através da sua
Divisão da Cartografia. do Departarnen-
to de Recursos Fundiários, em cada
caso, as cadernetas de campo com os
registros das medições topográficas, os
Formulários çom os dados relativos ao
cálculo das coordenadas dos cantos dos
lotes, 'das suas áreas, dos c'enprimen-
tos e dos azimutes de seus lados, além
da planta de conjunto, _na escala de
1: 10.000 (hum por dez mil) do lotea-
mento exeCutado, na qual .deverão fi-
gurar, com os respectivos números, os
marcos de concreto, definidores dos can-
tos dos Ides.

•
Cláusula Décima	 Das Obiigaçães

da Contentada	 Constituem obrigações
a Contratada:

29 Fora 'dessa prazo, a multa ser'
cobrada em dobro e o Contratante sana
penderá os pagamentos até que a rnuaa
'seja recolhida.	 •

$ 39 Decorridos 15 (quinze) dias da
aplicação da multa e não recolhida a
mesma à Tesouraria do Contratante, o
Presidente do INCRA determinará a de-
dução do seu valor da caução de exe-
cução e, sua incorporação à receita da
Autarquia contratante.

49 Somente caberá recurso ao Coa.
sellio de Diretores da Contratante,
quando da aplicação de qualquer mula
ta, *após o seu recolhimento, em depó-
sito, à Tesouraria do INCRA, &rani
do prazo de 15 (quinze) dias de sua
aplicação. • .	 • •

Cláusu la Décima-Terccirà	 Das -

CatiçÕeS_ •—• A' Contratada elevam neste
ato. a •sua caução para Cr$ 28.297,28
(vinte e oito Mil, duzentos e noventa e
sete cruzeiros e • vinte e oito centavos
de modo a atingir 2% (dos por cen-
to) do va lor do contrato, ficando esta-
belecido, áinda, que, per ocasião dos
pagamentos, a Contratada recolherá ao
Órgão Financeira do INCRA. na Co-
ordenadoria do Norte, em Belém
PA, erii moeda	 corrente do Pais, a
importância correspondente a 3%
(três por cento) sobre o' valor de cada
boletim de' medição.

•
- 1 )9,A 'caução de participacão e seus

reforços, verif:cado o cumprimento in-
tegral das, cláusulas contratuais, serão
devolvidos mediante requerimento da fira
ma Contratada, após o transcurso de
60 (sessenta) dias, corridos, contados.
da data da Medição "final, após a assi-
natura do «Termo de Recebimento» dei
finitivo dos serviços do INCRA..

$ 29 -a- A importànCia caucionada e
Seus reforços responderão pelo inadim-
piemento • das obrigações' contratuais e
tafnbe'm por todas as multas que foSem
impostas à Contratada.	 •

3' O Contratante não paqará luro&
nem correção monetária; sobre as cau-
ções depositadas em garantia da exe-
cução do contrato.

Cláusula Décima-Quarta 	 ,

•

 Dos Do-.
cuntentos Contratuais — Fazem parte
integrante deate contrato, indapendente.
mente da transcrição, os seguintes do.
Cume ntos:

a) o Processo INCRA/GB/N 9 3.617
de 1972; •

b) a documentação relativa à Con-
tratada, apresentada no ato da licitação,
ou posteriormente exigida pelo Contra-
tante;

, e) legislação,. normas e instruções 14-
gentes'no Pais e no INCRA que sejam
aplicáveis... -

'Cláusula Décima-Quinta 	 Da Ces-
são do Contrato e• da Subcontratação
A Contratada não poderá transferir o
presente contrato a' dualquer pessoa fí-
sica eu juridica, sob nenhuma hipõ.
tese..

-	 •Parágrafo único. À Contratada, ade-
mais, não poderá subcontratar, parcial
ou totalmente, os' serviços objeto deste
contrato, sem prévia comunicação por
escrito, ao Contratante, ressalvando-se
que, quando concedida esta, obriga-se
a Contratada a celebrar o contrato de
subempreStada com inteira obediência
aos termos deste contrato e sob Sua In-
teira e exclusiva responsabilidade. reser.
vando-se, ainda, o Contratante o direi-
to de, cai qualquer tempo, dar por ter-
minado o subcontrato, - , sein que caiba

poligonais não deve exceder a 15 Km.
(quinze quilómetros), mas quando o Ie.
vantaMento de uma gleba exigir um
percurso superior a 1.5 Km. (quinze
quilõmetros) • serão medidas tantas:po-
ligonais quantas forem necessárias para
n o se. ultrapasnsar o limite estabele;
eido; .

n) os cantos dos lotes podem ser
estaçõeõs das poligonais ou pontos ir-
radiados: neste último caso, torna-se ima
kant contrdlados;	 •

• o) os tantos serão materializados potÁ
marcos de concreto com a forma ,de
tronco de piramide regular. de 0,70cm
¡setenta centímetros) de altura e cujas

asea, superior e inferior, sejam qua-
dradoa com 0,10cm (dez centímetros)
e 0.15cm (auinze centirnetros( de lado.
respectivamente;

p) Os marcos de cada gleba serão
numerados seguidamente, a partir dn
numero um. gravando-se, 'em sua base
"Rapador a Inscrição «INCRA» e' a- ie-
tra M, .seguida do seu número; •	 '

Cláusula Terceira — Do Material •
ser fornecido pela Contratante Para
manter uniformidade na sua docuiztea-
tação técnica, para ,poder avaliai fa-
cilmente os trabalhos topográficos exe-
cutados..o INCR.A foroecerá à 'Contra-
tada as cadernetas para registro das.
medições, os forniulários 'para os cal.
cales das poligonais, dos transportes de
coordenadas, das zireas dos lotesSilos
azimutes e dos lados e, também, O for-
muládo para registrodos . 'dados mira
tivos ao perimatro. As cadernetas de.

• vem ser numeradas seguidamente e acot-
iar o nome do topógrafo, o número e;
o nome do instrumento, bem como indi-
cações sobre a gleba a que se referem
os registros relativos às medições topo
gráficas..

	

.	 .

	

Cláusula Quarta	 Da Fiscalização
Técnica O INCRA manterá, na
área, um fiscal para acompanhar o de-
senvolvimento dcs traba+bos topografia.
cus, o qual, juntamente com o represen-
tante da Contratada, assinará os regia-

' troa concernentes aos resultados das
medições dos serviços, lançados em , to-
lhas apropriadas, ficando estabelecido
que. entre 2 (duas) medições . ou ava-
liações não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias.
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à Contratada ou à Subcontratada o di-
reito de reclamar idenizações ou pre-
juízos.	 •

Cláusula Décima-Sexta Da Resili-
ção. imaateralinente, pelo Contratante,
ou bilateralmente, atendida sempre a
conveniência de ordem pública.

1 9 Sendo a resilição de iniciativa
do Contratante, devera a Contratada
ser notificada, com antecedência de 30
'(trinta) dias, renunciando, expressamen-
te. como ora o faz, a reclamar prejui-
aos ou indenizações, decorrentes de tal
medida.

§ r Declarada a resiliçãr, a Contra-
tada terá direito, apenas, ao recebimen-
to dos serviços executados e aprovados
pela fiscatzação e pela Divisão de
Cartografia. do Depártamento de Recur-
sos Fandaários, e caso interesse à Con-
tratante adquirirá, pelo preço de custo
comnrovado, acresc i do dos transportes,
eas materiais utilizados nos serviços e
lia insta l acões que tiver, .no local, dedu-
zidas as depreciações -correspondentes
ao uso.

11 Depo's de lavrado o termo de
recebimento dos serviços e executados.
até à data da resilição, a Contratada
terá d reito ao recebimento da caução
de execução e seus reforços, deduzidos
das mesutas qua squer débitos que
aba para COM o Contratante.

Cláusu la Décima-,Sétinia 	 Da Re-
sn'ução do Contrato Este contrato
poderá ser declarado resolvido, em qual-
quer época, independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial, se a
Contratada:

a) subcontratar, no todo ou em par-
te, os serviços objeto deste contrato,
sem prévia comunicação ao Contratan-
te;	 ..

b) deixar de atender determinação
dá fiscalização ou ao reforço do equi-
pamento, verificada que seja a insulfi-
ciência de rendimento do mesmo para
comprimento do cronograina de serviços;

c) deixar de iniciar os serviços, sem
justa causar na data aprazada ou re-
tardar o andamento dos mesmos, em
percentual superior a 30% (trinta por
cento) do faturamento acumulado, pre-
visto no eronograma respectivo.

d) paralisar os trabalhos, sem motivo
justificado, a critério da fiscalização,
por prazo superior a 5 (cinco) dias
consecutivos:

e) deixar de cumprir ordem escrita
da Fiscalização, relativa à execução dos
serviços; '	 •	 -

, f) criar dificuldades à atuação da
fiscalização ou prejudicar a qualidade
dos serviços, desviar-se do projeto e das
erecficações eu prestar -informações
invsridicas à fisca/ização;

g) deixar de retirar do- canteiro de
serviços qualquer elemento de sua equi-
pe cuja permanência tenha sido julgada
Inconveniente para fiscalização;

h) entrar em regime de concordata,
cinda que Preventiva, ou de falência.

1 9 Declarada a resolução do con-
trato, a qual vigorará a partir da data
de sua declaração, a Contratada se
obriga, expressamente, ermo ora o faz,
a entregar os serviços inteiramente de-
sembaraçados. e não criar dificuldades
de qualquer natureza, para que seja
imediatamente promovida nova contra-
tação, visando à execução dos servi-
ços, Ficando a Contratada inabilitada,
para tal fim.

29 No caso de resolução deste con-
e-ato, a Contratada receberá do Contra-
tante apenas o pagamento dos serviços

encalados. e apurados pela Fiscalização
e, se lhe convier, o pagamento pelo
preço de custo acrescido .,das despesas
de transporte dos materiais estocados,
no local dos serviços, e a ele destina-
dos.

e 39 Declarada a resolução deste con-
trato, a Contratada perderá em favor
do Contratante, a caucão de execução`
e seus esferws, podendo ainda o Con-
tratante se comprovar que tal ocorreu,
promover o ressarc i mento de perdas e
danos, por via administrativa ou judi-
ciai.

.§ 49 O Contratante, porém, reser-
va-se o direito, de. por sua iniciativa,
para'isar ou suspender em qualquer tem-
po, a execucão do cantrato. mediante o
pagamento único e exclusivo, por ajuste
entre as pate-es dos materiais existentes
no local dos serviços e a eles destina-
dos, sendo, nesse caro, devolvidas as
cauções e seus reforços, nos termos do
Edital de Concorrência re• 04-72.
. Cláusula Décima-atava Da Res-

ponsabilidade do Contratante — Caberá
ao Contratant (INCRA)!

a) promover o regis"ro e a publicação
do presnte contrato, na forma legal;

b) ent-egar. tetal ou parcialmente, à
Contratada, a área na qual serão exe-
cutados os levantamentos topográficos
destinados ao seu parcelamento, já des-
maiadas : e limpas •as estradas vicinais:

c) cooperar com a Contratada, jun-
to ao órgão competente, para que a
mesma consiga ins'a'ar no local do tra-
balho, serviço de comunicação de radio-
fonia, telegrafia ou telefone;

d) fornecer à Contratada, 'a título de
informação, as	 plantas de 'conjunto.
organizadas pelo INCRA. dos lotes
cern testada na Rodovia Transamazõ-
nica, bem como os dados, números e
gráficos, existentes na Divisão de Car-
tografia D.F.C.. do INCRA. que par-
ti-fitam dar continuldade ao loteamento
já implantado.

Cláusula Décima-Nona	 Da Qui-
tação Após a conclusão .dos serviçcs.
objeto deste contrato, ou se declarada
a reedição ou a resolução do mesmo,
será procedida, pela	 fiscalização, à
inspeção de todos cs serviços executa-
dos, para a	 verificação do integral
cumprimento das obrigações contratuais
e da sua fiel execução, em consonân-
cia com o proleto. esnecificações e do-
cumentação. Em seguida, será " feita a
medição final dos mesmas serviços.

Parágrafo único. Decorridos 20 (vin-
te) dias consecutivos, contados da data
da medição final, e verificados satis-
fatórios os serviços. , será procedido
pelo Contratante ao seu recebimento
definitivo, lavrando-se o respectivo ter-
mo que dará quitação plena. geral e
reciproca às partes, ressalvadas a res-
ponsabilidade da Contratada, nos ter-
mos do Código Civil .Brasileiro.

aitisula 'Vigésima	 Da Legislação
Fica expresnsarnente acordado que,
Fica expressamente acordado que,

dela decorrem, "emprestaiese-ão soluções
preconizadas na legislação brasileira que
o rege.

Cláusula Vigésima-Primeira — Dos
Casos Omissos e do Aditamento
Tanto os casos omissos quanto as al-
terações contratuais que se façam ne-
cessárias tornar expresses, Poderão ser
objeto de aditamento, havendo o con-
senso das partes, e, sobretudo, se e
Contratante desejar realizar serviços
não previstos nos projetos, para os
quais o preço unitário será fixado de
comum acordo.

Cláusula Vigésima-Segunda Da
Rescisão — Operar-se-a, ainda, ft res-
cisão do contrato, por infração de

qualquer de suas cláusulas ou condi-
ções, independentemente de aviso ou
interpelação judicial, respondendo o in-
frator pelos danos causados, na forma
deste contrato e da legislação em vi-
gor.

Cláusii!a Vigésima-Terceira Do
Foro — Fica eleito o foro da cidade
de Brasília. Distrito Federal, ou qual-
quer outro pelo qual se manifeste a
opção do Contratante, para a solução
das questões, acaso decorrentes _da exe-
cução deste contrato, e que não pos-
sam ser resolvidas de comum acordo.

E, pz:r estarem assim justos e contra-
tados, e porque o Conselho de Dire-
tores do Contratante o autorizou, as
partes assinam o presante documento
em 6 (seis) vias, de igual teor e for-
ma, para um só efeito, a fim de que,
a qualquer tempo, produza as relações'
de direito, assinando também as teste-
munhas, abaixo relacionadas. /osé
Francisco de Moura Cavalcante, Pre-
sidente do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária. — p.p.
José Aloysfo de Rezende Barbosa, Pro-
cuirador do Ccnsorcio CONESPLAN-
GEOMAPA — Instrumento lavrado em
notas da 113 Circunscrição, I,. 38-R,
fls. 75.

Testemunhas: Solimar Gomes Leitão,
Assistente Geral/SÃ. .-- Paulo Pôrto
e Albuquerque. Técnico de Adminis-
tração nivel 12.
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MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS
Contrato de Eme/réstia/o entre o

Kreditanstalt für Wiederaulbau,
Frankfurt/Main, (a seguir designa-
do por "Kreditanstalt"), e a RepU.
blica Federativa do Brasil (a se.
guir designada por "Mutuária").

PREAMBULO

Pelo Protocolo assinado em 31 de
julho de 1972 pelo Governo da Re.
pública Federal da Alemanha e o Go-
verno . da República. Federativa do
Brasil (a seguir designado por "Pro.
tocaio"), o Governo da Reeública Fe.
dera! da Alemanha comproTneteu-se a
conceder assistência financeira a loa.
go prazo no montante de DM 26 mi.
lhõesk O Governo da República Fe-
derativa do -Brasil visa a fomentar
o desenvolvimento econornico do seu
pais mediante a implantação de obras
do irrigação na planície de leo. Com
a intenção de apoiar o Governo da
República Federativa do Brasil neste
empreendimento, o Governo da Repú.
blica Federal da Alemanha possibilL.

tou ao Governo da República Federa-
tiva do Brasil a obtenção, junto ao
Kreditanstalt, do empréstimo referido
a seguir, como parte da cooperação
fnanceira acordada pelo Protocolo.
Com base no referido Protocolo cele-
bra-se o seguinte Contrato de Empres,
timo:

ARTIGO T

Do Montante, da Finalidade
e da Cláusula de Transporte

1. De conformidade com as condi-
ções deste Contrato, o Kreditanstalt
abriga-se a conceder à Mutuária um
empréstimo até o montante de

DM 6.000,000, —
(por extenso: seis milhões de Marcos

Alemães).
2. O empréstimo deverá ser usado

exclusivamente para o pagamento dos
custos do investimento — preferen-
cialmente aqueles em moeda estran-
geira — do projeto de irrigação na
planície de Icó (a seguir designado

por "Projeto"). Os fornecimentos e
serviços a serem financiados pelo em-
préstimo serão determinados por um
acordo em separado entre o Kredit-
anstalt e a Mutuária.

3. A Mutuária compromete-se a as-
segurar o financiamento total do Pro-
jeto. A cobertura dos custos não
nanciados mediante o empréstimo de.

verá ser comprovado ao Kreditanstalt
caso este assim o solicitar.

4. Não podem ser financiados com
recursos provenientes deste emprésti-

;
CL) impostos e outras taxas otician

a cargo da Mutuária, assim como di-
reitos de importação;

b) fornecimentos e serviços ae paisea
e amas não indicados no Anexo au
Protocolo, asim 'como fornecimentos
que tenham a sua origem num dos
palees e áreas não indicados ou que
forem transportados por meios de
transporte desses paases e áreas.

5. Quanto aos transportes mariti-
mos e aéreos de pessoas e bens rela-
cionados com a concessão do emprBs.
timo, a Mutuária compromete-se, cop
ressalva çio estipulado no parágrafo
4 b) do artigo I, a deixar ao critério
dos passageiros e fornecedores a 11-
vre escolha da' empresa de transpor-
te,' bem como a não tomar providên..
cias que excluam ou dificultem a par-
ticipação das empresas de transporte
alemãs e a conceder as autorizações
que para tal participação das empre-
sas de transporte alemãs se fizerem
necessárias.

ARTIGO

Do Desembolso
1. O empréstimo será desembolsado

de conformidade com o ritmo de exe.
atiça() do Projeto e por requisição da
Mutuária ou pelo Departamento Na-,
cional de Obras Contra as Secas ta
seguir designado por "DNOCS") que
em encarregado pela Mutuária com
a execução e operação das instalações
do Projeto. A Mutuária concorda com
o Contrato Executivo concluido entre
o Kreditanstalt e o DNOCS o qual
constitui parte integrante do-presente
Contrato. As modalidades de &sem.
bolso, em pajticular a prova a ser
apresentada pela Mutuária ou pelo
DNOCS na. ocasião do desembolso, de
que os recursos do empréstimo se uti.
lizam para a finalidade estipulada
neste Contrato, serão acordadas atra-
vés de um acordo em separado entre
o Kreditanstalt e a Mutuária.

2. Se o empréstimo não estiver de-
sembolsado totalmente até 31 de de.
zembro de 1975, o Kreditanstalt po.
dera recusar-se a fazer qualquer de-
sembolso ou a desembolsar qualquer
parcela restante.

3. Se o Kreditanstalt der a sua
aprovação, a Mutuária fica autorizada
a renunciar à utilização de cotas do
empréstimo ainda não solicitadas.

ARTIGO III

Da Comissão de Compromisso, Juro.
e Reembolsos

1. Sobre os montantes do emprésti-
mo ainda não desembolsados a Mu.
tuária pagará uma condssão de com.
promisso de 1/4% a.a. (um quarto
de um por cento ao ano). Esta co-
missão será calculada para une peno.
do que começa três meses após a as-
sinatura do Contrato e termina no
dia em que os desembolsos forem de-
bitados.

2. Sobre o empréstimo será cobra-
do o juro de 2% a.a. (dois por cento
ao ano). Os juros serão calculados a
'partir do dia em que os desembolsos
forem debitados até a data em que
os reembolsos forem levados a crédi-
to da conta do Kreditanstalt referida
no 11.

3. A comissão de compromisso e os
juros deverão ser pagos ao fim de
cada semestre, nos dias 30 de junho
e 31 de dezembro de cada afta.). A no-
missão de compromisso vence pela pri-
meira vez juntamente com á primei-
sa parcela de juros.,
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5. Caso as cotas de reembolso não
estiverem à disposição do Kreditans-
talt nas datas de vencimento, a taxa
de juro relativa aos montantes em
atraso poderá ser aumentada pelo
Kreditanstalt de 2% ao ano, durante

, o período de atraso.. O Kreditanstalt,
reserva-se o direito 'de cobrar uma
indenização por prejuizos de mora
em caso de atraso do pagamento dos
juros devidos. Esta indenização que
será calculada sobre o montante dos
juros em atraso, terá por limite ma-,
ximo o valor apurado pela aplicação
da taxa de desconto do Deutsche
Bundesbank (Banco Federai Alemao).
mais 2%, vigente na data de venci-
mento dos referidos juros.

6, Para o cálculo da comesses) de
compromisso. dos juros e dos even-
tuais encargos de mora considera-se o
ano com 360 dias g o mês com 30 dias.

7. São permiticids à Mutuária reem-
bolsos antecipados no montante de
uma ou mais catas, desde que comu-
nicados com 30 dias de antecedência.

8. Sem prejuizo do estipulado no
parágrafo 10 abaixo, os reembolsos an-
tecipados serão utilizados para a
amortização das últimas cotas venci-
veis do principal, de conformidade
com a tabela de reembolso.

9. Debati que nao se acorde outro
procedimento em casos individuais, os
montantes do empréstimo a • Juja uti-
lização a Mutuária tiver renunciado,

g
e conformidade com o parágrafo 3

- o artigo II, serão deduzidos "pro ra-
ta" de todas .as cotas de reembolso.
Aplicar-se-á o mesmo procedimento
ao montante não desembolsado, de
conformidade com o parágrafo 2 do
artigo Il.

10. Os pagamentos efetuados serão
aplicados etil primeiro lugar no paga-
mento da comissão de compromisso,
em seguida, no da indenização por
prejuízos de moia, segundo e pará-
grafo 5, depois no dos juros en, atra-
so, e, finalmente, no dos reembolsos
do principal em atraso. 	 •

11.* A Mutuária transferirá todos os
pagamentos eeclusivamente em Mar-
cos Alemães, sem possibilidade de,

da seguinte maneira:
DM	 110 . 000,—
DM	 146.006,—
DM	 14e . 000,—
DM	 145 000,—
DM	 14e.000,—
DM	 146.000,—
DM	 146.G00,—
DM	 146 000,—
DM	 145. 000,—
DM	 148 . 000,—
DM	 1.43. 000,--

- DM	 143.(A0,—
DM	 140 .000,—
DM	 14e.000,—
DM	 14(3.000,—.
DM	 14.3.000,—
DM	 146. 000,--
DM	 14e.000,—
DM	 146 000—:
DM	 145. 000.—
DM	 146 000,—
DM	 147 . 000,—
DM	 147.000,—,
DM	 14?.000,—
DM	 147.000s-
1DM	 147.000,—
DM	 147 . 000,—
DM	 147 000,—
DM	 147. 000,—
DM	 147 000-
DM	 147
DM	 147 . 000,—
DM	 147.000,—
DM	 147.000,—
DM	 147. 000,—
DM	 /47.000,—
DM	 147. 000,—
DM	 147. f,00,—
DM	 147 , £90,—
DM	 :47 000,—
DM	 147 .

DM	 6.0,10.000,—

compensação qualquer, para a conta do
Kreditanstalt no Deutsche Buncles-
bank, Frankfurt-Main, conta número
5040 9100,

ARTIGO IV

Da Suspensão de Desembolsos e
Rescisão do Contrato -

1. O Kreditanstalt reserva-se o di-
reito de suspender os desembolsos se

a) a comissão de compromisso, os
juros ou Os reembolsos Mo Crerem
dado entrada ou tiverem dado entra-
da apenas em parte nas datas de ven-
cimento;

b) recursos do empréstimo tiverem
sido utilizados para fins alheios aoh
estipulados;

c) outras obrigações resultantes des-
te Contrato ou do Contrato Executivo
concluído entre o Kreditanstalt e o
DNOCS em não forem devidamente
cumpridas; .

d) a Mutuária não cumprir, ao pra-
zo devido, obrigações de pagamento
perante o Kreditanstalt, resultantes de
outros contratos de empréstimo ou de
garantias concedidas;

PRODUTOS SANEANTES

NORMAS TÉCNICAS

DIVULGAÇÃO ale 1.151

I	 PREÇO: Cr$ 1.00

A VENDAI

Pia Guanabara

Seçâo. ds Vendam:
Avenida, ~nous Alves te I

Anelada h
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembãlso Postal

Na sede da I) I. t4.

e) ocorrerem circunstâncias extraor-
dinárias que impeçam ou ponham gra-
vemente em risco a execução do Pro-
jeto ou o cumprimento das obrigações
de pagamento assumidas pela Mutuá-
ria neste Contrato.
• 2. O Kreditanstalt reservasse o di-
reito de exigir o reembolso imediato
de todos os montantes do empréstimo
ainda devidos, assim como o paga-
mento de todos os juros acumultdos e
restantes encargos adicionais, se tiver
ocorrido uma das circunstâncias iele-
rides nas alínea "a" a "e" do pará-
grafo 1 de um prazo a ser estipulado
pelo Kreditanstalt, o qual, porém, não
será inferior a 30 dias.

ARTIGO V

Das Notas Promissórias

1. Paia assegurai o empresáno, a
Mutuária emitira à ordem do Exedi-
tanstalt e entregará a este no devido
tempo, antes cio primeiro desembolso,
41 notas promissurias relativas a to-
das as cotas de reembolse com os'
montantes e prazos estipulados no pa-
rágrafo 4 do artigo 111 conforme mo-
delo a ser fornecido pelo Kreditans-
talt. As notas promissórias serão pa-
gáveis no Kreditanstalt.

2. Desde que as notas promissórias
iiáo cubram ou enquanto ainda não
cobrirem obrigações de pagamento re-
sultantes deste Contrato de Emprésti-
mo, o Kreditanstalt sere. fiel deposi-
tário das notas promissórias por con-
fiança da Mutuária.
•3. O Kreditanstait restituirá as no-

tas promissórias liquidadas 11 Mutua-
ria, a medida que lhe forem- credita-
dos os respectivos montantes oe reem-
bolso.

ARIIGO VI

Cldusula de Não-Dzscriminaccio
1. A Mutuaria declara não ter con-

cedido nenhumas garantias ,•eass
favor de outras dividas estrangeiras a
longo prazo. Em conseqüência não se-
rão concedidas garantias reais para
este empréstimo. caso a autuada
conceder, no futuro, garantias leais
em favor de outras dividas estetingei-
ras a longo prazo, concederá garan-
tias reais equivalentes ao Kredilans-
talt:

2. Consideram-se garantias seals, no
sentido do parágrafo 1. qu'aisquer di-
reitos que confiram a um exetivr da
Mutuária satisfação preferencial de
suas exigências mediante determina-
dos valores patrimoniais ou receitas
da Mutuária, do seu Banco Central,
de suas autoridades especiais ou de
suas empresas.

3. 'Consideram-se dibidas estrangei-
ras a longo prazo, no sentido do pa-
rágrafo 1, todas as obrigações de pa-
gamento não. pagáveis na tnoeda da
Mutuária e liquidáveis em prazo não
inferior a um ano após terem sido as-
sumidas.

ARTIGO VIII

Dos Impostos, Emolumentos e Taxas
1. Todos os pagamentos a serem

efetuados ao Kreditanstalt pela Mu-
tuária, sob este Contrato, deverão ser
realizados sem quaisquer deduções a
titulo de impostos, emolumentos, ta-
xas, empréstimos compulsórios do ou-
tros encargos.

2. A Mutuária toma a seu cargo
todos os impostos, emolumentos, em-
préstimos compulsórios e taxas, devi-
dos fora da República Federal da
Alemanha, que resuitern da celebra-
ção e execução deste Contrato, assim
como todos os encargos relativos a
transferência e á conversão de mon:.
tentes parciais do empréstimo. Esta
obrigação estende-se também a im-
postos para os quais; segundo a lei
brasileira, o Kreditanstalt fica ou po-
deria ficar devedor. .

'	 4. O empréstimo deve ser reembolsado
Em 31 de cáezembro de 1982 	
Em 30 de junho de 1983 	
Em 31 de dezembro de 1983 	

s Em 30 de junho de 1984 	
'Em 31 de uezembro de 1984 	
Em 30 de junho de 1985 	
Em 31 de dezembro de 1985 	
Em 30 de junho de 1956 	
Em 31 de dezembro de 1986 	
Em 31' cie junho de 1987 	
Em 31 de dezembro de 1987 	
Em 30 de junho de 1988 	
Em 31 de dezembro de 1988 	
Em 30 de junho de 1989 	
Em 31 de dezembro de 1989 	
Em 30 de junho de 1990 	
Em 31 de dezembro de 1990 	
Em 30 de junho de 1991 	
Em 31 de dezembro de 1991 	
Em 30 de junho de 1992 	
Em 31 de dezembro de 1992 .1 	
Em 30 de junho de 1993 	
Em 31 de dezembro de 1993 	
Era 30 de junho de 1994 	
Em 31 de dezembro de 1994 	
Em 30 de junho de 1995 	
Em 31 de dezembro de 1995 	
Em 30 de junho de 1996 	
Em 31 de dezembro de 1996 	
Em 30 de junho de 1997 	
Em 31 de dezembro de 1997 	
Em 30 de junho de 1998 	
E e 31 de dezembro de 1998 	
Em 30 de junho de 1999 	
Em 31 de dezembro de 1999 	
Em 30 de junho de 2000 	

•Em 31 de dezembro de 2000 	
Em 30 de junho de 2001  •
Em 31 de dezembro de 2001 	
Em 30 de junho de 2002 	
Em 31 de dezembro de 2002 	

o

ARTIGO VIII

Das Formalidades do Empréstimo
e do Prova de Representação

1. No devido tempo, antes do pile
melro desembolso, é necessário come
provar, de forma satisfatória ao Kres
ditanstalt, que:
• a) a Mutuária cumpriu todos os re-
quisitos do seu direito constitucional
e demais normas legais que assegu-
rem seja assumida a responsabilidade •
juridicamente válida de todos os Mn-
promlssos resultantes deste Contrato;

b) os representantes da Mutuaria
que tenham assinado este Contrato e
as notas promissórias, têm para tal
efeito os poderes necessários de' re-
presentação;

C) o 'Contrato Executivo foi con.
cluido pelo DNOCS de forma juridi-
camente válida e que ele foi aprova.
do pela Mutuária.

2. O Ministro da Fazenda ria Re.
publica Federativa do Brasil e as pes-
soas credenciadas por ele em coma.
nicação por escrito feita ao Kredit.
anstalt estarão autorizados a prestar
e receber em nome da Mutuária to-
das as declarações e a praticar teaos
os atos relacionados com a execução
deste Contrato de Empréstimo. Os
poderes de representação dessas pes-
soas são válidos, igualmente, para os
aditamentos e modifieacões deste Cen-
trato, a' não ser que a Mutuária apre-
sente declaração em contrário ao
Kreditanstalt. Os poderes de repre.
sentação caducam somente quando o
Kreditanstalt tiver recebido a sua res
vogação expressa. A Mutuária envias
rã ao Kreditanstalt, no devido tem.
po, antes do erimelro desembole°. es-
pécimes reconhecidos das assinaturas
das pessoas credenciadas com pode.
res de representa0o.

ARTIGO IX

Da Excoução do Projeto

1. - A Mutuária encarregará o
DNOCS de executar e operar o Pro-
jeto. de acordo com as condicões rs-
tipuladas no Contrato Executivo fir-
mado entre o Kreditanstalt e o
DNOCS, constituindo o referido Con.
trato Executivo parte integrante do
presente Contrato. Os pormenores
serão regulados entre o Kreditanstalt

e o DNOCS por ajuste especial.
2. A Mutuária informará ou fará

informar o Kreditanstalt cada seis
meses sobre o andamento do Projeto.
A Mutuária manterá ou fara manter
escrituração e arquivos com espects
ficações de todos os custos de farree1-
mentos e serviços relacionados corri
e Projeto, devendo ainda a referida
escrituração e arquivos identificar
claramente os fornecimentos e servi.
ços financiados por este empréstimo.
A Mutuária facultará aos encarregas
dos Kreditanstalt a verificação dessa
escrituração e arquivos bem como de .
todos os demais elementos relaciona.
dos com a execução do Projeto. Pres-
tará todas as informações razoáveis
solicitadas pelo Kreditanstalt, sobre o
Projeto e o seu aledamento futuro.

3. A Mutuária facultará, em qual.
quer momento, aos encarregados do
Kreditanstalt, a inspeção do Projeto
e de todas as instalações a ele rela-
cionadas.

4.. A Mutuária informará o Kredi-
tanstalt de motu próprio e imediata-
mente acerca de todas as circunstãns
cias que ponham em risco ou atrasem'
consideravelmente a execução do Pro-
jeto.

ARTIGO X

Disposições Diversas 	 •
1. Nenhuma demora ou omissão no

exercício de quaisquer direitos que
cabem ao Kreditanstalt em virtude
deste Contrato, poderá ser considera-

s
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•da como desistência desses direitos
ou como aquiescência implícita em
caso de inadimplemento. O exercício
de apenas alguns dos direitos 'ou o

- exercício apenas parcial dos direitos,
não exclui reivindicações posteriores
dos direitos ainda não ou só parcial-
mente exercidos. Caso uma ou laia
disposições deste Contrato de Emprés-
timo forem inoperantes, a validade
das demais disposições não será afe-
tada.

2. A Mutuária não poderá .ceder
ou empenhar direitos resultantes des-
te Contrato.

3 As moclificacões ou aditamentos
a este Contrato, bens como as decla-
rações e comunicações feitas pelas
Partes Contretantes em relação a este
Contrato serão por escrito.. Conside-
r-m-se rsseisidas miando tiverem da-
do entrada nos seguintes endereços da
Parte Contratante respectiva.

Para o Kreditanstalt: 	 e

Endereço postal: Kreditanstalt für
Wiederaufbau Paimengartenstrasse 5
— 9 — 6 Frankturt/Main

(República Federal da Alemanha)
Endereço telegráfico: Kreditanásalt

Frankfurtrisàin.
Para a Mutuária:	 •

Endereço postal: Ministério da Fa.
zen da ,

Rio de Janeiro
(Brasil) .

•

uma comunicação por escrito a este
respeito. •

4. Este Contrato e todos os' direitos
e obrigações das Partes Contratantes,
resultantes dele, serão • regidos pela
legislação alemã. O lugar de cumpri-
mento será Frankfurt/Main, Para a
internretação deste Contrato, em caso
de dúvida, faz fé o texto alemão.

5. As relações jurídicas estabelecidas
por este Contrato entre o Kreditans-
talt e a Mutuária só terminarão apóS
o integral cumprimento de todas as
obrigações de pagamento da Mutuá-
ria, resultantes deste Contrato. •

Desde que as Partes Contratantes
não cheguem a acordo, todas as diver-
gências resultantes deste Contrato,
inclusive as divergências relativas à
validade do presente Contrato e do
Contrato de Arbitramento, ficarão su-
jeitas a processo de arbitramento de
conformidade com o Contrato de Ar-
bitramento que faz parte integrante
deste Contrato.

7. Este Contrato tornar-se-á juri,
dicamente válido somente quando o
Verwaltungsrat (Conselho de Admi.
nistração) do Kreditanstalt tiver da-
do a necessária aprovação.-

Celebrado em Frankfurt/Main, aos
22 de setembro de 1972

Celebrado em Frankfurt/Mein, aos
22 de setembro. de 1972
em quatro originais, dois dos quais
em língua alemã e dois em lingua
portuguesa.
Kreditanstalt für Wiederaufbau —
República Federativa do Brasil.
(N9 49.837 — 19-12-72 — Cr$ 562,00).

g) recibo de pagamento da taxa de
inscrição;

2,0 — Os documentos exigidos serão
apresentados devidamente autentica-
dos.

3.0 — O candidato deverá, ainda,
apresentar, até a data de encerra-
mento da inscrição:

a) Cinqüenta (50) • exemplares de
tese original e inédita, de sua auto-
ria, escrita sobre assunto compreen-
dido na disciplina em concurso, com
no mínimo 80 (oitenta) páginas im-
pressas; .

b) títulos científicos comprobató-
rios do mérito do candidato,' tais
como:

1. Estudos e trabalhos científicos,
especialmente aqueles que assinalem
pesquisas originais ou revelem con-
ceitos doutrinários pessoais de real
valor;

2. Diplomas e outras dignidades
universitárias e acadêmicas.

3. Comprovação da atividade di-
dática do candidato ou profiseional,
na forma da Lei n.° 5.802, de 11 de
setembro de 1972.

t° O concurso obedecerá as nor-
mas em vigor e constará, além do
julgamento dos títulos do eandicia-
to, das seguintes provas;

a) prova escrita;
b) prova didática;

e) defesa de. tese.'
5.° Serão adotados para os provas

os programas em .uso no corrente ano
letivo.

6.0 As inscrições ficarão abertas du-
rante os meses de janeiro, fevereiro
e março próximos vindouros e serão
encerradas em ato público 'pelo Dire-
tor da Faculdade.

7.° A Secretaria dará quaisquer
esclarecimentos complementares aos
interessados.

Secretaria ela Faculdade de Direito
da Universidade Federal do Paraná,
ara Curitiba, 15 de novembro de 1912.
— ,Suzano S. Santos, Secretário.

Visto. — Prof. Manoel de Oliveira
Franco Sobrinho, Diretor.

(Of. n.° 454).
(Dias: 26,28 e 29-12-72).

MINISTÉRIO
DA _I NDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

— INSTITUTO
BRÁSILEIRO DO CAFE

COMUNICADO

O Instituto Brasileiro do Café; con-
siderando a aproximação do fim do
ano, e, para maior facilidade da exe-
cução do seu plano çontábil para en-
cerramento sao exercício, solicita a to-
dos interessados que apresentem suas
faturas ou notas de cobrança, relati-
vas 'a fornecimento de materiais e
serviços, até 29 de dezembro de 1972,
nas respectivas Projeções adquirentes
ou contratantes.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1972. — Gilson Gomes .da Rosa, Se-
cretário-Geral.

• ••Oficio n.° 125-72•

MINISTÉRIO
DO.	 ' . •

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
1:),t OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N9 113-72-A
Ata da segunda reunião da Comissão

de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), para prosseguimento dos
trabalhos referentes à Concorrên-
cia de Edital número 113-72, para
o fornecimento das comportas da
barragem e eclusa do rio São Gon-
çalo, no Munictpio de Pelotas, Es-
tado do Rio .Grande do Sul, 159
Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento (139 DF'OS),

As dez heras do dia quinze de de-
zembro de mil novecentos e setenta
e dois, na sede deste Departamento,
sito à Aernida Presidente Vargas mit-
mro 62, 19 andar, Estado da Guana-
bara, reursiu-se a Comissão composta
pelo Eng9 Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO
pelo Procurador Ayrton Manoel
D'Avila, pelos Engenheiros Albert
Amand de Berredo Bottentuit e José
Ferreira, membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Poty-
suara da Silva'. servindo de Secretá-
rio.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente colocou os envelopes la-
crados que estavam Sob a guarda da
Comissão, à disposição dos licitantes,
a fim de que ps mesmos verificassem
a inviolabilidade. Constatada a in-
violabilidade dos envelopes pelos pre-
sentes, o Senhor Presidente, informou
que o requerimento feito pela firma
"COEMSA — Construções Eletrome-
cânicas S.A." ao Senhor Diretor Ge-
ral do DNOS, através do Processo nú-
mero 16.494-72, havia sido apreciado
pela Procuraderia Geral cio DNOS e
pela própria Comissão, tendo o Se-
nhor Diretor Geral indeferido o re-
querido pela firma e deteimínado a
comunicação à interessada, na pre-
sente reunião: A seguir o Senhor Pre-
sidente deu conhecimento do Parecer
da CCSO, que considerou habilitadas
as firmas "Cia. Brasi leira de Cons-
trução Fichet & Schwartz Hautont"
e "Ishikawajima do Brasil Estaleiros

S.A. — "ISHIBRAS", e não habille
tada, de acordo com o item 3 do Cas

	

pitulo III, do Edital, a- firma 	
s COEMSA — Construções Eletromee
canicas S.A.", por não 'ter apresene
tado como prova de Capruaciade Téc-
nica, certidão ou atestado contendo o
exigido na letra s d", item 1, capitulo
III, do Edital ns 113-72. Nessa opor-
tunidade, o Senhor Presidente escla-
receu ao representante da firma
"COISISSA -- Construções Eletrome-
cânicas S.A.", que face ao parecer
da Comissão e às disposições do item

-'2, capítulo V, do Edital teria de de-
volver 'o envelope lacrado contendo a
propesta da firma "COEMSA — Cons-
truções Eletromecanicae . S.A.", para
proceder à abertura das propostas das
demais firmas habilitadas.'

Pedindo a Palavra, o Sr. Ercio M.
de Castilho, procurador da firma
"COEMSA — Construções Eletrome-
eftnicas S.A.", solicitou que construi-
se de Ata o seguinte: "A COEMSA,
tomando conhecimento de que a sua
proposta seria devolvida sem ser aber- •
ta, por não ter sido considerada habi-
litada, por não ter apresentado çome
prova de capacidade técnica certidão
ou atestadá donforme exigido no edi-
tal, e considerando que ela julga que
a prova apresentada embora nao In-
teiramente de acordo com os termoã
exigidos não é de molde a desciasst-
ficá-la, ainda mais que conforme re-
querimento ao Sr. Diretor apresentou
provas reais da sua capacidade, so-
licita que a sua proposta, embora não
aberta, continue sob' a guarda da Coe'
missão a fim de não prejudicar quai-
s-v.1er recursb administrativo e/ou ju-
dicial que resolver impetrai às auto-
ridades competentes". Em reposta,
o Senhor Presidente, declarou que o
requerido pela firma iseela sido inde-
ferido pelo Senhor Diretor Geral, con-
forme a comunicação feita no inicio
da sessão e que o envelope de pro-
posta da firma não poderia 'ficar sob
a .guarda da Comissão, após serem'
abertas as demais propostas. Após al-
gumas considerações fe i tas pelo pro-
curador da s COEMSA — Construções
Eletroniecanicas S.A.'  o' Senhor
Presidente, esclareceu que o prazo pa-
ra atendimento das exigências do
Edital, além de ter sido 'cumprido pe-
las demais firmas participantes, foi
divulgado, rigorosamente: dentro da
estabelecido pelo Decerto-lci n 9 200-67
e se a empresa tomou conhecimento
tardiamente do divulgado pelo DNOS,
como também, não recebeu em tempo
hábil o atestado técnico solicitado
CEMIG, conforme declaaa na do-
cumentação apresentada para a pre- ,
sente licitação, a Comissão não po.le-.
ria considerar tais fatores . por eles
serem de procedência alheia às res-
ponsabilidades do DNOS.

	

Após o procurador da firma 	
COEMSA — Construções Eletronaeca-
nicas S.A." informar que sua empres• I
sa poderia chegar até ao recurso da
anulação da concorrência, caso fosse
devolvida a sua proposta; o Senho*.
Presidente indagou do referido prót,
curador se 'o mesmo iria recorrer de
Parecer emitido pela Comissão, no
qual a empresa não foi -considerada
habilitada. Em resposta o procura-
dor da firma declarou que ele tinha
a intenção de recorrer, porém, que o
recurso em si dependeria as diretoria
da sua empresa. •

Prosseguindo, o Senhor Presidente
Informou aos presentes, que a Co-
missão havia decidido que o recurso
deveria ser dirigido ao Senhor Dire-
tor Geral do DNOS e entregue no
Protocolo Geral, situado . no nono ane
dar deste Prédio, até as dezessete ho-
ras do dia dezoito do corrente mês.
sendo os presentes convocados para
neva reunião, às dez horas do _dia
Vinte e um do corrente mês, no mes-
mo local, onde leriam ,prosseguimen.
to os trabalhos, esclarecendo, ainda,
que os envelopes lacrados de todas as
'propostas apresentadas, continuaria% -
sob a guarda da Comissão.

Endereço telegráfico: Fazenda, Rio
de Janeiro.

Qualquer modificação odes endere-
ços acima indicados só será válida
quando a outra Parte tiver recebido

MINISTÉRIO
DA

* EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ

Faculdade de Direito

EDTAL N.° 93-72

Concurso para Docente-Livre

O Professor Manoel de Oliveira
Franco .Sobrinho, Diretor da Facul-
dade de Direito da Universidade Fe-
derai do Paraná, torna público que,
durante os meses de janeiro, feverei-
ro e março próximos vindouros, esta-
rão abertas, na Secretaria da mesma
Faculdade, à Praça Santos Andrade,
nesta Capital, as inscrições de can-
didatos ao concurso de títulos e pro-
vas para docente-livre de todas as
disciplinas do Curso Jurídico, as quais
serão realizadas na shoras de expe-
diente da repartição.

' 1.0 — Poderão inscrever-se no sefe-
rido concurso os bacharéis, na forma
da Lei n.° 5.802,• de 11- de setembro
de 1972:

Deverá o candidato apresentar:
a) Diploma registrado no Ministé-

rio da Educação e Cultura;
b) prova de que é brasileiro nato

ou naturalizado;
c) prova de sanidade e idoneidade

morál;
d) titulo eleitoral e prova de estar

quite com o serviço militar;
e) documentação de "atividade pro-

fissional ou científica que tenha exer-
cido, relacionada com a disciplina em
concurso;

atestado de vacinação antiva-
. riólica;

EDITAIS E AVISOS
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Em seguida, o Senhor . President*
indagou dos presentes se tinham al-
guma declaração para constar da
Ata, tendo o representante da firma
a Ishikawajima do Brasil Estaleiros
S.A." respondido negativamente e o
Sr. Ernesto Bernardo Becker repre-
sentante da "Cia. Brasileira de Cons-
trução Fichet & Schwartz Hautont",
solicitado que constasse em Ata "a
boa vontade demonstrada pela Comis-
são cre Concorrência do DNOS em
conceder um prazo à COEMSA de
apresentar um recurso e adiar a aber-
tura das propostas, uma • vez que a
FICHET Já foi eliminada em concor-
rência na Eletrostal per ter chegado
com atraso de 3 minutos ao recinto
da concorrência, sem que as propos-
tas dos outros concorrentes tivessem
sido entregues e abertas". Em res-
posta, o Senhor Presidente, esclare-
ceu que o referido prazo foi conce-
dido, pelo fato do representante da
empresa ter declarado que iria recor-
rer à Direção Geral do DNOS, contra
o Parecer da Comissão.

Após os interessados confirmarem
o pleno conhecimento das datas mar-
cadas pela Comissão e nada mais
ocorrendo, o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão às onze horas e quinze
minutos, autorizando-mo, como Se-
cretário, a lavrar a presente Ata, que
vai por mim assinada e pelos mem-
bros da Comissão.

Rio de Janeiro, quinze de dezembro
de mil novecentos e setenta e dois.

flumberto Lopes Potyguara da :Silva,
Secretário. — Alfredo Eduardo Ro- •
btnson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO Ayrton Manoel D'Avila,
Procurador membro da Comissão —
Albert Amand de Berrai° Bottentuit,
Engenheiro membro da Comissão. —
Jose Ferreira. Engenheiro membro da
Comissão.

ATA N9 119-73

Ata da reunião da Comesão de Coa
corrêneia de Serviços de Obras .„
•(CCS0), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços 919 119-72, referente à exe-
cução de dragagem de canais e
construção de diques nas bacias doi
rios itabapoana e Itapemirim, nos
muntcípios de Mimoso do Sul, Pre-
sidente Kennedy e Itapemerint, no
Estado do Espírito Santo, 79 Distri-
to Federal de Obras de Saneamen-
to, conforme as exigências e carac-
terísticas constantes do Edital e da
Especificação n9 119-72.

•
As quinze horas do dia dezoito de

dezembro de *mil novecentos e setenta
e dois, reuniu-se na sede deste De-
partamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n9 62, 79 andar, Estado
da Guanabara, a Comissão compos-
ta pelo Eng. Alfredo Eduardo Robin-
fon Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, pelos Engs. José Feral-..

va de Carvalho e José Ferreira, mem-
bros da Comissão e pelo Administra-
dor Humberto Potyguara da Silva,
servindo de Secretário,

Declarada aberta a. sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das propostas
para •sk tornaclg de Preços n9 119-7Z,
tendo comparecido e entregue os en-
velopes de documer4ação e de pro.
posta, o representafite da firma L.
Pina & Cia. Ltda, inscrita neste De-
partamento sob no 233.
• Estando a firma ,com seus do
cumentos de acordo com as exigências
do Edital, o Senhor Presidente pas-
sou à abertura do envelope de pro-
posta e à leitura do seguinte preço
prazo totais propostos:

L. Pina & Cia. Ltda.

Preço total dos serviços: Cr$ ....
665.000,00 (seiscentos e sessenta e cin-
co mil cruzeirbs).

Prazo para execução: 16 (dezoito)
meses. •

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a Sessão às quinze
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dezoito de dezem-
bro de mil novecentos e setenta e

deis. — Humberto Lopes Potyguara da
Silva, Secretário. — Alfredo Eduardo
Robtnson Aldridee Carmo, Presidente
da CCSO — Ayrtori ManoaND'Avilao
Procurador roombro da Ootniasto.
José Penava de Carvalho, Engenhel.
ro membro -da Comishão. JoSes/rer-
reira, Engenheiro membro da Comis-
são.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria RegioniU
da Guanabara

"EDITAL"
Pelo presente Edital, fica convidado

a comparecer na Gerência de Pessoal
da Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos da Guanabara, sita à Rua
da Alfândega, n" 5 — 3° andar, nesta
cidade, no prazo de 10 (dez) dias, o
Motorista Contratado, Getulio Source
de Azevedo, a fim de tratar de assunto
do seu interesse. (Proc. n° 23.327-71).
— Adir Moraes Cabral, Gerente de
Pessoal.

Dias: 27,28 e 29-12-72)

CONSTITUICAO
DA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

~MA N.*, 1

MiltILCIADA EM 17, DI1 OUTUVRO DI1 19.62

Coma índias Allabklea-Roulasivo

IDIVULGAÇÃO NO 1.161

kr.960 Cr$ 3)5e

A ~À

Gliandwa

te 'Nadam Av; Raleiem uiva, 11 .

Aganda ii •Mintatiria da rezeeda

-agencia ilt Patada da lustko. P Psvineato
emmudear D	 Sala 34,1

atoads-se a piadas pala ' Sezviço de ReamOlao Pomar

Ern Ira"

Na IMA daD.I.N
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ÍNDICES
lj A

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉR ICO

7.om indicação da data da publicação
o "Diário Oficial" e do Volume da
Çolecão das Leis"

ALFABTPICO-REMISSTVO

Pela ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGAnN

Diplomas legais ou seus dispositivos- exprè54
samènte alterados,- revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
Insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere a volumt,,

1967
DIVULGAÇÃO N• 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N9 1.152

PREÇO: Cr$ 20.00

1969
PIVULGAÇÃO N9 1. 184
PREÇO: Cr$ 25.00

1970
'DIVULGAÇÃO N 9 1 .202 J

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara

`São 'cie Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11'

Agência I: Ministério da Fazenda
Anência II: Palácio da Justiça, 3° pavimento —'

Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

ITÇIECO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


